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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 52.750 — DE 24 az

OCrinno DE 1963

¥evoga o Decreto que concedeu à So-
ciedade International Basic Eco-
nomy Corporation autorização para
auncionar na República.

O Presidente da República, usando
• atribuição que lhe confere o art.
7, inciso I, da Constituição Federal
nos têrmos do Decreto-lei n9 2.627,

'e 26 de setembro de 1940, decreta:
Artigo único. Fica revogado o De-

veio número 24.067, de 17 de noVem-
ro de 1947, que concedeu à sociedade

mônima International Basic Econo
oy Corporation, com sede na cidade
ae New York, Condado e Estado do
lesmo nome, Estado Unidos da Amé-
:a. autorização para funcionar no
rasa, e cassada a respectiva Parta,
tendendo ao que foi requerido e ao
mal consta da resolução aprovada
or sua Diretoria, em reunião reali-
ada a 9 de outubro de 1962.
Brasília, 24 de outubro de 1963;

529 da Independência e 75 9 da Repú-
lica.

Joo GOuLART

Egydio

F. GALVEZ, SUCESSOR DE
J. CAIAFFA

O abaixo assinado, tradutor público
-Mtérprete comercial juramentado
a junta Comercial do Estado de
o Paulo, certifica pela ' presente,

ue lhe foi apresentado um do-
'mento em língua inglêsa e que, em
atude de seu cargo, fiel e literal-
rente o traduziu p2,ra o Idioma na-
lona I .

MADUÇA0 N9 828-62 — ING

creto Presidencial 119 24.067; publica-
do no Diário Oficial da República
dos Estados Unidos do Brasil de 15
de dezembro de 1947; Considerando
que não mais se deseja manter em
funcionamento a referida sucursal
no território dos Estados Unidos do
Brasil, desejando-se que o ativo e o
pasolvo da referida sucursal sejam
liquidados e/ou transferidos e entre-
gues em espécie à matriz des::a socie-
dade no Estados Unidos da América;
Delibera-se que o presidente, qual-
quer dos Vice-Presidentes e o Secre-
tário da sociedade anônima, agindo
cada um separadamente, ficam au-
torizados e com podôres para prati-
car os atos, assinar os documentos e
tornar qualquer decisão que julguem
necessários e convenientes a fim de
requerer ao Govêrno Brasileiro o
cancelamento da, autorização conce-
dida a esta sociedade anônima para
exercer Suas atividades no território
dos Estados Unidos do Brasil, atra-
vés de sua sucursal local; Delibe-
ra-se, ainda, gila o Sr. Marek Lubo-
mirski, brasileiro naturalizado, ho-
mem de negócios e os senhores
Egberto Lacerda Teixeira e Hélio
Dias de Moura, Brasileiros, advogados,
residentes no Brasil, agindo cada um
raparadamente, fiquem autorizados e
com podêres para requerer as autori-
dades e repartições competentes dos
-stadoz Unidos do Brasil o cancela-
mento da autorização concedida a
esta aociedade anônima, Internatio-
nal Basic Economy Corporatian, para
exercer suas atividades no território
dos Estados Unidos do Brasil, e pra-
ticar os atos, assinar os documemos
e fazer as demais coisas que qualquer
dos referidos representantes julgue
necessário e conveniente a fim de
aativfazer os requisitos legais apli-
cáveis no Brasil ao cancelamento da
habilitação concedida à sucursal para
o exercício de suas atividades no
Brasil, inclusive nomeando procura-
dores bastantes com pleilos podêres
de substabelecimento" .— Em teste-
munho ao que, aponho minha firma,
como Secretário da referida .cie-
dada anônima, e afixo o Sela Social,
na Cidade, condado e Estado da No-
va York aos 20 de novemaao de 1962.
(a) Leonard C. Everson — Secretá-
rio. (Sêlo em relêvo: Internationai
Baste Economy Corporata:)n — Sêlo
Social — 1947 — Nova York). — Es-
tado de Nova York -- Condado de
Nova York — ss, — Aos 20 de no-
vembro de .1962, perante mim, com-
pareceu pessoalmente o sr. Leonard
C. Everson, meu conhecido, o qual,
após o devido juramento deolarou
que reside em Nova York, Nova York;
que é -Secretário da International
Basto Economy Corporation, socieda-
de anônima descrita no instrumento

supra, por ela outorgado; que êle co-
nhece o Selo da referida sociedade
anônima; que o Sêlo afixado a dito
instrumento era o Sêlo social; que o
mesmo foi afixado por ordem da Di-
retoria da referida sociedade anô-
nima; e que êle assinou dito instru-
mento em virtude de ordem idêntica.
(a) Naty Sanchez Navarro (Carimbo:
Naty Sanchez Navarro — Tabelião
Público — Estado de Nova York —
N9 41-2853525 — Habilitacio no Con-
dado de Queen.s. Certificados deposi-
tados no Condado de Nova York.
Certificados, depositados no Condado
de Kings. Comissão a expirar em 30
de março • de 1963) . (Selo em relevo:
Naty sanchez Navarro — Tabelião
Público — Estado de Nova York) . —
(Em cédula anexa): — Estado de
Nova York — Condado de Nova York
— SS. -- Número 16.699. — Eu, Ja-
mes McGurrin, Escrivão do Condado
e Escrivão do Supremo Tribunal, Con-
dado de Nova York, Tribunal de Re-
g!stro dispondo de Sêlo por lei, cer-
tifico pelo presente que Naty • San-
chez Navarro, cuja firma foi lança-
da ao a afficlavit" (declaração jura-
da), depoimento, certificado de re-
conhecimento ou prova anexo, era, na
macia° de tomar por -termo tal do-
cum.cnto Tabelião Público com exer-
cício no Estado de Nova York. devi-
damente Comissionado e juramenta-
do e habilitado a agir nessa qualida-
de em todo o Estado de Nova York;
que, de conformidade com a lei, fo-
ram depositados em meu cartório
uma carta de nomeação, ou um cer-
tificado de sua qualidade oficial, e
sua assinatura autógra.fa; que, como
Tabelião Público, estava êle devida-
mente autorizado pelas leis do Es-
tado de Nova York a administrar
juramentos e afirmações, receber e
certificar os reconhecimentos ou -pro-
vas de escrituras, hipotecas, pro-
curações e -lemais instrumentos., refe-
rentes a terras, propriedades e bens
hereditários a serem lidos como prova
ou a serem registrados neste Estado,
protestar notas e tomar por téamo e
certificar "affidavits" e depoimen-
tos; e qUe estou familiarizado com a
letra do referido Tabelião Público,
ou cotejei a assinatura lançada no
instrumento anexo com sua ara)inatu-
ra autógrafa, depositada em meu
cartório, e acredito ser genuína tal
assinatura. Em testemunho do que,
aponho minha firma e afixo meu
Sêlo Oficial aos 20 de novembro de
1962, — (a) James McGurrin — Es-
crivão de Condado e Escrivão do Su-
premo Tribunal, Condado de Nova
York. Emolumentos pagos: 50e, (Sê-
lo em relêvo). — (No verso da 29
fôlha do documento principal): —
Reconheço verdadeira a assinatura
no documento apenso de james

, IVIcGurrin, tabelião chefe do munia
: aipi° de Nova York, Estado de Nova
Yark, Estados Unidos da América..
E, para constar onde convier man-
dei passar o presente, qu assinei c.
fiz Selar com o Sêlo dêste Consulado
Geral. Para que êste documento
produza efeito no Brasil, deve a mi-
nha assinatura ser por seu turno le-
galizada na Secretaria de Estado das
Relações, Exteriores ou nas Reparti-
ções Fiscais da República. Nova
York, 20 de novembro de 1962. (a)
D. A. de Vasconcellos, cônsul geral.
Recebi Cr$ 6,00 puro ou US$ 6,00 —
Tab. 54 C. (Selo das Armas do Con-
sulado Geral do Brasil em Nova
Yark S/2 Moa consulares no total de
Cr$ 6,00 ouro). — Reconheço por
assemelhaçáo a firma de Dora Alen-
car de Vasconcellos, cansul geral do
Brasil em Nova York. Delegacia
Fiscal em São Paulo, 29 cie novem-
bro 'de 1962. (a) Luiz Osório Anchie-
ta, Delegado Fiscal. (Sinete da De-
legacia Fiscal do Te..xiuro Nacional
em São Paulo). — Tabe'ionato
Franklin. Reconheço a firma de Luiz
Osório Anchieta. São Paulo, 29 de
novembro de 1962. Em testemunho
da verdade: (Firma do escrevente
autorizado e sinete notarial s/2 selos
113 total de Cr$ 4,00) .

Nada mais. Conferi, achei confor-
me, dou fé. São Paulo, aos 30 de
novembro de 1962.
(Ns 35.460 — 22-11-63 — Cr$ 8.466,00)

DECRETO N9 52.897 — DE 21 DE
NOVEmBHO DE 1963

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Ultramar Compa unia
Brasileira de Seguros, incluSive au-
mento do capital social.
O presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87. iDcis 1 da Constituição, e nos
thrmos do Decreto-lei zi9 2.063, de 1
de março de 1940. decreta:

Art. 1 9 Ficam aprovadas as altera-
çôes introduzidas nos Estatutos da
Ultramar Comaamua Brasileira de Se-
guras, com sede na cidade do Rio do
Janeiro, autorizada a funcionar pela
Decreto na 20.311, de 2 de janeiro de.
1946, inclusive aumento do capital so-
cial de Cr$ 6..)00.02 .00 (seis milnões
de cruzeiros) para Cr$ 15.000.000,0(1
(quinze milhões de cruzeiros), confor-
me deliberação de seus acionistas em
Assembléi as Gerais Extraordinárias,
ayalizadaa em 19 de novembro e 31
de dezembro de 1962.

Art. 29 A 'Sociedade continuará, in-
tegralmente, sujeita às leis e aos regu-
lamentas vigentes, ou que venram a

Certificado de Deliberação
- Eu, Leonard C. Everson Secreta-

_arai da International Basto Economy
Corporation, socieda de anônima de-
vidamente organizada e . existente de
conformidade com as leis do Estado
de Nova York, certifico pelo presente
que foi aeviaamente c oavocada e rea-
lizada utna reunião da Diretoria da
referida sociedade anônima, em seus
escritórios, na Cidade de Nova York,
Estado de Nova York, aos 9 de ou-
tubro de 1962; que na, referida reu-
nião houve "quorum", que exerceu
o direito de voto; e que a seguinte
deliberação, por	 proposta devida-
mente apresentada e apoiada, foi
unanimemente adotada e acha-se em
pleno vigor e efeito: "Delibera-se:
Considerando que esta sociedade anô-
nima foi devidamente autorizada a
exercer suas atividades no território
doa Estados Unidos do Brasil, atra-
vés de Uma sileursel recai, por De-
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— As Rspartlçaer Públicast
-Reverão remeter • esspedionie)
dedinado it publicação ase
/ornais, didriamente, ali
111 horas, areei° sies editados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.' .

— As reciamaçaes pertinen-
tes st matéria retribuída,. *os

casos de erros ou omissões; de-
itarão ser formuladas por es-
crito. à Seção de Redação, das
O da 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
'dactilografados e auteritieados,
resialvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as pcuxt o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
-poderão ser suspensas sem
guiso prévio.
' Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dado de suas assinaturas; na.	 .

parte super kr do enderéço vão
impressos • o número do talão
de registro. o ,m4s e. o' ano em
que. findará. '

A fim de evitar- solução de
•

— A* Repartições Pública,
atig1r-ii*44 às assinalaram
611114218! rerinventsme *H 13 de
leforairo de fada amo e ita1.
inéttieselaf,sai gnalquor épocap
pelos órgãos eossepetentee.
-- 4 fim de possibilitar a re-

mossa de valores acompanha-
dos de eselarscintentos quanta
à sua aplicação, solicitamos
usem ! os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vala
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.	 ,

iOs suplementos ds
çdes fios órgãos oficiais só lã
fornecerão aos assinantes qiis
os solicitarem no ato da asai-
natura.

—O funciondrio público fe-
deral, para fazer lar ao des-
conta indicado. deverd provar
esta Condição no ato da Mio

'—`0 custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
serd, na venda avulsa. acresci-
do (4 Cr$ 0,50, se do mesmo
ano.; e de Cr$ 1,00, por ano

EZXPEDIENT
DEPARTAMENTO DE WRIROA1N.MNONAL

enagatose • azam.
ALSGRTO De 8P1ITO POREIRA

so9~99 Po sooseoço PR pemse.seaOliao . _ 	 speacem a* easteo net sasoaçA•
MURILO FERRSIRA ALY118	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁMO OFICIAL
aseagAdI i "uive

_dele destinada 5 pablisatjhe dee eles de sioninlotreelle dsessetrelltede
impresso ase alleleee de Departamento de Impendi* NeelonaP

aisis/Lis

ASSINATURAS

REPAwriafta 11 laAaTICULtatES
	

FUNcrONAttnrs

Capital e Interior:
	

Capital. Interior -
Semestre . • 	  Cr$ 600,00

 
Semestre „ • • Cr$ 450,00

Ano 	  Cr$ 1.200,00 Ano 	  Cr$ 900.00
Exterior:
	

Exterior:
Ano
	

	 Cr; 1.300,00.And	 ... Cru 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com- antecedência
mtnima, de trinta (30) dias. decorrido.

a Palavra, e aegullidosae.. à sua 1ote4tio ( Ari. 29 A Sociedade terá sede na
foi a mesma unanimemente aprova- cidade do Rio de Janeiro, Rasada da
da. — E, como nada mais houvesse Guanabara.
a tratar, escarrou o Senhor Prealdezi-1 ArV. 39 A Sociedade Podará esta-
te os trabalhos, pedindo aos amen-as belecer no território da União, Agên-
que permanecessem no recinto a fala ciosa Sucursais e PIUM necessárias
de assinaram a are.serite ata, já em ; ao desenvolvimento dos seus negó-
elabe.re.aão - 	Cor:calda esta lida e cios.
ap: avada.. pa.a.au então a ser assina-1 Art. .4 9 A Sociedade tem por oh-
«a. — Rio ae Jareiro, 19 de novenaljeto a exploração- das operações de
bro de 1962. — Is:cardo Xavier as seguros dos_ ramos elementa.es, isto
Savgara — Pres:dai:se, ~asa Pereiza!é, doa que tenham por fim garapa
da silva — 1- 	 Roberval de itir perdas e donos Oue outro

pesaoa 
responsabili-

acces Marcoades Parreira; Ja Vidi- port, acidntas	 pessoaiss,
Vascancellos secretario, '1hends- dadá provenientes - de fogo; trans-

pl Martins da acata; Nelson Ribeiro; evenos que possam ocorrer afetando
Januário Bordallo, Egaa Munas San- pesadas ou coisas. e r podendo ainda
thago; João Carias de Almada Era- exeraer a administração 	 bens.
ga; Ricardo- Paula Roqueala Pinto; 1 Art. 59 O prazo de suo careta°
pala -Atlântica" — Cia. Nac:ona.1 de .de 3p (trinta) anos, a contar do de-
Seguras — Thentistocles Marcando ;ereto que autorizou O PM fundo
Perrreira — Diretor; pela Cia. Inana mento e prorrogável por dedbaza
tigadora de Atividades Agrícolas e In- 'da assembléia Geral mediante ap
~trais	 Themistocles Maicondes

• 1"rraira. — Dir.e'or : " pela Coterurb —
Cia. de- 	 e Urbaniza-

- çdes --'João Caras deAlmelQa Braga
— Diretor; peia' Transatlântica —Cia

vação do Govarno.

vigoraras6bre o objeto ea attorização
a que alude aquêle Decreto. .

Brastlia, 21 de novembro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Re-
nública.

Jolo Gomaar
Marcial Dias pequenok

Cópia da Ata da Assembléia dera; Ex-
traordinária da "Ultramar" Campa-
panhia Brasileira de Seguros, rea-
lizada em dezenove de novembro de
mil novecentos e sessenta e dois.

Aos dezenove dias do mês . de no-
vembro ale mil novecentas e sessenta
e doia ás treze lidas; na sede social,

Avenda Praniza Roosevelt, 137,
nesta cidade, reuniram-se os acionis-
tas da "Ultramar" — Companhia, Bra-
sileira de Eeguroa devidamente con-
vocados por a/nacos publeaelos no
Diário Olaia de 12, 13 e 14"de no-
vembro corrente e. Carreio da Manhã
dos dias 10, -1,1 e 13 do mesmo mês.
— Acusando o livro de preselça o
Comparecimento de acionistas repre-
sentando 20,346 aç6es e podendo assai
a assembléia &liberar validametta
aclamaram os preaentes para Presidt-
ta a acionista Dr. Ricardo Xavier da
Silveira que aolividou para Primeiro.
e segundo seCretários, respeetivamens
te, os acionistas Moacyr - Pereira da
Silva e Roberval _da Vasconeellas, fi-
cando - assim - formada "a -mesa. —
cacica os trabalhos declarou o Sanam
Presidente gim á aiseanbléia., 'reu-
nia para apreciar ,uma inaposta da
Diretoria de aumenter'deactapital social

. como Parecer do Conselho Fatal que
foram lidos . pelo primeireasecretário' a

'eram do teor seguinte: asa. Proposta
da Diertoria -a/A Diretoria da 'Ul-
tramar"	 Companha- Brasileira de
Seguros, no intata° de melhor desen-
volver os negócios sociais, propõe aos
Senhores .Acionistasaa elevação do ca-
pital da sociedade, de Cr$ 6.000.000.00
para Cr$ 15.000.000,00 "(quinze _milhões
de cruzeiros), mediante a subscrição
em dinheiro. de 45.000 (quarenta e
cinco mil) ações comum do valor no-

Leal? gal de Ça$ 200 (dataaaabas cruzeis

ras) cada uma,Antegralizadas no ato
da assinatura. da . respectiva lista de
subscrição, senda assegurado -aos ga-
nhará aciontstas o direito dá prefe-
rência para a tomada dm novas ações,
durante 30 (trata) dias, a contar do
aviso que será expedida, depaaa de
aprovada esta proposta. Por . sér
oportuno,' ainda propõe a Diretoria a
modificação do art. 29 dos estatutos
sociais:em virtude da transferência da
Capital da República Para Brasilla e
permanece a sale da sociedade no Rio
de Janeiro, aem aomo mala -o reajus-
tamento dos honorários das Diretores.
- Consequentemente, ficarão altera-
dos: — O artigo 29 da forma seguaater
— 'Art. 29 — A Sociedade terá. sede
na cidade do Rio de Janeiro. Estada
da Guanabara". -a— O artigo 69 como
noa: — seara. 69 — O capital social
é de Cr$ 15.000.000,00 (qllinZe milhões
de cruzeiros), dividido em 73.000 (se-
tenta .e cinco mia ações comina fde
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) .cada
uma". —"Parágrafo /alai— As 'ações
-serão nominativas, podendo trasisfar-
mar-se em agas ao Portador, - IS rea
queriraento do acianiata.e desde-
o permita a legislação em, vigor".. —
E assbn o artigo 11.: —"Art. 11 - —
Os Diretóres perceberão, cada' um, o
vencimento mensal de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), além da pexen-
tagem a que se refere o . art. 25 •ali-
nea ri dos Estatutos. a que todos têm
direito". — Rio de Janeiro,'') de--no-
vembro de 1962, a- Os Diretores —
Maxiano Badanes Torres — Luiz DU-
Deux Junior — Alfredo, de Maga —
João Vidigal Martins da Costa.. —
Parecer do Coriselho Fiscal — Os abai-
xo assinados componentes do Conselho
Pascal da 0,Ultramar" — Companhia
13roalleirs, de .Seguros, examinando a
proposta anexas são de parecer -que a
mesma deve ser aprovada pela assem-
bléia geral, por atender perfeitamente
aos interêsses tociedade. --aio da
-Janeiro, 7 'de novembro' de. 1962.
Os Pisoais. Ricardo Xavier da Sil-
veira Themistocles Marcondes Per.
reais- — Nelson atibeira Ultimada
a 1tur4 dessa proposta, foi ela atas-

.4 ~ta 4ata-Vaaaag"itesseasaaat

"csPiruto,	
,

truiocAr

Capital

,Direforia,
Art. 89 A Diretoria 4 computa de

4 .aquatro) Mem.aros eleitos pela,
seinblla Geral entre os acionista%
p prazo de- (I anos, sendo pernil-
ti a a reeleição.

Art. 99 Como garantia de sua MS.
ponsabilidades cada Diretor Muge&
liará, 250 ações da ggaiedad•., -

alegaras — lajeara') Xavier - Art. 69 O capital social é de miNacional de
Silveirailveira -- Diretor; pela Cotia 	 aeir	 dividido em 75.000 tsetentsCia, de Ogr	

. 0.000,00 (quinze milhões de ora-
autzaçõd3 e participações e cinco mu) soes comuns de 44

— João Carlos de Almeida Braga — zoo (mama° scsuaa2.03) cada uma.
Diretor; pela Cem — Cia. de ExPan-1 aaragraro único. As ações serão
elle e PartierPaç5es — Prederi20 weh- nominativas, podendo troasfarmar-senet -- Diretor; Maria Carlota, de Re- em ama ao portador, a requerlmen- —
aende Ferrara : Sergio Augusto _B°r" to' fio acionista e desde que permi-
dallo; Eduardo Angusto Bordalla. — ta a legislação e malga'.
Declaro que a presente é cópia lie: i Art. 79 A cessão das •ações acra
das anotações feitas no livro Prólaralaprocessada . a. pedido escrito doi
a flsa 31, Mv°, 32 e 32v9 ..	 aerassados, subordinando-se as trans.

:feranciaa, emissão dos títulos, sua
porwrrare DA "DISITtAMAR"! eaaécie; *qualidade ou nacionalidade

COMPANII1A IaRASILE111a. DE '4o . respectivos titulares àa 1inp041-
SEGUROS. 	. 'ataa da legislação vigente..d •L	 '• `n

;' Cseirnie

Denomina
e. Sede

'
Art.. 19 • A • "IlItlainar" Com achla

Brasileira de Seguros, • constitalda da
acôrdo com a legislação do Pais, te-
ger-se-á palpa -presentes esaatuara
.l	 _Vigente..	 .	 •	 aa-

çdo, Duraelio,_



Número
de Açaes

Subscri.as

Total da
Ejitiacia
(2G',0)

Luis Debeux Júnior, brasileiro, casado, co-
mércio, Avenida Atlântica 514, apartamena 	 1
to 501 	 	 690 1	 138.000,00

Egas Muniz Santhiago, brasileiro, desquitado, se-
gurador, Paulo Casar Andrade 274-102 	 1	 150 30.000

Moacyr Pereira da Silva, 	 brasileiro, casado,	
,00

advogado, Cal. Ribeiro da Costa 137 	 	 450	 90.000,00
João Vidigal Martins da Costa, brasileiro, ca-

i
	 90:000 00

Ricardo Xavier da Silveira, brasileiro, casado,
sado, médico, R. Gal. Barbosa Lima, 45	 450 i

advogado, Av. Epitcio Pessoa 1.912 . . . 	 420	 84 . ‘000,00
P .p . de Joaquim Pinheiro Ferrera Gomes —

Acyr Barbosa Marques — por titulo décla-
ratório, casado, comerciante, Vila Mara-
nhense Aqueda ( Portugal) 	 	 750	 150 . 000,00

Roberval de Vasconcellos, brasileiro, desqui-
tado, Securitárlo, R. Dr. . Dilermando
Cruz, 150 	 	 150	 30 . 000,00

Januário Bordallo, português, casado, corretor,
R. São Salvador, 20 	 	 450	 90 .000,00

Por s/ filho menor Eduardo Augusto Bordallo,
brasileiro, solteiro, estudante, R. São Sal-
vador, 20 	 	 60

Por s/ filho menor Sérgio Augusto Bordallo,
brasileiro, solteiro, estudante, R, São Sal-
vador, 20 	 	 60	 12 . 000,00

Nelson Ribeiro, brasileiro, 	 solteiro,. corretor,

P.p . Alfredo de Maia — Luiz Allevato, brasi-
90 . 000,00Av, . Augusto Severo, 220, apartamento 601 	 450

leiro, casado, agricultor, Maceió - Estado
de Alagoas . 	 	 300	 60 . 000,00

P . p . Raymundo Luiz Barreto — Luiz Alie-
valo, brasileiro, casado, advogado, Recife
— Pernambuco 	 	 150 30 . 000,00

Pela CEPA — Cia. de Expansão e Participa-
ções — Frederico Werner — Av. F. Ro-
osevelt, 137 — 2° andar 	 	 1.500

P . p . Hely Correia de Souza Pinto — Luiz Al-
levato, brasileiro, casado, securitário, Curi-
ritiba — Paraná 	 	 300	 60.000,00

	

João Carlos de Almeida Braga, brasileiro, ca 	 ]

i

sado, advogado, Gal . Mascarenhas de Mo-
rais, 225, 2.° andar 	 	 61	 12 . 200,00

P , p . Lula Maria Machado Coimbra — Luiz
Allevato, brasileira, solteira, professõra,
Parnalba — Piauí 	 	 75 15 . 000,00.

E'.1) . tirania da Conceição Machado Coimbra
— Luiz Allevato, brasileira, solteira, do-

,méstica, Parnaiba — Piauí 	 	 75	 15.000,00

12.000,00

300.000,00 -
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PaiaarrJo único. A. investidura do
pargo far-se-á depois de prestada
essa cauçao mecticana termo lavrade
no, livro "Atas das Reuniões da Da
aciona".

ara 10. No ceso de vaga no cargo
de Diretor, os restantes Diretores
nomeaeão um sub.aituto que servirá
ate o arimeira Assembléia Geral, á
qual aluará deliberar sôbre o provi-
neciae ciedvo a. a terminaeão do
neas 'ateia do sub aitaido.

—...aasrfo único. ao o Impedimen-
to túr termurário, os Diretoses res-
tantes escolhera, se for neeassario,
o s eSesalaao previ:ara).

art. 1.1. Cs Diretores perceberão,
caia um, o ve iclmento mensal de
c.a 10.CW3 (dcz mil cruz:alies),
alOre da percentagem a que se re-
faie a art. 25 9 allasa d -dos aata-
(altas, a que te(ass têm direito.

-faio 12. Coari:ate à Diretoiaa:
o) praticar todas as atos de eximi-

• • aça o da Z;eciedade;
raaiaa, JI c a aplicação dos

cias, teme:agir, reaanclar
direitas contrair carasaVics, adqui-

rir, vender emprestar ou alienar bens,
olasersadas as restrições legais;

c) deliberar s(bre a criação ou ex-
tincao d gênclas, filiais ou suem-
sa'.s 

cl) (ra:s ecar r. areerabléla Geral;
e) assinar os balanços e a conta

de lucros e pe. ; das;
f) resolver sare o inicio ou supres-

são de exploraef o de qualquer moda-
lidade de seguro;

'à 19 Cs documentos relativos aos
atos da Diretoria, que importem em
obileacOes ,para a Sociedade, serão
assinados por dois Diretoras, exoe-
tuando-se as apolices de seguros, que
selO ss!nadas por qualquer dos Di-
retores.

CAPITULO IV

Conselho Fiscal
Art. 13. O Conselho Fiecal é com-

po.to de tree (3) membros efetivos
e de igual numero de suplentes, elei-
tos anualmente pela Assembleia Ge-
ral Ordinária, entre acionistas ou
.Mo, com observância das prescações
legais, sendo permitida a reeleição.

art. 14. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que fôr fixada pela Assem-
bléia que os eleger.	 ea

Art. 15. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Conscho
rascai, aor oraem ae votação,	 no
caso de igualdade desta, o desempa-
te será sucessivamente pela passe de
maior número de ações ou peia ida-
de mais elevada, salvo no caso de
membro efetivo eleito pela minoria
dissidente, o qual será suostauido
pelo respectivo suplente.

CAPITULO V.

Assembléia Geral
Art. 16. A Assembléia Geral Or-

dinária reunir-se-á anualmente até
o dia 31 de março, sob a presiaan-
eia do acionista que fôr por ela ai-

-cacada.
Paragaafo único. O Presidente da

convidará dois dos acio-
nistas presentes para secretários da
mesa, distribuindo os trabalhos en-
tre êles.

Art. 17. As Assembléias Gerais
extraordinarlee se reunira° tatiae as
vêzes que forem legal e regularmen-

!, te convocadas, constituindo-se a
mesa pela ferrna preecrita ao artigo
anterior.

Art. 18, Os anúncios de convoca-
cão das Arranibléias Gerais seão pu-
blicados polo menos três sêzes no
jornal oficial da sede e ern outro
de grande circulação, também da
Sede, com antecedência mínima de
oito dias para a primeira 3onvocaoâo
e de cinco dias para as convocações
posteriores.

Art. 19. Para tomar parte •nas de-
liberações da Assembléia Geral, o
acionista devera estar qualificado

como tal, até 48 horas antes de rea-
lizar-se a sua reunião .

Art. 20. As deliberações das As-
sembléias serão sempre tomsdas por
maioria absoluta de votos.

Parágrafo único. A cada ação cor-
responde um voto.

Art. 21. Verificando-se o caso de
existência de ações como objejo de
camuflai-o, o exercício dos direitos a
elas refereai,es cabeia a quem os
ceaciaminee assas:da:em . uara figurar,
corno eepeescataiite junto à Socie-
dade fiernao susaanso o exercício
descs dircaes, eneuinto no fOr fel-

. (1--arreee.
Art. 22, Os acionistas poderão fa-

zer-se renresentar nas reuniões da
A.EsembLiia. Geral ror mandatários
que sejam acionistas e não perten-
rara a ér-fix- de administração ou
do Crnselho Fiscal.

Art. 23. Para que possam compa-
recer ?is assembléias Gerais, os re-
presentantes lraais e os precuredo-
res cassiltu'cics farão entre-se, dos

eretiver, de:alimentos comprobató-
Vra a^ rs cle, cio aciedade, até a
véspera das reuniões.

CAPITULO vx
Exercício Financeiro e dos Lucros
Art., 24. O ano financeiro da so-

ciedade coincidirá com o ano civil.
'Art. 25. Os lucros líquidos que se
erifiearem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigirias pela
lealslacao de seguros e de formação
ind ependente de lucros, serão distai-
/s lides pela seguinte forma:

a) 5% para consatuição do fundo
de reserva leaal, destinado a garan-
tir a integridade do capital social;

b) O exigido em lei para consti-
tuirão cio fundo de garantia de re-
troceesões;

e) o necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas até o
limite de 20% sabre o valor nominal
das ações;

cl) doze por cento ,(12%) de boni-
ficação à Diretoria, divididos em
Partes iguais entre os Diretores, não
lhes cabendo essa participação sem-
ré que não seja distribuído aos

acionistas um dividendo à razão de

ramo.
seis por cento (e%) ao ano, no mi-

Do saldo, se houver, serão levados:
19 — 10% para reserva de Previ-

dência destinada a suprir deficiên-
cias das resersaas exigidas pela legis-
lara° de seguros:

29) 5% que serão levados a fundo
eestinado a atender eventuais pre-
adua;
29) G restante para o fundo desti-
nado ao aumento do capital social.

Pará grafo único, Reverterão a fa-
vor da Sociedade e serão levados à
coritn de "Lucros e Perdas" os divi-
riPrIrIne nrescritos na forma da lei.

rar,Ta sx	 Comn9nhia Brasi-
leira, de Swriiroc .	 1Vloacyr Pereira
da Silva, Diretor.

Cópia da Ata da Assembléia Geral
Extraordinário da "Ultramar' —

. Companhia Brasileira de Seguros,
realiwda em trinta e um de de-
zembro de mil novecentos e sessen-
ta e dois.

Aos trinta e um dias do mês de
'aseambro de mil novecentos e ses-
senta e dois, às quatorze horas, na
rede social, à avenida Franklin Ro-
osevelt n9 137, resta capital, reuni-
ram-se os acionistas da "Ultramar"
— Comnanbia Brasileira de Seguros,
devidamente convocados por anún-
rios ~tirados no Etário Oficial dos
dias 21. 24 e 20 de deeembro cor-
ama, e edtorrelo da Manhã" do. diaa
91, 22 o 23 o mesmo mês. — Acusan-
do o livro de presença o compare-
eimento de acionistas representando

norlondo a assembléia
deliberar validamente. foi aclamado

n .rq psicii-la ek acionista Dr. Ri-
cardo Xavier ara Salvaras deee ;proa-

dou paas ai-Meeiro e segundo secre-
tários, esaectivamente,, os acionistas
Moacyr Pseeira da Uiva e Roberval
de Vasconczalcs, licando as-sim for-
mada a mesa, — Iniciaaos os trana-
lhos, declarou o senhor Pi esidente
que a assembléia se reunia para apro-
var os atos relativos ao auraesto
capital autorizado pela assainaléia,
geral eatraordinária de 19 da. no-
vembro p.pdo. — Achavam-se ea-
sim sôbre a mesa as listas dos subss
maiores do aumento de capital auto-
rizado, bem como o recibo ei •, rasam
Econômica Federal, relativo ao
sito na mesma, das entradas do nove
capital recebidas ,saila sociedade, de
acôrdo com a ;'ai, documentos êetes
aue foram rubricados pela mesa de-
pois de lidos pelo senhor primeiro
Secretário.- — Aberta a discam:Tio
sôbre êsses documentos, ninguém pe-
diu a palavra, e, submetidos à vota-
eão, foram unanimemente ar:avaries.
— Declarou então o senhor Pleadea-
te tale diante da rnenifestação da As-
sembléia, ficava elevado o capital
para Cr$ 15.000.000,00 (Quinze m i

-lhoes de- cruzeiros), e consequente4
mente alterados os seus estatutos, tu-
do na forma constante da Prol:tosta
da diretoria aprovada na essemiaéia
retro referida. — E como nada mais
houvesse a tratar, foram eneerrados

, os trabalhos, lavrando-se e, Luarenta
lata que lida e aproa:a:a passou a ser
assinada. —‘ aio de Jantano, 31 de
Dezembro de 1a62. — um) Ricardo
Xavier da Silveira — Preslialaa;
Moacyr Pereira da Silva — 1.9 Seca c-
ario; Robeeval cie Vaseensellas -- 29
Secretário; Thai:ai:teca:a la ec ndes
Feaelia; pp. aearinno Batam Toro
ree de -irt,entrrIlu; lobo
Vidasei Marina da Cada; Nelseis .ti-
beao; Parlenio Carlos de Almeida
rataa; algas arainiz Se.ntainao; iae
nuarle )aorele 110; Vela Aileutiee —
Cia. Nacional de Seauros — abarias-
toe:as 1V(areondes learreira — lairetor;
Pela Ocransatiundaa — cie. a:acionai
de Legtiros — 'Ricardo ..a.iatise ria ailo
vera —	 Lai.; aola
aura deai,aidades agricalae e fedas.
Veiais — Theraisizeles Mareei:a: 8 :aias
relia — aliatte; acea Casa
de Oegarizesda e Part'easaaTe: — An-
tonio Carlos de almeide :asa s, 	 Dia
rctor; Pela Copa — Cia. de acra
e Participações, — Frederico edelmer
— Diretor; Ricardo Paulo Roatatie
Pinto; Pela Coterurb — Cia. de aer-
rapianagens e Uroanizações — antonia
Cantos ae Almeida laraaa; alaria C3.-
lota de Rezeatle Ferreira. — laalaro
Que a presente é capla liai Las aro-
;ações feitas no livro pisai-sia a fls,
33 v. e 31.

Nome — Nacionalidade — Estado
Civil — Profissão —

Residência

LISTA DOS SUBSCRITORES DO AUMENTO DE CAPITAL DA <,UL-
TRAMAR» — COMPANHIA BRASILEiRA DE SEGUROS, DE ACeaSIJO
COM A DELIBERAÇÃO DA ASSEMbsSIA GERAL EXTRAORDiNAR,,S.
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1962 (A.CIONISTAS QUE USARAM DA

PREL.ERENCIA LEGAL)

1
1
1

1
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DECRETO N. 52.905 — DE 22 Da
imovnmaito DE 1963

-
Substitui a alínea "c" de cláusula 1

do Decreto n.0 31.043, de 16 de
março de 1955.

O Presidante da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituicão, e nos têr-
mos do artigo 4Y da Lei n. 5 2.168. de
11 de janeiro de 1954, decreta:

Art. 19 Substitua-se a alínea "c"
da cláusula 1 —"Objeto do Seguro, das
Condicões Gerais da Apólice do Se-
guro Pecuário de Bovinos, postas em
vigor pelo Decreto n.° 37.043, de 16 de
março de 1215, pela seguinte:

"c) envenenamento, intoxicação •e
ingestão de corpo estranho aciden-
tais." -

Art. 2.4 Êste decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1983;
142.° da Independência e 75.9 da Pia--
pública,

JoAo Gotramar
Marcial Dias Pequeno

---

DECRETO N. 52.911 — DE 22 DM

NOVEMBRO DE 1963

Aprova o Regulamento da Secretaria
Administrativa do Ministério Pd-
Mico do Distrito Federal.

O Presidente da República, usa2id0
tia atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição Fe-
deral, ccmbinado com o artigo 45 ela

(N.° 35 ..462 — 22-11-63 — Cr$ 40.980,00),

Noive — Nacionalidade — Estado	 Número
Civil — Profissão —	 de Ações

Residência	 Subscritas

Total da
Entrada

(20%)

Antonio Carlos de	 Almeida Braga, 	 brasileiro,
casado,	 segurador,	 R.	 Professor Saldanha
número	 116	 	 19 I 3.800,00

Pela Copa — Cia. de Organização e Participa-
ções —	 Antonio Carlos de Almeida Braga,
Av. Franklin Roosevelt, 137 — 2.0 	 45 1 9.000,00

P.p. Mariano Badanes Torres —	 Roverbal de 1
Vasconcellos,	 brasileiro, casado,	 segurador,
R. Miguel Lemos 88, apartamento 901 	 570 1 114.000.00

1

TOTAL . 	 26.443 5.288.600,00
1

Nome — Nacionalidade	 Estado	 Número
Civil — Profissão —

ia	
de Ações

Residênc 
	 I

Subscritas

Total da
Entrada
(20%).

P.p.	 Rodrigo Ricardo Coimbra	 representando1
sua fiam menor	 Maria	 Rosa	 Machado
Coiurh ri	 —	 Luiz	 Allevato,	 brasileira,1
menor impúbere, Parnaiba	 Piauí 	 1 75	 15.000,00

P. p .	 Jose Quirino de Carvalho Tolentino —
Luiz	 Avellato,	 brasileiro,	 casado,	 advol
gado, São Paulo — São Paulo 	 75	 15.000,00

P.p. Scbast:ão Alves Ferreira Leite — Banco
Irmãos Guimarães — (a)	 Mario Teixeira
Chauvet,	 brasileiro, viúvo,	 comércio,	 R.
Xavier	 da	 Silveira,	 124, apartamento 401 1.500 300 . 000,00

P.p. Jose Martins Catharino — Luis Allevato
brasileiro,	 casado,	 advogado,	 Salvador
Bahia	 .	 	 150 30.000,00

P.p. Alberto Martins Catharino — Luiz Alie-
vato, brasileiro,	 caiado,	 en/anheiro :civil,
Salvador — Bahia 	 150 30 . 000,00

P.p. Manoel Leal.— Luiz Allevato, brasileiro
casada, comerciante, Aracaju — Sergipe 	 150 30 . 000,00

P.p. 1 . ran,asco José Geraldes — Luiz Allevahat:
português, viúvo, comerciante,	 Belém	 —1
Pará	 •	 	 810 162. 000,00

P.p. Evaristo Leite de Rezende — Luiz Alie-
vaio, poauguês, casado, comerciante, Belém
— Para	 	 540 103.000,00

P.p. Dementam José dos Santos — Luiz Alie-
'ato, brasileira, menor impúbere, balem —1
Pará	 ,	 	 180 36.000,00

Pis filho menor	 João Clementit au	 de	 Souza
Santos

P.p. Aibeito Vieira.de Souza	 Luiz Allevato,1
brasilamo,	 solteiro,	 bancário,	 Belém	 —
Pará 150 30.000,00

P.p. Antonio Prandsco Vaz de Azevedo	 —
Luiz Allevato,	 brasileiro,' solteiro, 	 bancário,ln
Belém — Pará 	

iberico dos Santos	 Luiz Allevato, bra-
sileiro, encano, comerciante, Belém — Pará

150

150

30.000,0'

I	 30.000,00
P.p. Joaquim Voz de Azevedo — Luiz Alie-

voto. brasileiro, casado, comerciário, Belém.
— Para 150 39.000,00

P.p.	 jca:a alavas Duartes dos Sartos	 Luiz1
Alievato, brasileiro, casado,	 advogado, Be-
lém -- Pará 	 150 30.000,00

P.p. Lindollo Marcondes Ferreira — Maria dei
,Lourdes	 Reis	 e	 Silva,	 brasileiro,	 solteiro,
advogado, R. Candido Espinheira 	 •	 750 150,000,00

Pela Cia. Incentivadora de Atividades Agrícolas
e Industriais —	 Thernistocles Marcondes
Ferreha — Av. F. Roosevelt, 137 —	 2" 2.707 541 .400,00

Pela Arlanaca — Cia. Nacional de Seguros —
Themstocles Maacondes Ferreira —	 Av.
F. Roosevelt, 137 — 2° 	 10.500 2.100.000,00

P.p. Augusto de Souza por sua filha menor —
Lucia Vieira de Souza — Luiz Allevato,
brasileira, menor impúbere, Belém — Pará 150 30.000,OC

P.p. Rosa Vaz de Azevedo — Luiz Allevato,
brasileira,	 solteira,	 p.	 doméstica,	 Belém
--- Pará	 .	 	 150 30.000,00

P.p. Maria da Conceição Palheiro —'Luiz Al-
levato,	 brasileira,	 solteira,	 professóra,	 Be-
lém — Pará 	 90 18.000,00

P.p.	 Nair de Jesus Palheiro — Luiz Allevato,
brasileira, solteira, p.	 doméstica,	 Belém —
Pará	 .	 	

p .p.	 Mar ilia Costa Pereira —	 Luiz Alievato;
brasileira,	 casada, p.	 doméstica, 3elem —

90 18.000,00

Pará 60 12 . 000,00
P.p. Hilda Vieira de Zataga	 Allevato,

brasilaira, cacada, professara, Belém - Pará 30 6.000,00
P.p. Ilitonia Dias Vieira — Luiz Allevato, bra-

sileira, solteira, p.	 doméstica, Balam - Pará 30 6.000,00
P.p.	 Iorlanclo Dias Vieira p/ suas filhas me-

nores Maria Helena Manezes Vieira e 	 15 3 . 000,00
Maria Ca'ana Manavas Vieira — Luiz Aliava-

to,	 braa.;lairas,	 inenoaes	 impilares,	 Belém
Pará 15 3.000,00

P.p. Tc..eza Costa do Vale — Luiz Allevato,
brasileira,	 casada,	 p,	 doméstica,	 Belém	 —
Pará	 •	 15 3.000,00

. Maria	 Licaaa	 Nabuco de Abreu, 	 brasileira,	 ca-
 p.	 doméstica, Sarapui -- 8 	 	 61 12.200,00
LPela	 Tran.;; , Ct.ntica	 Cia.	 Nacional	 de	 Se-

guros	 R:cardo Xavier da Silveira, Av.
Vraulalai Roosevelt, 137 — 225 . 000,00

asi

L/STA SUPLEMENTAR DOS SUBSCRITORES DO AUMENTO DE
CAPITAL DA «ULTRAMAR» — COMPANHIA BRASILEIRA DE
SEGUROS DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLËIA

GERAL EXTRAORDINARIA DE 19-11-1962

Nome — Naciorialidade — Estado
Civil — Profissão —

Residência

Número
de Ações
Subscritas

Total da
Entrada

(10070)

João Carlos de Almeida Braga, brasileiro, ca-
sado, advogado, Mal. Mascarenhas de Mo-
rais, 225 — 2.°	 	 1.095 219.000,00

Maria Lucia Nabuco de Abreu, brasileira, ca-
sada, p.	 doméstica, R.	 Sarapui, 8	 	 1.095 219.000,00

Antonio Carlos de Almeida Braga,	 brasileiro,
casado, segurador, R. 	 Professor Saklanhaj
número	 116	 	

lanando	 Bordallo,	 português,	 casado,	 corretor,
R. São Salvador, 20 	

1.095

20

219.000,00

4.000,00
P.s.	 filha Maria Isabel Ferreira Bordallo, bra-

sileira, menor impúbere, R. 	 São Salvador
número 20 	 160 32. 000,0L

Themistocles	 Marcondes	 Ferreira,	 brasileira,
casado, advogado, Praia Botafogo, 198 —
1.001.	 	 375 75.000,00

Pela Atlântica Companhia Nacional de Segu-
ros —.	 Thernistoc/en Marcondes Ferreira,
Av.	 F. Roosevelt, 137 — 2.° 	 400 100.000,00

Pela Transatlântica Companhia Nacional 	 de
Seguros —	 Ricardo Xavier da Silveira,
Av.	 F. Roosevelt, 137 — 2.° 	 14.172' 2.834.400,00

P.p. ,Francisco	 José	 Geraldes	 —	 Luiz	 Alle-(
voto, português, viúvo, comerciante, Belém
— .Pará .	 	 45 9.000,00

TOTAL .	 	 	 18.557 3 .711 .400,00
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Distrito Fede:al. bem como o registre
e o contrôle da circulação.

1 PC ITLO Vez

Disposirões Finais
Art. 12. O Procurador-Geral expe-

dirá instruções de serviço para a de-
finitiva implantação das atividades
previstas neste Regulamento.

Art. 13. Os coses omissos serão re-
solvidos pelo Procurador-Geral, mi-
vida previamente a Assessoria de
Planejamento.

Brasile, 22 de novembro de ione;
Abelardo Jurema

Lei n.9 3.754, de 14 de abril de 1960,
decreta:

Art. 1.9 Fica aprovado o Regula.
rnento da Secretaria Administrativa
do Ministério Público do Distrito Fe-
deral, o qual com êste baixa .

Art. 2P Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília 22 de novembro de 1963;
142. 9 da Independência e 75.° da Re-
púbica.

Soão Gomada
Abelardo Jurenza

REGULAMENTO DA SECRETARIA
ADMINISTRATIVA DO MINeSTÉ-

RIO PÚBLICO DO DISTRITO
rEDERAL

A) controlar a freqüência do pes-
soal da Secretaria Administrativa;

O registrar, guardar e distribuir o
material adquirido, mantendo o con-
trôle das quantidades distribuídas;

j) organizar o mapa do movimen-
to mensal de entrada e salda do ma-
terial;

k) apresentar ao Chefe da Secre-
taria Administrativa a estimativa do
material de uso corrente, que deve
ser adquirido, mantendo o contrôle do
estoque mínimo de material de uso
mais freqüente;

1) providenciar o consêrto e a fcen-
servação do material em uso;

ia) fazer e manter atualizado ci in-
ventário do material;

n) elaborar a proposta orçamen-
tária e as tabelas; de distribuição de
créditos orçamentários e adicionais,
providenciando junto às autoridades
competentes o necessário registro e
examinar as comprcvações dos adian-
tamentos concedidos a servidores da
Secretaria Administrativa, promoven-
do o necessário expediente ao órgão
julgador;

o) manter constante articulaeão
com a Denartamento de Administra-
ção do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores, para a solução dos
problemas relativos a pessoal, mate-
rial e orcamento:

p) manter em fúncionamento o
serviço de comunicações;	 e

a) manter em funcionamento os
serviços de administração de edifi-
elos, nos quais se inclui o de porta-
ria.

Art. 6.9 Para *0 exato cumprimento
das tarefas que lhe são afetas e ob-
servada a conveniência da racionali-
zação dos serviços, por ato do Pro-
curador-Geral, a Seção de Serviços
Gerais poderá desdobrar-se em Sub-
seções, a saber:

a) Pessoal;
b)- Material;
c) Orçamento;
d) Comunicações;
e) Administração de Edifícios.
Art. 7.9 As Subseções serão dirigi-

das por servidores da Secretaria Ad,
ministrativa, por designação do Pro-
curador-Geral.

Art. 8.9 O Chefe da. Seção admi-
nistrará e ficará resPonsabilizado
pelas tarefas â mesma atribuídas.

efrueo
Da - Seção de Documentação

Art. 9.9 Incumbe à Seção de Do-
mini entação:

a) a administração dos serviços de
registro, de jurisprudência, de legis-
lace°, de biblioteca e de arquivo;

b) organizar e manter atualizado o
fichário de legislação e jurisprudên
eia;

c) classifi car as ementas dos pare-
ces emitidos pela Procuradoria-Ge-
ml;

d) inventariar os volumes ex isten-
tes na biblioteca e os que venham a
ser adquiridos:

nrovidenciar a encadernação dos
volumes!

1) organizar o arquivo da Procura-
doria-Gerei com registro especial de
todos os documentos, ruardando-os e
conservendaas n& melhor ordem.

elmo
Da Seção de Mecanografia

Art. 10. A Seção de Mecanografia
incumbe:

a) executar os servicos de datilo-
grafia que digam respeito às ativida-
d do Ministério Público;

b) executar as servicos de mimeó-
grafo. cópias fotostáttces e outros de
reprodução de documentos, conforme
fôr determinado.

TtIutO ve
Da Seção de Transportes

Art. il. A Seção de Transportes
tern a seu cargo a guarda, a conser-
vação e a reparação dos veículos per-
tencentes ao Ministério Público do

DECRETO N.° 52.912 — DE 22 DE
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1
 1) requisitas Informações e passa,
ge.ns;

g) encaminhar, depois de aprevate
ft proposta orçamentária da Preeurn
dona Geral,

TITULO III

Da Secretaria Particular
Art. 59 A Secretaria Particular se •

rã chefiada por servidor designa°.
pelo Procurador-Geral.

Art. • 8.° Incumbe à Secretaria Par.
ticular:

a) organizar as pautas de audiên-
cia do Procurador-Geral e exercer
respectivo contrôle:

b) incumbir-se da correspondênee •
particular do Procurador-Geral;

e) arquivar os papéis que, em cará
ter particular, sejam endereçados f
Procurador-Geral, bem como os re•
letivos a assuntos pessoas cuja gual-
da lhe fôr confiada;

d) desincumbir-se de outras abe
buições que lhe forem conferidas pel
Procurador-Geral ou pelo Chefe el
Gabinete.

TITULO TV

Da Ars,essoria de Planejamento
Art. 6,9 A Aee es ,orio de Planeja.

mento se .á chefie,-ia pelo membrr
do IVIlliistero Público sue fôr deste
nado, sem prejuízo das funções d
cargo efetivo.

Art. 7•9 Incumbe à A.ssessorea e
Planejamento:

a) o planejamento preliminar e P,

forma, de conhecimento, inclusiv,
determineção do alcance e do rifla,'
apropriados ao estudo;

b) a coleta de dedos e informa-
ções concretas;

c) » a análise e a interpretação do
dados;

d) a criação de soluções e recomen-
dações;
• e) o planejamento das atividade.
Institucionais e administrativas;

1) O preparo de relatórios e expo
sicão dag recomendações à Procuro
dona-Geral, inclusive no Que se ufa,'
ao pessoal em operação;

g) a implantação e acompanha
mento das recomendações.

Art. 8.9 Na orog,ramacão dos to;
balhas será dado especial rel5V0 to
problemas de emnizacáo e método
(análise adjetive) e à d inâmica cons-
titucional (análise substantiva).

.Art. 9.9 A Meessoria do Planeja
mento, por solic i taeão, conterá coi
os auxiliares que lhe forem &ler
dos, de preferência., sem pri,jitio
funções normalmente exercidas.

TITULO V
Da Assessoria Parlanwilar

Art. 10, A Assessoria Parlamente»
tem por encargo prestar sesIst dela e
Procuredcir-Geral nos assuntos elo
digam respeito âA relações do 1\Vill
tério Público com o Pot7er Legislativo

Art. 11. Incumbe ft Aseessoria rav.lamentar:
a) manter o Prccurador-Geeed e se;

Gabinete informados quanto aos ar
suntos debatido, ou matéria em tre
mitaçâo no Cone,resse Nacional, cr»
interessem à ordem juríd ica e, ma -
Particularmente, à Instituição do MI
nistério Público;

b) acomnenber e controlar os pe
dados de informações do Poder Le-
gislativo e colaborar no preparo da
tesnectivas respostas, obedecendo c
tomando medidas para nue sejam obe-
decidas os prezes regernentais!

c) manter entrosamento com
demais Assessorias Parlamentares;

d) encaminhar ao Procurador-Gera
Os textos dos proje'oe de lei, nem,-
sagens, pronunciamentos dos Wil-
bros do Poder Legislativo relaciona-
dos com a competentes do Ministéra
Publico. oferecendo subsidioa eu^

à sua instrução.

TÍTULO

Da Secretaria Administrativa
Art. 1.9 A Secretaria Administra-

tiva cio Ministério Público 'é o órgão
da administração geral. da "instituição
e tem por rnaliclade; no âmbito da
sua competência, orientar, fiscalizar e
xecutar as atividades relativas a pes.

.soal, material, orçamento, documen-
tação, comunicações, transportes e
administracão de edifícios.

Parágrafo único — As atividades
previstas neste .artigo abrangem,
Igualmente, as atividades administra-
tivas do Ministério Público dos Ter-
ritórios Federais.

Art. 2.9 A Secretaria Administra-
tva compõe-se de uma Chefia e das
seguintes: ,

a) Seção de Serviços Gerais;
b) Seção de Documentação;..
o) Seção de Mecanografia'
d.) Seção de Transportes. -

elmo
Da Chefia da Secretaria Adminis-

trativa
Art. 3•9 A Secretaria Administra-

tiva será chefiada por servidor desig-
nado pelo Procurador-Geral; as Se-
ções observarão igual critério de de-

- signação.
Art. 4.0 Ao Chefe da Secretaria

Administrativa incumbe:
a) superintender os serviços das

Seções A dri nistrativas; coordenando
e controla ndo a execução das tarefas
ateavés das respectivos respOnsáve's;

b) coor,l'sner as atividades das di-
verse, serus:

e) submeter ao Chefe do Gabinete
o ree llitede dos trabalhos administra-
itens e solicitar Instruções adequadas;
d) determinar às Seções Adminis-

i re t ivse as tarefem nue lhes competi-
eern e ae determinadas pelo Procura-
der-Gerei;

earec-neer relneório anual e es-
ie ifr tic e e mensele dna atividades da
r r cre 9 ria Administrativa.

Terno rie
Da Serão de Serviços Gerais

Ari 5° A Secão de Servieoa Geaie

a) a execuceio das tarefas conca-
mente; administrafflo de pessoal,
raeterie., oreamento, comunicações e
rcr1 nedracJo de edifícios, obs,ervadn
o d 'ooate no artigo 1.°:

exnedir as certidões que forme
Treuerldre e diram respeito à Secre-
en eie A rim In istrativa
e) Mirrei. Coe clecorreates de or-

d'ey ele ('eehinete;
di (7,-ehirrie:

$2) provi denci ar a publ i cação dos
eine da comnetência da Secretaria
A c: rn*n i stratien;

e) cerni= as listas Ge antigui-
dade;

9) d izer sobre os direitos e os de-
veres do pessoal;

o) atualizar os assentamentos indi-
viduale dos membros do Ministério
Público e servidores da Secretaria Ad.
ministrativa, assim como elaborar os
cálculos e pagamentos' que lhes com-
petirem:.

nere0
Da Chefia do Gabinete

Art. 4.9 O Gabinete do Procuredor-
Geral é dirigido pelo Chefe do Gab*-
neto, escolhido dentro os membros
efetivos da carreira, a quem cabe a
administração e assegurar o funcio-
namento dos respectivos serviços.

Art. 5.0 • São atribuições do Chefe
do Gabinete:

a) baixar ordens e instruções de
serviço relativas ao funcionamento de
Gabinete;

b) chefiar e administrar os serviços
afetos ao Gabinete;

o) executar as atribuições de na
tureza administrativa que lhe forem
delegadas pelo Procurador-Geral:

d) superintender os trabalhoe da
Secretaria Administrativa da Pro-
curadoria-Geral, despachando o ex-
pediente e velando pelo seu exato
funcionamento;

e) proferir despachos interlocutórios
em papéis submetidas à, evaciaçao do
Procurador-Geral;

Trrui.0 t
DO Gabinete do Procurador-r oral
Art. 1.° d) Gabinete do Proeurador-

Geral do Distrito Federal é órgão
com a finalidade de prestar assesso-
ramento ao titular no exame dos as-
suntos de natureza administrativa,
jurídica, social e política, dependen-
tes de sua apreciação, bem como
acompanhar e Controlar a execução
das decisões do Procurador-Geral,

Art, 2.9 O Gabinete compõe-se de:
a) Chefia
b) Secretaria Particular
c) Assessoria do Planejamento
d) Assessoria Parlamentar
C) Asseasoria de Relações Públicas
e) Serviço de Administração do Ga-

binete.
Art. 3•9 As funções do Gabinete te.

rão exercidas por servidores, median-
te livre designação do Procurador..
Geral.

Aprova o Regulamento do Gabinete
do Procurador-Geral do Distrito
Federal.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o adie
go 87, item I, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 39 da Lei
n9 3.754, de 14 cie abril de 1960. de-
creta:

Art. 1.9 Fica aprovado o Regula-
mento do Gabinete do Procurador.
Geral do Distrito Federal, o qual
com êste baixa.

Art. 2.9 Éste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1963;
142.9 da Independência e 75. 9 da Re-
pública.	 •

JoÃo GOULART

Abelardo Jurema

••nn
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riatrao
Da AsSessotia de Relações Públicas

T!', Art. 12. A Assessoria de rteleqões
públicas tem por encargo os conta-
!tas alê divillailçõo das atividades do
AIMisterio Público do Distrito Federal
de modo g que s, púb Iço, eis geral.
&milha a ter conhecimento das
dades meritõrias e do coinpertainelliO
da inetlitnçÃo.

Art. 13. Incumbe à Assessoria, ele
Relações públicas;	 —
I a) reçober, aselarecer, informar, eis,
'Caminhar pessoas que procurem o
Procurador-Geral, 6 Chefe. e mein-
lbres do Gabinete;
I. b) receber e encaminhar os relera.
aentantee da imprensa que se diziam
tio Gabinete;

c) tomar as necessárias medidas no
tentido de instalar uma sala de int .
Prensa;

d) promover a divulgação das ati-
Vidades do Procurador.aleral, do Ga-
binete e doq demais órgãos dá Minia
tério Público, consideradas de lute-
'rase geral;

e) elaborar a matéria destinada a
divlilgação e acompanhar a sua pu-
blicação;

f) elaborar sinopse do notieiárig
diário de iPtçrêsse do Ministério „Pd.
Laico, acompanhado as publ!cadlell
referentes' às atividades da prateias-
dor-Geral, do Gabinete é &gafas do
miniatérie pana), levando ati

• nheetmento do 'Assessor de planeja.
mento d, Matéria que julgar parti.
neste;

g) organizar cloeumentário dos pv0=
nuncianientos do proeuredórageral,

• verificando a repercussão nos meios
• jurldicos e politicos, toriland9

tias para , esclarecimente§ :e retifica.
ções que se _façam necessários;

it) -manter o público permanente-
mente informado sõbre o sentido ao,
• pplitice g administrativo das
Atividades dg Ministério Paial lee, de
modo a despertar a emnpreensáo e a
confiança do povo no fluxo opera.
dona] da Instituição.

.	 ramo vir
Do Servi") de deintinistrago

do Gabínete
Art. 14_ Compete go Serviço de

:administração executar ge tarefas de
adm'nistracgo geral concernentes
fuxteionamento do Gabinete do Pro-
curadoraGeral.

Paragrefo anta° -- O Serviço de
'Adngpktratio é diretamente subor-
dinado ao Chefe do Gabinete.

Art, 15. Ilicilinbe ao terViço de
;administrado do Gabinete:

a) providenciar a expedição. e pu-
blicação no órgão ateira das Porta

-rias e demais atos e decisões einana-
dos do Procurador-Gerai e do Gabi-
nete;

• b) pratocalar, registrar A arquivar
a correspondência ofteial, petiaões-
processes e quaisquer outros PRP&
relacionadas tom as atribaições do
Gabinete.

c) controlar as publicações levadas
a efeito no órgão oficial em Cardar
saldada gõ resPeetives originais;

4) requisitar, guardar e distribuir
material de consumo ao liao do Gabi-
nete;

e) guardar, inventariar e conservar
o material permaneate existente no
Gabinete ou a seu serviço direto;

f) requisitar L Secretaria Admi-
alistrativa os veículos necessários ao
serviço do Gabinete:

Øelaborar a Proposta orçamentá-
ria do gabinete;

h) executar as tarefas de adminis-
tração geral necessárias e° func:ona-
em ento normal do Gabinete;
•f) estabelecer entraaainento, atre-

va- dr) Chefe deGabinete, com a Se-
• e` nsia   em prol do
perfeito desempenho das tarefas afe-
tas ao Gabinete;
.f) acompanhar e controlar -a exe.

tudo das deels5es do Procurador-aziaallt,e4 40 Chefe do Gabinete nos'
4*-13M"

TITULO vra
Jisposições Finais

Art. 16. A Assessoria Parlamentar
e a Aaaemoria de l'9-elações rúblioss
gila subordinadas, técnica e adm!ats.
ti-ativamente, a Assessoria de plane,
lamento.

Art, 17. a) Prociirador-Caeral ex-
pedir& jnstruç*es da perviçO Pãra
Omina-meara" a iniPlan taçAQ das at4-vidades previstas neste Regnlatnento

Art. 18. Os Casos ~mos serão
resolvidos pelo Procuradçr-Geral, ou-
vida, prialamenté, a Assessoria de
planejamento. ,

Bootr.a, 22 de novembro de 1953. —
Abeiardo Jurema.

DECRET0 119 52.918 — az 22 'az
anuamo ne 1963 -

Modifica o Decreto w 1.936, de 20 de
dezembro de 1962, e dd Miaras pro-
vidências.

O PreSidente da República, usando
diii atribuições que lhe cpniere* o ar-
tigo 87 da Constituição Federal e ten.
do em vista g mie alagam co arta. 19
e 29, do Decreto-lei n9 592, de # de
egOto de 1933, e o Decreto 050, ale24 de novembro de 1938, decreta:

• csetrui.0
Disposições, preliminares

Art. 19' ~unia Mercadoria
dera ser vendida sem que a Sua qtidade seja expressa, _exclusivamente,
em unidades legais grafadas por
tenso ouou com os slinbelop tine a Lei
manda adotar para representá-las.

1 As mercadorias importadas ou
destinadas à eigasr1.440 pCderáb tra-
zer, alem da Indicada em unidades
legais brasileiras, a indicação em uni-
dados legais dos palses de origem ou
destino.

I 29 Tada mercadoria tranSaciPP8-
da em comprimento deVera ser Venti-
da em metro (m), sena múltiplos e
submaltiplos.

3? Toda inerçadoxia trgikaclona,
51a, aM Medida de área, deverá ser
Vendada .en1 Meta° qlnial.rada (M3),
hxtrare (ha), seus múltiplas a sab-
múltiplos.	 •

49 TOcla mercadoria iransago".
da em volume deverá ser vendida em
metro cúbico (ma), litro (I). seus
múltiplas e submúltiplos.

59 Tõda mercadoria transaciona-
da era Maga (p650) deverá ser ven-
didaçm qInlograma (kg), seus múlti-
plos e subnitlitiplos.

69 será Permitida, ate delibera-
PosteriOr do INPM, a venda em

unidades, dúsias_e.. gaozas, de merca-
dorias que habitualnienté se comer-
ciam nessa base.

79 Será permitido pelo INPM o
uso de amam unidades de medidas
que não são diretamente aquelas ado-
tadas em Lei, mas que delas derivam
por pracearam Usuais, em certas ramos
da mdastria.

Art. 29 As mercadorias .tranaacie.
nadas em acoadicianamento próprio
- lata, daixa, recipiente de vidro, eta
—deverão trazer, nó lado externa do
enviiducro ou envoltório, de maneira
bem visível, a indicação da quantida.
de real ou da quantidade mí-
nima da mercadoria néle cOntitia, ex-
pressa em unidades legais e nee- sina-
bolos da Lei,	 •

19 Até data a ser fixada em eada
cozo por ato do INPM, é Permitida a
indicação simultanea, em upidadee
legais praga/aras e em unidades asa
trangelras, das quantidades de 'deter.
minadas mercadorias.

29é de juriho 'de 1945 será
tolerada a carlinbagem ou aelinprea-
são de rótulos, ou a aposição de eti-
quetas adicionais com as Indicações
exigidas neste artigo.

I 39 Mercadorias Já acondicionadas
e 'rotuladas antes da data de . sagerieia
deste Decreto„ (ou até 120 dia ,da

'data da publicação fiksta Decreto pua
munias atcndicionadas em reelPien-
tee de vidro), cila isentes da obri-
gação estipulada neste ertigo. Fase
isenção ficafa anilina A calinirean40
feita pelo INPM qe eia ata aPPeeljal
fixará a data ate a qual a Isenção
Prevalece.

9 4° FiCain eilalaidea 440 catana
cies desta artigo, Ut1 mercadorias Oen,
zaciOnada$, habitualmente, Por Peças
ou unidades de Peltaella rorie. Caben-do ao INPM decidir, em çago
vida, aliais as mercadorias -Incluídas
nesta coacção.

Art. 29 ineroe4ories. que o
transacionam • em geondieianamento
utilizada mais de ama vez na indfus-
tria. per Meio de deve3nclie, poderão
Ato objeto rie ates opecteis baixados
pele INPM o que annsiderein:	 ja) a necewidade øe neo Preta des-
truidos taiffl ite9nOlOknerinellt9Ptb) a necessidade de ter p caasu,
inidor, apartir de data rescavel. atiguoço,9 wwiti440 de Mercada.
ria que está recebendo.

ma 49 O INPM, em" colaboração
onM& .A,aeociação Brasileira de Norg
inee Tft.Megis (4115TT) e )f)Yandfi era
Pente o alaPrate lia ei n° 4 450, de
21 de novembro de 1962, procurará fi-xar os tipos padrões (forma ,e almen.

•Sõea), das enyõlueras ou envoltórios
fechados a serem usadcs, obrigatória-
mente. Para certas mercadorias, Pen-do esse, fiapqao, estudada de agirdo
cani as regras adotadas pela ABNT,
mediante estudo feito em conjunto
per produtores, eonsurnidcres, órgãos
técnicos e repartições de goOna0-
• Partigrafo único. O Mela estuda,
ró çom a entidade representativa de
seda reino da indústria, uma eseale
de tamanhos Para os respectivos ara.
vólucrcs, -ou envoltórios, procarehde
fazer com que êSS2 tamanhos corres-
pondam aos números digitas ou a
Cases números multiplicados por 10 ou
potência de 10 e levando Para certas
mercadorias (conforme entendimento
agre o aNPM e o reino industrial cor -relato) a regra de 1	 5.

Art. 59 AiSliboula Modo gera isa-
mede por qualquer órgao controlador
relativamente a transgressões do dis-
posto neste Decreto e a qualquer ous
tro ato da legislação metrolagica, Ema
que sabre ela se pronuncie prévia e
expressamente o rawm.

Art. 89 Para as questões de teor e
composição de /s ubstancias, produtos
ou ingredientes destinados a uso me.
Cabula bem como as relativas a en-
SOM e doseamentos, prevalece o dis-
posto nas leglalações correspondentes.

Art. 79 &Ta fiscalização quantitati-
va de mercadorias em que a abeatara
do acendicionamento prejudique a alia
natureza, tornando-as Impróprias para
o consilino, será enliçada o disPast9no Capítulo XIX deste Decreto, reali-
zando linda o /NPM, case Julgue ne-
augúrio, inspeção COI/nOenniltaT
local de acondicionamento das referi-
das mereadorkte,

Art. 8° No caso de mercadorias mn
apresentação especial devidamente ca-
racterizada e que não se destinemvenda, mas sirvam exclusivamente
como propaganda, demonstração, ex-
perimentação tai para comprovação
da qualidade: é facultativo o cumpri-
mento das obrigades relativas à in-
dicaç50 da quantidade ejtigides neste
Decreto. -

Art. ly_9 Nes envólacrps ou envaltd.
rios fechedas contendo mercadorias,
não será Permitida a titilo de oferta
ou propaganda, a inclusa° de eutra
mercadoria a nío ser aquela para
a qual foi destinada a embalagem.

CAPITULO
Quantidade real e Quantidade mínima

Art.' 18, Considera-se quantidade
Minblia das mercadorias contidas em
envólucros ou envoltórios fechados, o
MencT vaiar da guantiflade real que
sela encontrado em qualquer unidade
densas mercadoria*.

Art. 11. Considera-se quantidade
líquida real das mercadorias pontidas
em envolucrois ou envoltório)) fecha-
dos, gaantidade real do Viaduto
principal , exposto à vende (salsichasàleichas
sem jevas era consideração a salmou-
ra; pêssegos aaalada excluída a
calda; azeitonas descont4ndo o listai.
clO que e* emitem e outros).

Art. 12, quando no enveducro ou
envoltórios fechado houver dois
ou mais produtos da igual importam.
cia, a quantidade reg a ser
considerada será a repaesentade pela
soma doe pesos dêseea produtos.
Parágrafo úraco. ! Entendem-se como
o produtos , prinpiPais ou de igual ira-
portânela -P aquelas cuias Preços no
mercado não diferem em média. de.
inalai de 15% (quinai por cento).

Art. 13. Na apuração da quanti-
dode liquida real, a separação do pro-
dutq cuja quenticiade não é conside-
rada. de, aoardo com o artigo 11 deste
Decreto será feita embarcando-se o
reelP ientn tatalMante 'aberta sõbre
nine Peneira dUrlinta 30 foginidos.
case se , ttratede produtosúlido ou
Se-Mi:8014o separando-o Per um PrO-
cego medalco indieado pela 4B/Tr
e aprovada pico INPM.
ddispositivosata ou por outros mo-

Art. 14. Quando, era obediência a

tlyou. a 

t 

r o do INPM tiver o In-
vólucrojia envoltório fechado que tra-
zer a1n4ic4da Ou giántga ..4e br4-ta, agra i só maga ser feita IsM ca-
racterea1dé menor tamanho e na me.
#Or destaque do fluç os Caracteresroo indiquem p. quantidade líquida
real.

Art. ia. A partir de 38 de Junho
de 1954: não serão talerados nos In-
vólucros °g envoltórios fechados.
quaisquer indicações adjetivas . a
quantidade tida ginno l Pês° base, gi"gante médio. família, algente° etc.
alam 'daquelas Previstas neste becre•
to.

CAPITULO III
Das tolerâncias nas g itantidades do

Mercadorias	 -„
Art. 16. indicação da quantidade

liquida exigida neste Decreto admi-
tirá a tolerância de;

1% (mais ou menos um por
cento)

na Média correspondente amos-
tra, retirada °entoam o disposto no
Capitula IV.

19 ,'— Para as mercadorias con-
sideradas "de valor" (tais como pe-
dras a metais preciosos) essa iole-

peia Sera de ar ai% (mais ou Me-
nos uni decime por cento).

§ 29 Diferenças inchiveluals comi-
deradas) grandes pelo INpat obriga-
rão a retirada de nova amostra na
qual deve ser satisfeita a condição
estalseleelda neste artigo para a te-
lerandia média, com um índice de
variação aceitável, a critério do ...INrPM.!

Art. '17. para as mercadorias cuia
quantidade saia medida em máqui-nas automáticas. Poderá o renPM fi-xar tolerazicias conformo a maior oumenor precisão do tipo de Máquinas
utilizadas.

art., 18. No caso de mercadorias
que Par sua natureza, tenham a suaquantidade variável com as Çainditiõesde expasição ou ecinservado, indi-
cação da quantidade deverá se refe-rir a ' "quantidade mínima" que jáleve ain conta essa variação.

!CAPITULO rv
Da amostragem

Art, 19. O número de unidades que
deVem compor a amostra e as regraspara !a amostragem obedecerão aosprincipias estatísticos variando *en-forma a malar ou menor homogenei-
dada ,cinantitativa do produto; e serifined para cada ramo da indastrian ida que ia expealências o per-rnim • em Portaria do INPM.

Panigrafo único. Enquanto não geeer a fixação pa•evista :lede artigo_
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es amostras serão de 30 (trinta) uni-
dades, retiradas a Osmo do conjunto

-No. de preferencia, em 'ceais diversos.
Art. 20. Na amestra obtida con-

forme o disposto no artigo anterior
será feita sempre que possível. uma

, primeira Verificação do quentidade
por meio da medição das unidades
fechadas.

Parkeralo (mico. Caso essa primeira
verificação indique diferenças superio-
res às admitidas, será aberto um nú-
mero mínimo de unidades necesserio
à confirmação ou retielcação das di-
ferenças achadas. 	 •

CAPITULO V
Indásiria de Carnes e Derivados

Art. 21. Os produtos de carnes ou
elerivarlas (em co.neerea ou net)) que
não estejam contida-3 -ern invelum'es
de metal, me,leire de plestico ou de
vidro e que por sua natureza. prezam
sofrer perda sensível de pâeo (tais co-

- mo: przewato o cepaletas cosidas em-
butidos ,produtos salteactos o defuroz-
dos) deeerieo treeer no rótulo ou re-
vestimento (de papel, celofone. papal
de alumínio, ou similar) a Indicação
bem visível: "deve ser pesado em pre-
sença do comprador".

le Se no rótulo ou revestimento
aparecer indicaçâo do pêso líquido
ficará esta sujeita às tolerâncias es
tabelecidas no art eeo 16 deste Decreto.

29 No caso de produtee - que sejam
sujeitas a coehnento ou processo se-
melhante depois !Ia enlatados e que
sofram assim mudança na sua cons-
tituição, o peso considerado incluirá
o dos novos produtos formados no
processo,

Art. 22. Nos invólucros ou envole
tórios metálicos, a indicaeão até 1
(une) ano da data da publicaçáe dêste
Decreto, poderá ser feita na tanna
usando-se para isso, tinta indelével
eu outro processo. ;mieleeel do marca-
eeo,

CAPITULO VI
fla Indástria de Conservas de Pescado

.Art. 23. Para os fens deste Decre-
o, dimidie-soe:2o as conserves do pes-
cedo em de is grunce:

a) com dois produtos principais:
b) com ura produto principal.
Parágrafo único. Serão considera-

(loa " peoclutos principais" aqueles ema
eatisfaçain ao dispoeto no Pareerefo
único do artigo 12.

Are, 24. O oeso liquido de eoneee-
vas. do prim..iro grupo abrangerá a
some, dos dois produtos principais ouseja , o pescado e o conservador

. O p so leetauo cias coneer-
7as aundo grroo sela eueltesiva-
nente o do ,oeferdO.

CAPUOY.,()
2)a 1;4ústria de E,elte e De,•Ivaeoe
Art. 25. Os predutes de leite e de-

rivados centlame em envolterica ou
•educros. de metal, de madeira
p1tico	 cie ',idem e rue	 ga--.antera a conservemeo de seu péSo
deverão • trazer pelo lado serteeooerra visível , a indirageo de Leu e.e.:oliqui do reei].

Art. 23. Oe peoeedos . cio 1e:em
ri ciluCios (lu v,:o estelarn
ene iaviitricele, ; ,e .i...eira
cie piá:t i co üa fie am.o e em: poisara
perder terso de Manara ao,Ta.,:aamt.
deveoeo traeer ou átule ou reeesti.

• mento g, ine n ,do	 rnsle
ucsa jo em prtsença ao coà ,p;a-

,1,er

Iniús .'1,11a, de Produtos de
Dcws., Baios e ,Sorvctes

Art. 27. As incliceeees das (pari-
ticlacas de produtos de cacau
talas e sorvetes ece-ao :citas com as
tolerâncias previstas co artego 16 dai-
te Decreto

'eearáerafo único Excetuam-se clesea
dlcrieaçâo os doces es boriebon.s, ca

chocolates, e:estola-a os caramelos as
pastilhas ("dreeen") a os sorvetes ouias

 líquidas sejam inferiores
a 1e0 g ou EM cm3, os quais todos se
devem vender fixando o número de
unidades.

CAPITULO Iee
Da Indústria ,do 17.2&p:entes de Vidro

para Bebidas
Art. 28. Todos os vasilhames de

vidro fabricados para venda de bebi-
das, a latieer da 120 (cedto e vinte)
dias da data da poblicemeo deste De-
creto deverão trazer gravada a indi-
creeee; de sue capaeidade expressa em
lit_os ou miiiiiteoe e a marca que
identelique o feericente perante, o

9 19 A indimmeo a que se refere
,êste artigo deve corresponder à ca-
pecidade ate um nível indicado e fel-
eilmente. reconhe.cível.

9 29 Pl. a isento dessa obriga-
fiço, o vasithame que tenha apli-
cado na soa seperileie lateral, um
rótulo impresso do tipo A.C.L.
(Applied Ceremic Label) uma vez
que neste. rótulo venha dcelarado, de
forma clara o visível, a capacidade
do vasilhame em litros, seus múlti-
plos ou submúltiples.

9 39 Será estudado emn conjunto
pelo INr--2.1, a Associnço Brasitrira
de Normas Técnicas (ABNT) e os
Interessados (fabricantes de reeipi-
entes de vidro o fabricantes de bebi-
das), a diminuirão dos tinos de rei-
plantes, cio modo a redimi-lo a um
número mínimo compatível com as
necessidades práticas.

§ i9 As tolerâncias relativas ás ca-
pacieadas dee recirelentes de vidro da-
rnidas n lcislvaão tr , butária (ren-
das internas ou entras) suão emen-
didos ermo afetados do sinal "÷ ou
-" (mais ou menos), da modo que a
creme:Vede média seja a indiCalã
r:31erida leeislaçee.

Art. 29. Cs recip'entes de viero
usados na, mediçe.o e rendo de leite,
continuam sujeites aos disposítivee
cia Torteria re 33, de 12 de anell
1e46, do Ministério elo irai:alho, In-
destria e Comércio ou de Portaria
que a substitua.

Art. 30. No intuito de facilitar
cumprimente do clist•usto neste al%-
tolo, será aceito pelo INPM o regime
de marca de conformidade com a
AeSeef, meeisto uns ares. 3e e 49 , da
Lei n9 4.130, de 21 de noeamoro de
1E32.

cArfTuto 51

Da JudzIstria de Bebidas

.Art. 31. t., partir da data da peba-
:eme.° dêste Decreto os feormeneas de
bebidas deverão exigv, em tacIns as
encomendas de vasilhames de vidro
novos, que tenham gravados a sua
ceemcidede ern litres ou mililitros.

i,areterafo único. A verificemeo das
telerencle,s leeels será feita eeravés
'da, duerea de conformidade da ilaN'i,
prevista nos arts. 3e e ev da Lei
n+-• 4 150, de 21 de novembro do 192.
para os vasilhames mie pessaam essa
marca.

ârt. 32. Tecles ae "ótulcs faailice.-
dos ou creemeadades eems eadeestelae
de bebidas, e partia' da data em poblie
ração cleete decreto, 'lavem trazer,
clara o bei' visível, u iredeageo em
litros ou mililitros lo Nume de be-
bida contida no recipiente ao euai vã()
see aperems.	 •

cart. 33. A partir de le0 (cento e
vinte) dias da deta ia pubeeeoem
dêste decreto, os receMentes do vidro
rue nem tra:rem rótulis e nos quais
r_eo venhe gramada a :me caermitele,

. deveilea ter a indiromão dc seu con-
te:Leo na ,:ar:Fmle., de 2,tkamento.

Art. 31. &o caso do remplerite era
que venha gravada a -...apacideole, a
quantidade da bebida nele contida
em:est), ser igual .:.:. in,cada na 3m-
va4ão, dentro das noleialleias fixaeas
nade decreto.

Art. 35. No Caso de emoiente era
Que, não haja aravaeão, a civantidade

de bebida deve ser igual à ieada.
no rótulo ou cápsula, não podendo,
contudo, essa indicação eorresponder
a. menos de 90% (noventa por cento)
da capacidade do recipiente.

Art. 36, Sempre que o recipiente
seja designado (no sele faturameato
ou em qualquer operação comera-e1)
como litro, meio litro, ou ouwrier
Man fraçeo de litro, deverá ele con-
ter a quantidade indica,ea, ema a to-
lerância de ±. 5% (mais ou aleAGR
cinco por cento).

Parágrafo único. E4sa tolerância.
será aplicada em amostres ecehirlas
de acôrdo com o disposto no Capm
tulo IV.

Art. 37. Sob . as coneieeez
neste decreto, porimãe Sei US3,10s,
até sua extinçeo, os. vasilhames. ria
vidro existe:Mas retualmente no

-
Mínio 'irt

Da Indústria de 1-redutos
Fermac4iicas	 •

Art. 38. Os produtos farinac.luti•
ces, como tais entendidos aqueies ae
fabricação ou venda no pais aatoei-
zados todos pelos serviços federais
competentes, trarão, nos seus reeilos
eu envoltórios externos, a composi-
ção besita ou a fórmula (por dosa a
ministrar, por peso ou Por volrace) .
sompeo emanam nas unidades leais
de peses o medidas o na conformi-
dade das determinações egais co eres-
pendentes sabre o assunto.

Artl. Se. Alem dessa exlgêncle, os
produtos farmacêuticos mencionaetto
conforme . o caso, obrigatórierrientr,
me seus rótulos ciou envoltórios ex-
ternos:

ce) a quantidade de unidadea-dose
(comprimidos, dregers, pa etilhee pé-
rolas, pilules, supositórios, aneselee
ou outras assemelháveis) contiJa
embreagem ou acondicionamento co-
ra:201d;

b) o peso ou o volume do preduto
farmacêutico contido em embalagem
ou acondicionamento comercial, no
caso do pás ou líquidos de quadquer
natureza;

c) o conteúdo nefnirao em pêee no
coso de preparações pastosas ou gemi-
sólidas (pomadas, nestas, unalleates
o equivalentes) e de grânulos ou gra-
nulados;

d) o comprimento, peso OU 1.1ül1a-
des contidos na embalagem ou aeen-
dicionamento, confodne o caso, quan-
do se tratar de materiais de peaso ou
curateyo.

Art. 40; guando se tratar de pra-
dutos farmacêuticos que sejam cons-
tituídos de substencias atives avai!a-
das era unidades biológicas, sejam
Isoladas, sejam em mi-stura umas com
as outras, porém sempre sem exci-
piente, ficam elas isuitas das exisen-
clos do art. 38.

Art, 41. A obrigetoeiedade cio cum-
primento das determinações de-'3te
capitulo vigorará:	 .

a) a partir de 4 (quatro) meses da
data da publicação êste decreto.
para todos os produtos farinam-Set.:me
acondicionadas no peís, exceção feita
dos acondicionamentos am ncip i e ates
de vidro,. cuja obr i gatoele.dade veem-
rará a partir do 9 (etove) me..s-n da
data da publicação;

b) a partir de 9 (nove) meses da
data da publicacão dê..ete decreta para
todos os produtos aconeicionados eóre •
do país,

CAPItilLo

Da Indústria do tinhas e Vos
de quaisquer suostancias

Art. 42. A indicação das quae fida-
des de linhas e fios de algodéo tinam
lã, aecta, raion, nylon, teryie o e ou
qualquer outra subs eemeia ne
attificial-sintética ou nista, se-á
feita obedecidas as seguintes ta l e:ere-
ctas:

artigos de comprimento

	

de mais de 100 nutres	 ele 2%
- artieos de comorir

e(.5
- artigos de pêso ineerlor

a 5 g 	 •	 :te ee
Pereerafo único. A indicação das

pesea a cum se refere iate eetleo
metei-o-ia como relativa eo nem *eme.-
do seco de MereaaOrie., conforme e l e-
easto no ert. 18, e em relemeo a ele
• permite a veriameo ceevesorme-ade

verieeão normal t',e reaidt'ede pema
• mcre.edoele caretrle-re'ed

Art. e3. As tolereoeeas incl'end,s
n.StO	 ri":1110^.ri.,"

riestres, do clnr:io	 o ermetete
nos arte. 19 e 29 diste decrao.

cererireo erzi
Da 1-,.7....7;stria de Incilwtos eia lify;;Au

e cuidados pessoais
Art. ed. Cs pradatos de 1-e .dene O

cuidados pessoais 'barão sujei tos às
eulgencias gerais deste decrete cone
as seguintes modificambes:

. d) a indicação Ia e:mentia:iode f.n.â-'
Pia no a,condicionamento T;JJ.:-?2, se
reee-rir à quantidade médla eu (e
quantidade mínima:

e) os envoltórica ou ineóluer is de
capacidade inferior 50 ml CU 2, g
ficam isentos da indic. çeo do :eus
conteúdos;

e) os produtos, te-Is como: beons,
eatmins, lápis ou ceziyJns para 71-,9-
qullag2m, roliges e carr AlliasI ts deve-
rão ter indicado, nos seus invóiwyes
ou envoltórios, o número de ,exente.i.a-
ree nelas contidos.

Pareere_fo único. O =NI
• rei:meei-mento dos intonmerem, Len-
te', cs vidras do Agras do eoleeia le-
e5.0 e es eia oneeato oeoreiree).
fernees de fantasia, ti ceie- dele da
indicar, nos invólucros ou enmeaMms,
• quantidade neles cordie'a,

cepírtmo xnr
Da Indústria de Y1e.'eriantas
;Sintéticos, Sabões e 2aponáceos

.Art. /15. Os detereentes sliúéticos
e os sabões e sapooemeos para um-
peca dore.eetice, em pá, eia flocos, era
grãos, mu liejuido ca ciii p^.stP., em
tn1.1:2;te.S, 2111 beiras e scrirliirurttos,
travão, no -Seu atura jil . sleir.iir. -!tn a
indlcael-io tem visível Lai eume• idade
líqueda real elo procleto entido

9 19 ;ame indicaeão	 iera ,e.rea
uma tolmeencia de de STc, (irai...; ou
13:1:filOs três per cento).

g 29 O INPM, Para certa mmoe
indústria e a pedido de iou hrg:le t'es-
pectivo, puderá esteba cear,: L12
ciap especiais, uma vez „de a seet ei-
Onda as justifique.

9 39 A verificação será eita. de pre-
ferência (e também ao caso le
gélidas entre o INPM e os intereseaa
dos), no estabelecimento ond(d se fa-
brice, o produto.

A-t. 43. A • apliceçeo do diepecto
neste capitulo terá Latejo:

a) 120 (cento o 7in .',e) dias Jcpols
da data da, publizac:io deste Decreto
para, os produtos contiúos em octjal-
ent-es de vidro:

b) 90 (noventa) dias : l erols :1„: data
da, publ'co.^:Cio, para os dcnialu tipos
cie c,,concLeicnarrnmtis.

cApITUT.0

Da fndásttia lo emnento
Art. 4'?, 	 inclicao'f..r. ,r!a

de c 4mento ccontit.a e irn	 ¡orá
feita ceen urna	 2%
(me:,s cem meros	 cal-
ruir:dz.,' essa	 .

t.;.sr.esto no art, 19 crede imereto.
cAptrW.is

Da hir'.71striti
Vení,ila..7ores	 ed.

Art. 48 Será pereedicle	 o de
marre de 1964, a ion e e	 :•,
de te l eeieeo, em: mem;	 ,	 na
tela seja expressa, sh-n• n Itor,r•r.;,..nta

do 100 metros ou menos	 See,
artigos de pêso superior
a 50 g 	 	 2(.'à

-e- artigos de peso do 5 a
50 g



Art. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Antonio de Oliveira Brito

(/1/4T9 21.652 — 22,5.63 — Cr$ 3.672,00)

DECRETO N9 52.926 — DE 25 DE

NOVEMBRO DE 1963

Art. 79 Revogam-se as da-PasiÇós3
em contrária.

Brasília, 25 de novembro de 196S
1429 da Independência e 759 da Re-
pública.

Joiío GOULART
c

Antonio de Oliveira Brito
(N° 21.621 — 22.5.63 — Cr$ 3.670.00;

DECRETO No 52.972 — DE 23 ar
NOVEMBRO DE 1963
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Cm centímetros (ou centímetros qua-
drados), e polegadas.

Parágrafo único, A partir de 19 de
abril de 1964, as dimensões serão da-
das, exclusivamente, em unidades le-
gais brasileiras.

Art. 49. Será permitida até 31 cle
março de 1964, a venda de refrigera-
dores, nos quais a capacidade do re-
frigerador seja expressa. simultanea-
mente, em litros e pés cúbicos.

Parágrafo único. A oartir de 19 de
abril de 1964, as capacidades serão
dadas, exclusivamente, em litros.

Art. 50. Será permitida até 31 ot
março de 1964, a indicação das di-
mensões dos ventiladores de uso do-
méstico, simultaneamente, em pole-
gadas e centímetros.

Parágrafo único. A partir de 1° de
abril de 1964, as dimensões serão da-
das, exclusivamente, m centímetros

- CAPÍTULO XVII
Da Indústria de Dióxirlo de CarSono

Art. 51. Todo cilia-Iro contendo
dióxido de carbono trará, obr i gata-
riamente, além da tara, a ;nelicação
do pêso líquido nêle contido em eti-
queta de cartolina presa à a álvula ac
respectivo cilindro

Parágrafo único. A etiqueta de car- Art. 19 Fica autorizado o cidadão
tonna deverá ser presa no fio de era- brasileiro Jacauna Meia a lavrar cas-
me de selagem e antes' do sêlo de siterita em terrenos devolutos no -a-
chumbo, de modo a aarantr a invio- gar denominado São Lourenço, mu-
labilidade do cilindro..	 nicípio de Pôrto Velho, Território Fe-

	

CAPÍTULO avar	 deral de Rondônia, numa área de
quinhentos hectares (500 ha), delimi-

Da Indústria de Couro e de Peles tada por una retângulo que tem um
Preparadas	 vértice a trezentos e quarenta e dois

Art, 52. Será permitida até 6 (sais' „,
metros e oitenta centímetros (342,80

meses da date da paislicaçao leste ) no rumo verdadeiro de setenta

Decreto, a venda de couros e peles graus e qua renta e sete minutos su-
preparadas nas quais as. dimensões1 doeste (70 9 4`?' SW), de um marco
sejam expresals, sim ata neamer te em existente na praça situada no local

denominado Acampamento da Mine-metros quadrados frn21, e pés qua-
drados.	

ração São Lourenço e os lados di-
Parágrafo único. Termina do ésse vergentes dêsse vértice os seguintes

comprimentos e rumos verdadeiros:prazo, as dimensões se ,ão dadas ex- dois mil e quinhentos metros 	clusl va m en te, em unidades leg ds
brasileiras.	 (2 560m), três graus e quarenta e

1 dois minutos sudeste (39429 SE), dois

	

CAPITULO XIX	 mil metros (2.00m), oitenta e seis
graus e dezoito minutos nordesteDisposições Gerais	 (86° 18' NE). Esta autorização é ou-

sara 53. As mercador i as acondieio- torgada mediante as condições cons-
nadas que não obedmerem ao d is- tantas do parágrafo único do art. 28
posto neste Decreto, ficam sujeitas ao do Código de Minas e dos artigos
seguinte processo:	 32, 33, 34 e suas alíneas, além das
a; verifieado pelo órgão metealea seguintes e de outras constantes do

gico competente, que orna uniclade mesmo Código, não expressamente
exposta e venda não •satisfaz às exi- mencionadas neste decreto.
Ondas creste decreto, .erá ela apre- Parágrafo único. A execução da
endida, mediante recibo, no qual se presente autorização fica sujeita às
especificará a mercadoria e o seu es- estipulações do Regulamento aprova-

	

tado de inviolabilidade;	 do pelo Decreto no 30.230, de 1 9 de
b) na ocasião, providenciará o ars de outubro de 1951, uma vez se vetifi-

gão metrológico para a retirada de que a existência na jazida, como as-
amostra, nas condições indicadas no sociado de qualquer das substâncias a
Capítulo IV, daste Decreto. e medi- que se refere o art. 2 9 do citado Re-
ante recibo passado nas mesmas con- gulamento ou de outras substâncias
dições da letra anterior;	 discriminadas pelo Conselho Nacional

c) em cada elemento da amostra de Pesquisas.
assim coletada serão fe i tas as medi- Art, 29 (;) concessionário da autori-
cães necessárias. Essas medições po- zação fica obrigado a rer,olher aos
derão ser acompanhadas pelos bate- cofres públicos, na forma da lei, os
ressados aos quais se comunicará por tributos que forem devidos à União,
escrito, a hora e o local da (mereça°. ao Estado e ao Município, em cum-

A média algébrica do serras encara- primento do disposto no art. 68 do
trados em cada elemento, deverá co- aódigo de Minas
incidir com a indicação dada no	 Art. 39 Se o concessionário da au-
acondicionamento, dentro das ta"..0° borizaçãO não cumprir qualquer das
râncias fixadas neste Decreto;	 obrigações que lhe incumbem a auto-

d) no caso da mercadoria exarai- rizaçao de lavra será declarada ca-
nada não obedecer ao disposto neste duca ou nula, na forma dos artigos
Decreto, será expedida notificação ao 37 e 38 do Código de Minas.
produtor, informando-o da irregula-

Art. 4° As propriedades vizinhascidade verificada e da penalidade a
que esteja sujeito;	 estão sujeitas às servidões de solo e

e) se após 60 (sessenta) dias dessa subsolo para fins de lavra, na for-
ma, dos artigos 39 e 40 do Código decomunicacão, fôr verificada, pslo

mesmo processo, repeação da falta, Minas.
será feita a apreensão da merendaria, 	 Art. 59 O concessionário da auto-
além da aplicação de outras pe ama rização será fiscalizado pelo Depar-
dades previstas em lei; 	 tamento Nacional da Produção Mines

Art. 54. O Diretor -Geral do INPM, vai e gozará dos favores discrimina-
poderá a qualquer temno, atramés de dos no art. 71 do mesmo Código.
portarias, expedir normas que com- 	 Art. 69 A autorização de lavra te-
plementern a execução dêste Decreto. ra, por título êste Decreto, que será

Art. 55, Caberá sempre ao /galai, transcrito no livro próprio de Regis-
nos têrmos da legis l acão metrolemca tio das Autorizações de lavra. após
vigente e na forma da Lei Dels eada o pagamento da taxa de dez mil cra-

ssa) 4, de 26 de setembro de 1962, no zeiros (Cr$ 10.000,00).

Autoriza o cidadão brasileiro Jacauna
Maia , a lavrar eassiterita, no mu-
nicípio -de Pôrto Velho. Território
Federal de Rondônia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87 n9 I, da Constituição Federal e
mis tèrmos do Decreto-lei n 9 1.9-85
de 29 (se janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta;

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Jacauna Mala a lavrar
cassiterita em terrenos devolutos no
lugar denominado São Lourenço. mu-
nicípio de Pôrto Velho Território
Federal de Rondônia, mima área de
quinhentos hectares (500 ha.), deli-
mitada por um retângulo que tem
um vértice a trezentos e quarenta e
dois metros e oitenta centímetros
(342 , 80 m), no rumo verdadeiro de
setenta graus e quarenta e sete mi-
nutos sudoeste (709 47' SW), de um
marco existente na psaça situada no
local denominado Acampamento da
Mineração São Lourenço e os _afias
divergentes dêsse vértice os seguinies
comprimentos e rumos verdadeiros:
dois mil e quinhentos metros (2.500
m), três graus e quarenta e dois mi-
nutos noroeste (3° 42' NW); dois mil
metros (2.000 m) oitenta e seis' graus
e dezoito minutes nordeste' (86 9 18'
NE). Esta autorização é outorgada
mediante as condições ...constantes do
parágrafo único do art. '28 do Códi-
go de Minas e dos artigos 32. 33, 34
e suas alíneas, além das seguintes e
de outras constantes do mesmo Có-
digo , não expressamente mencionadas
neste Decreto.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto no 30.230 de 1 de
dezembro de 1951. uma vez se verifi-
que a existência na jazida como as-
sociado de qualquer das substâncias a
que-se refere o art. 2 9 do citado Re-
gulamento ou de outras substancias
discriminadas pelo Conselho Nacio-
nal de Pesquisas.

Art. 29 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei. os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município em cumpri-
mento do disposto no art. 68 do Cá-
digo de Minas.

Art. 39 Se o concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será declarada ca-
duca ou nula . na forma dos artigos
37 e 38 do Código de Minas.

Art. 40 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões do solo e
subsolo para fins de lavra, na for-
ma dos artigos 39 e 40 do Código de
Minas

Art, 50 O concessionário da autori-
zação será fiscalizado pelo Departa-
mento Nacional da Produção Mineral
e gozará dos favores discriminados no
art. 71 do mesmo Código.

Art. 69 A autorização de lavra terá
por título êste Decreto que será
transcrito no livro próprio de Regis-
tro das Autorizações de lavra, após
o pagamento da taxa de dez mil cru-
zeiros (Cr$ 10.000,00).

seu asa. 10, 1, exercer, diretamente
ou por 'intermédio de seus órgãos de-
legados, tôdas as atribuições fiscali-
zadoras que se refiram a pesos e me-
didas, inclusive na parte relativa às
sanções correspondentes.

Art. 56. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1963,
1429 da Independência e 75 ? da Repú-
blica,

JOÃO GOULART

Marcial Dias Pequeno

DECRETO No 52.925 — DE 25 na
NOV-_.IVIBRO DE 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Jacauna
Mali a lavrar cassiterita, no muni-
cípio de Pôrto Ve lho, Território Fe-
deral de Rondônia.

O Presidente da República usando
da atabuição que lhe confere o art.
87, n9 1, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei no 1.985. de 29 de
janeiro de 19411 (Código de Minas),
decreta:

Dá nova redação ao artigo 32 de
gulamento do Banco Nacional
Crédito Cooperativo.

O Presidente da Repaibaca, !ÁS:fi-
da da atribuição que lhe connee
art. 87, item I, da. Const tuiçaa, :se-
creta:

Art, 19 O artigo 32 do Regulamen_
to do Banco - Nacional de Grad::
Cooperativo, aprovado pelo Decr.a.
n9 52.093, de 4 de junho de issa
passa ter a seguinte redação:

"Art. 32. A Diretoria será !ti
tegrada por cinco (5) Dil eto,
brasileiros, de nomeação do 9*.r
sidente da República, com near
dato por três (3) anos".

Art. 29 Revogam-se as dispssic.)...
n contrário.
Brasília, em 28 de novembro 'e

1963: 1429 (la, Independência e '75) ct
República.

JOÃO GOLART

Carvalho P.into

DECRETO No 52.951 — DE 26 e!
NOVEMBRO DE 1963

Retifica disposições do Decreto --
mero 51.674, de 18 de janrro
1963.

O Presidente da República, usai
da atribuição que lhe confere a m
go 87, item I, da Constituirão, e t
Siderando o disposto na Lei nç 2'
de 1 de dezempro de 1953 e no aft
22, in fine. da Lei no 4.102, de
de julho de 1962, decreta:

Art. 19 Ficam retificados, deed(
sua publicação, os Anexos II, ir.
IV do Decreto no 51.674, de 18
janeiro de 1363, que aprova o
dro do Pessoal do Departamento
cional de Estradas de Ferro, da
guite forma:

No Anexo II:
a) onde se lê: 6 Advogados 18.

6 Advogados 17-A, leia-se.
4 — Procuradores de 10 categ,
4 — Procuradores de 20 ca.teg•
4 — Procuradores de 30 categm
no Anexo

a) onde se lê: Assistente Jur:
(extinto quando vagarem) — 1,
se:

Assistentes	 Jurídicos	 (ex,
quando vagarem) — 6.
no Anexo IV:

a) onde se lê: Advcgaelo
18-B, leia-se: Procurador de Ir
tegeria e, em seguida, os nomes:
Hélio de Moraes Sarmento; 21 <
Carlos da Rocha; 3) Francisco At
Rosal; 4) Olímpio Bonald da. Cu
Pedrosa;

b) onde se lê: Advog•edo
17-A, leia-se: Procurador de 'a•
tegoria e, em seguida, os nomes:
Ivaldo Moreira de Azeredo; 21 aI
nuel Alves do Vale; 3) e 4) vages,

0) Procurador de 30 categorie
em seguida os nomes: 1) Celso er.
xeira Brant; 2) Carlos Migaste V
leiva N'ereiros Falcão; 3) Pee
Zimmerman; 4) Fernando Lins e
dal;

d) onde se lê: Assistente Judo
em seguida ao n9 1, leia-se: 2' Si
meu Pinheiro Machado; 31 Aniso
Zacharias Peixoto; 4) Callos
nuel da Costa Rodrigues Cury Nel
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C) Presidente da República, usando
das atribu.aees que lhe conteve o
Art. is'1, inciso I, da Con.stittução Fe-
.deral, decreta:

Art. l s E' declarada de utilidade
publica, par; fins de desapropriação,
de acôrdo com o Art. 6 9 , combinado
com a letra "a" do Art. 59

'
 tudo do

Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho
de 1941, a área de terreno de 5.514,50
m2, de propriedade da Fábrica de
Papelão Porto-Alegrense Limitada, si-
tuado na Avenida Ipiranga, fundos
do 69 Batalhão de Engenharta de
Combate, bairro do Partenone Cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grua-
de do Sul.

Art. 29 O imóvel a que se refere o
artigo anterior destina-se ao Minis-.
tério da Guerra.

Art. 39 Fica o Ministério da Guer-
ra autorizado a promover a desapro-
priação em apreço, correndo as res-
pectivas despesas à conta dos recur-
sos orçamentários do referido Minis-
tério.

Art. 49 e) presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, DF, 26 de novembro de
1963: 142o da Independência e 75 9 da
República.

Jogo GOULART

Jair Ribeiro

DECRETO NO 52.945 — DE 23 De
NOVEMBRO DE 1963

Revoca o art. 39 do Decreto n9 166,
de 17 de novembro de 1961

O Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe confere o Arti-
go 87, inciso I, da Constituição, de-
creta:

Art 19 Fica revogado o Art. 39 do
Decreto n9 166, ele 17 de novembro
de 1961.

Arte 29 Este Decreto entrará em vi-
go- na data da publicação.

Brasília, 26 de novembro de 1963:
1 e90 da Independência e 75o da P ena-
blica.

30X0 GOULART

Jair Ribeiro

Escola Santa Madalena Sofia, COTO

sede no Estado da Guanabara.
Brasilia, em 20 de novembro de

1963; 1429 da Independência e 759 da
República.

JoÃO GouLART

Abelardo Jurema

(N9 35.506 — 26-11-63 — Cr$
816,00).

DECRETO N° 52.888 — DE 20 ce
NOVEMBRO DE 1963

Regulamenta () art. 4e da Lei núme-
ro 4.15f3, de 28 de novembro de
1962.

(Publecado no Diário Oficial de 21 de
novembro de 1963 — Seção I —
Parte I).

Retidicação

Na pág. 9.820 — 1.3 coluna
Na data onde se lê:
Brasília, 1963, 142.9 da ...

Leia-se:
Brasília, 20 de novembro de 1963,

142.9 da ...

DECRETO N. 52.889 — DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1963

Dispõe sábre aproveitamento de Pes-
soal e dá outras providências

(Publicado no Diário Oficial de 21
de novembro de 1963 — Seção I —
Parte I).

Retificação
Na pág. 9.820 — 1.3 coluna,
Art. 1.9, onde se /ê:
1 (uma) de Totornicrógeafo, refe-

renda 22,
Leia-se:

1 (uma) de Fotomicrógrafo, refe-
renda 22,

Na pág. 9.820 — 2.3 coluna,
Na relação nominal onde se lê:
30. Michel Daibes

Leia-se:
30. Michel Daibes

Onde se lê:
33. Otaide Pinheiro

Leia-se;
33. Ótoide Pinheiro.

Onde se lê:
1. Ivan Caldas Marino

Leia-se:
1. Ivan Caldas Marins.

DECRETO N 9 52.533 ---- DE 30 DE"
SETEMBRO DE 1963

Retifica 03 arts. 1 9 e 39, inciso I, do
Decreto n9 49.732, de 31 de dezem-
bro de 1960, que outorgou ao Estado
da Bahia concessão para distribuir
energia elétrica no Município de Ia-
guaripe.

(Publicado no Diário Oficial de
4.10-63 — Seção I)

Retificação

le página — 3e coluna.
No artigo 1 9, onde se lê:
passam a ter a seguinte redaçáo:

Art. 29 — E' outorgada ao Estado da
Bahia

Lela-se:
passam a ter a seguinte redação:

Art. 19 E' outorgada ao Estado da
Bahia...

Onde se lê:
Art. 49 Peste decreto entra em vi-

gor

Leia-se:
g•oser e e. ...29 Este decreta entra em vi-

DECRETO 10 52.721 — es 23 .ez
()viuve° DE A63

Aprova alteração introduzida nos Es-
tatutos da Shi/ América Terrestres,
Marítimos e Acidentes Companhia
de Seguros, relativa ao aumento do
capital social.

(Publicade no Diário Oficial de
5 de novembro de 1963) e_

•	 -Retificação
No. ementa, onde se lê:
relativa ao aumento do capital so-

cial ..,
Leia-se:

relativa ao aumento do cap i tal so-
cial

No alto da 2 e coluna da f51ha 9 281,
foi omitido o seguinte cabeçalho; Ata
da Assembleia Geral Extraoidinária
dos Acionistas, realizada em 11 de ju-
,lho de 1963.

Na 4e linha da mesma coluna e fõ-
lha, onde se lê: ou horas ...

Leia-se: onze horas
Na 14e linha onde se lê: Estatutos

leia-se: Estatutos ...
Na. 22 e liana, oada se lê: estabele-

cicias	 — leia-se: essebelecidas
Na 22e linha da 3e coluna da mesma

fôlha, onde ee lê; ficam suspensas a
ta ata, _ leia-se; ficam suspensas a
partir desta data, ... •

12e linha da 44 coluna, onde se lê:
ra a Companhia — para a
Companhia ...

Na l e linha da coluna de Coefician-
tes Multiplicadores, do Imóvel da Rua
Buenos Aires, 29-37, onde se lê; 19,
10, leia-se: 19, 18.

No demonstrativo do Imóvel 99 an-
dar do Edifício Lar Brás, à pág. nú-
mero 9.282, onde se lê: Varieerns
(14.152.519,20 — 9.072. 412,00) , leia-
se: Variação (14,152.519,90 --- 	
9.072.41300) ...

Na 4e linha da 13 coluna da fls. nú-
mero 9.283, onde se lê: Cr$ 	
65 000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros), leia-se: Cr$ 70.000.0110,00
(setenta milhões de creeeiros) .„

Na 73e linha da mesma coluna e
falha, onde se lê: no capital ocial,
leia-se: no capital social ...

Na 78e linha, onde se lê: os Senho-
res cionistas, leia-se: os Senhores
acionistas ...

Na lle linha da 2e coluna da rnee-
ma fôlha, onde se lê: a acioniet ieia-
se: a acionista ...

Na 32e linha, onde se lê; com 1/ de
ação, leia-se; som 1/3 de ação ...

Na 42e linha, onde se lê; Francisco
J. Telles Rudge, leia-se: Francisca
José Tel les Rudge

Na 50e linha, onde se lê: Tere.zinhe
Nogueira Paranaguá Zander, leia-se:
Terezinha Nogueira Paransguá Zans
der ...

Na 75e linha onde se lê: Marialina
Brabo, leia-se: Marialina Bravo

Na 37e linha da 3 e ealuea cle: els
n9 9.283, onde se lê: Jegues Costa de
Almeida, leia-se: Jacques Costa de
Almeida

Na 48e linha, da mesma coluna,
onde se lê: mais 2/3; a acionista Syl-
via de Lima Monteiro, leia-se . mais
2/3; a acionista Irnia Oastalha
Carvalho com 1/3 de Aço, recabe

Sylvia de Limamais 2/3; a acionista
Monteiro

Suprimir a 68e e 69e linhas da mes-
ma coluna, que foram colocadas fora

ê; mais 2/3; a
ho de Carvalho
be

da ordem, onde se l
acionista Irma Gastai
com 1/3 de ação, rece	 ...

Na 83e linha da niesma coluee e
fólha. onde se lê: o acionista .,.

Leia-ses o acionista
Na 3e linha da le coluna da fls.

n9 9.284, onde se lê: o acionista Mar-
a acionista Mar-lene Rodelli, leia-se:

lene Rodelli
Na 20e linha da mesma coluna e fá-

lha, onde se lê: 13 de ação, recebe
mata 2/3; leia-se: 1/3 de ação, rece-
be mais 2/3*

Na 26e linha da l e coluna de fls.
9,284, onde se lê: o acionista Antne0

Leveski leia-se: .0 acionista Antônio
Leviski

Na 25e linha da 3e calune da fl.
9.284, onde se lê: à Direta a,:eia-ees
à Diretoria ...

Na 29 e linha, onde se l ê: uma etes
o acionista leia-se; uma vez que et
acionista

Na 92e linha, onde se lê: a Um ote
dois Vice-Presidentes; leia-se: e ma
ou dois Vice-Presidentes

Na 33 e linha da 43 coluna da mes-
ma fôlha, onde se lê; Diretoria sem
prejuízo de outras vantagens; leia-
se: Diretoria, distribuída entre os
Diretores a critério da Diretoria, sem.
prejuízo de outras vantagens ...

Na 493 linha, onde se lê: de su plen
-tes eleitos; leia-se: número de su-

plentes eleitos
Na 53e linha, onde se lê: ordintit

acionistas ou não; ,leia-se:
entre os acionistas ou não .

Na 53 e linha:, onde se lê: oermi‘eda
a reeleicão; leia-se: sendo peimiticla.
a reeleição ...

Na 583 linha, foi omitido o seguin-
te: Art. 18. Os suplentes substituirão.

Na 83e linha, onde se lê: leias Or-
dinárias e leia-se: das Assembleias
Ordinárias e ... '

Na 843 linha da 4e coluna do fl.
9.284. onde se lê; me o jornal oficial
da sede; leia-se: menos 3 vezes na
jornal oficial da sede

Na 863 linha; onde se lê: e em alvi-
tro de grande; leia-se; e em outro-
de grande

Na ll e linha da 4e colune da fl.
ne 9.285, onde se lê: senso can.stitu-
dos; leia-se; serão constituicas

No ne 49 da relação de ectonietas,
que se encontra na parte Inferior ca
mesma fõlh onde se lê. Francisco
Gonçalves Penas; leia-se: Francisco
Gonçalves Penna

O Acionista n9 18 da mesma rela-
ção, onde . e lê; um total de: 4 25;.
'eia-se: 4.525 ...

O Acionista n9 19, onde se l ê: o lo-
tai de: 4.025; leia-se; 4.525 ...

O Acionista n 9 20. onde ;e lê: o to-

	

tal de: 3 00; leia-se: 3 700	 .
O Acionista n9 21. onde se lê: o to-

tal de: 3 00; leia-se: 3 700 ..,
O Acionista n9 22, onde se lê: o

total de: 3 04; leia-se: 3 5434 ...
O Acionista .19 23, onde se lê: O

total de: 3 05; leia-se: .3 105 ...
O Acionista n9 25, onde se	 o

total de: 2.'330; léleese: 2 333 ...
O Acionista	 26. onde se lê: a

total de; 2.010; leia •se: 2 600 ...
O Acionista n9 27, onde se lê: o

total de: 2.010; leia-se: 2,510 ...
O Acionista ne 28 onde se já: o

total de: 2 62; leia-se; 2.362 ...
O Acionista n9 29, onde se iê: (1)

total de: 2 00;•leia-se: 2 000
O Acionista n 9 43 — Coaracy

Medeiros, em Frações adquiridas por
cessão gratuita, leia-se: 1/3

No n 9 71 da relação á pági net-
.nere 9.286, onde se lê: Car 4fartirus
Catherine ; leia-se : Carlos ãartinz
Catherine • .,

No ne 73 da mesma relacão, onde se
ie . Adalg da Silva Carvalho; leia se:
Adalgisa da Silva Carvalho

.No n9 85, onde.se lá: Ther (Voguei-
r3 earanague Zander; leia-se: The-
rezinha Nogueira Paranaguá Zander.

No n9 134 Osir Cunha. em Ações
Anteriores, onde se lê; 34; leia-se:
33 .„

No n° 146, onde se lê: João Carlos
Gomes de Metros; leia-se: Jeae Car-
los Gomes de Mattos

No n 0 244 da relação à pág núme-
ro 9.288, onde se lê: Cyro França
Ferreers; leia-se: Cyro França Fer-,
reiea

5) Alfredo Teixeira Brite de Moveu'
6) Odilon da Silva Reis (extente,
quando vagarem).

Art. 29 Este decreto entrará, •!..n
vigor na data da sua pubecaçã,o, 'e-
vogadas as disposições em 'enfreei°

Brasília, em 26 de novemeso
1963; 142 9 da Independênc:a e 75o ao
Repúbliea.

João GOULART

Expedito Machado

DECRETO N 9 52.949 — re 20 es:

	

NOVEMBRO DE 1963	 •

Declara de utilidade pública, para
fins de aesapropricição, imovel
que menciona necessário ao MintS-
te ? io da Guerra.

Dzertzre NO 52.873 — en 20 DE
NOVEMBRO DE 1963 •

pectara de utilidade pública a Esco
-la Santa ligada/ene Sofia, COM sede

no Estado da Guanbabctra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art
87. Item 1, da Constituição Federa/ e
atendendo ao flue conste do Processo
m. ..T.N.T. n9 25. 835. de 1963, decreta:

Artleo entoo. E' declarada de uti-
lidade neblica. nos têrmos do artigo
19 da Lei no 91, de 28 de ael9seo
1935 combinado com o art. 1 9 do Re-
pele T11 ene° aprovado 'pelo Decreto
n9 50.517, de 2 de Maio de 1961 a

41-

4
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-.P R E. . S I ::,I) Ë -NC'	IA 	 O Presidente da República resolve: tendo em . vista ias:Luc constá ' do Pro .- para furto alrapleo e- reduzindo a
•

, . .	 . I) A , -:.	 1103~
	

cesso M . à .N.I. • .n9 - 5'.7 .199-8Z resolvei: pena de rechitão relativa ao mesmo
- - ...	 :	 -	 ..	 ..•	 delito:	 "-- •.	 . i

il E .1-3 'ü B • L I C•A .. De aoôrdo com à artigo ISI da Lei tal- Cosurrse	 Brasília, em 26 1 de .novembro de
mero- 600-A,. de 24, de dezembro de Para 10 - anos de reeluses as penas 1963* 1429 da Independência e 75?

- 

no 'total de '14 anos ,e 4 - meses de re. da ítepública.194.8„	 ,	 - -	
.

ESTA :CD MAIOR DAS FÔRÇAS 0 . 3asijor da Arma de Engenharia, clusão e multa de Cri .100,00 além de	 João GOSTLART•
-	 . ARMADAS - - 	 - Rodrigo Ajace de Moreira Barbosa, 2 - -anos de - medida de segurança .de-	 .

pari exercer funçõe,s no Estado:Maior tentaria a. que - foi condenado pátio	 Abelardo Jureina
Vieira como incurso nas .aftigoS 121,

DECRETOS DE 23 DE NOVV0113110 das- 06 414`14-claji• •	 .	 §. 29, il9 ILL combinado coro o cart. O Presidente de República mando•
. DE 1953 - .	 BrazIllia DP., 26 de- novembro de 12, n9 • II,. 155 e 155, li 19 combinado da atribuição que lhe Confere o art.- ,	 a.	 1963; 1429 da Independência e 75 9 da com os . artigos N e 93, n9 IL. letra 87, n9 XIX, da, Constituição e de

O Pres:dente da República resolve: República.. 	 b,. do C6digo Penal; icor Sentenças do actirdo com o que Constá 'do Processo
EXONERAR	 ,	 ,.	 . Joio Gorn.ser	 Juiz de Direito 'd Comarca de Tiju- M. J. N. I. n9, 59-.423-62, -resolve:,.	 ,

• caa e da 211 . Vara de _Comarcade
O Tenente-Coronel, da Arma de	 Jair Jeibejrn	 Florianópolis, Estado de Santa Ca-	 Comum	 I ,

Engenharia, Joire Sampaio, sias . flui--	
t	

•
ções que exeme no tOT)10 Permanen-	 aliltaras:Ilia, cri 26 de novembro de _amas

Para 9 anos a pena total de 16. 
e 7 meses de reclusão. multas

te da Escola Superior de Guerra, por 	 - CONSELHO NACIONAL 	 , 1963; 1429 da - Independência e 159e 	 medidas de aegirranoa detentivae, .
ter' sido indicado para nove comis-
são.	 • '	 DE ECONOMIA ' 	 . 'da Rà011ca.	 •	 •.	 .

Brasília, DP., Pli de novembro de 	 Soão °doure	
a que foi condenada Aimir Pinho,

• como incurso nb art. 158, no arti-

República; . -	
go -145, 1 19 e no art. 155 1 49, b9

1963; 1429 da Independêacia e 75 9 da DECRETO:3 DE 26 DE' NOVEMBRO •. Abelardo Jurenia
.e República. 	 DE 1963 .	 • 	 -	 in,, , do Código Penal, 'por -sentença dos -

311ízee de Direito da Ile 169 79 131. .
João CatrLAREC Presidente da Repúbrca usando 49 , e 59 Vazas Criminais . do Estado da

O PreSide -.11;0. da RePública raolve da atribuição que lhe &aufere o art. Guanabara, a bedunda e a terceira
Jair Ribeiro	 .	 ..	 87, n9 • XIX, da Constituição • e de conformadas labr acórdão do Tribtoa

NOMEAR -.	 acôrdo com o parecer do Conselho mal de Justiça, e por anórdão da.
-0 Presidente da Reputinea resolve:: . . -

	

.	 Penitenciário constante' do Processo rgiciè ' irribtma1 que retomou. • redu. .
TORNAR reaciasunerre

	

	 Nos tèrmos do • artigo • 205; 1 19, da. M. J. N. I. n0 16.717-63, resolve: alndo e pena,- 'sentença de -juiz de..
Constitto•çáo Federai, combinado '• .

-O Decreto 'de 18 de outubro de 1963 . com o artigo 39, da ,Lad ne 910, de	 Constam:	 .	 Direito da	 Vare Critrtinall' 6 9	 .

outubro de. 1963, que nomeou a Co-	 .	 • m O restante da pena -de 1 ano e 6 . 19MBru: 111421a; ed.: In26dedpeendnêonvecinlae	 5de 4exengsro" de 194a,	
novembro 7

dh9 .pLblicado no Diário Oficial de 29. de	 .
16'	

eses' de reclusão, para -quanto foi da Repúb2ea1ronel da , Arma de Infantaria, José Fernando Graeparian . para esercer reduzida, por Decreto - de 19 _de julho
funções no Corpo Permanente da Es. o cargo de Conselheiro do Coneelhe de 1963. -a de 3 .anos, 6 meses e 20 	 João 001:4,ART .'Carneiro de Oliveira, ara. exercer

Nacional de Economia, na vaga decor- 'dias também de 'reclusão e multa da •	 Abelardo ,rurantracola Superior de Guerra, por. ter , sido rente do -téritaino do madato de JúlioIIndicado para outra comissão, .	 -ura .Ultl CO. -ii que !bre condenado
Cezer Leite:	 ..	 Clisses. Montrino como incurso no O Presidente da República,- usando

Era
1963; 1 9 da Independência e 759 da 'Brasíli a, em 26 d .novembra de 1983; art., 180, § 19, 'combinado . coro ..- art. da atribuiçbo . que lhe confere o:0112a, DF., 26 de novembro de	

.

1429 da Independên
e
 cia e 75? da Re- SI, §29, do' /Mete° -Penal,. par sen- art. 8'1, n9 j Int, da Con.stitatção

República.	 tença do Juiz de Direito da 139 Vara e . 4e aeardo com o parecer - ai)

.1010 GOULART .	
pública.	 _	 Criminal da Comarca da Capital 	do con,selro Penitenciário constante - do

•João Gonaster	 Estado de São . Paulo, non:Mi-mede por prceessc, yali.N.I. 56.184-62, reSolve:•

Jair Ribeiro	 . .• - - acórdão do Tribunal de Justice.	 .
• O Presidente da Repuouca resolve'•

1963; 1429 da intlependència • e 75t	

COrrirraa'•
O Presidente -da República resolve:	 .	 - Brasília,. em . . 26 • de noventbra. de

.. NOMEAR,	 a Republica. - •	
Pare. 1 ano e 8 meses a pena de 3

• d R blica	 .	 an-os e 4 rimes. de 'reclushb, para
NOMEAR

. De acórao com O artigo 15 da Lei Nd- Nos tAmos- do artigo .205, I • ra • da , - • , João' Gontaea .• - •
quanto foi 'comutada, por decreto de

merq 600-A, de 24 de dezembro de C'onsktatedo Federai, oombinade •, Abetardo	 meses, de reclusão e multa de C.Jureinis	 -	
30 cie maio Último a de 2 anos e 10

1948,	 COra O.2.rtScc 39, da Lei n9 970,. de	
-- 

Is	 .	 Engenheiro "T'' Oscar	 le de dezembro -de 1949, -	 • 	 • O . 
Presidente da - República usar!-.2.700,00, além de 2 anos de medida de

O Coronel ;taa, pa- .do de atribuição que lhe tonfere o segurança defintiva,. a que fôrá core-

ra exercer funções no Estado-Maior Paulo' Fender para exercer o cargo art .
; 87, n9 XIX da Constituição. e deitado Aldo Martelli Nacarato., comoAlberto de Metias Botta Barb

. daa Fôrças Armadas.	 •	 de Can.selheiro . do Conselho Nacional 43,tendend0 ao -que . cotaste do Pra. incurso nd art. 299 combinado com
de Eeonómia„ na vaga decorrente." dó	

as arta. 51, 1 29 e 93, ne .I. do 05digo

Brasília, DP., 29 de novembro de término do mandato de . Fanor Cum-	
Penal por' sentença do Juiz de DireitO.	 . Cesso 24,, J . N.. I .,/63 .40, re-

	

,Ccoacrrait: 	 • -	
da 39 Vara -Criminal da Capital .M
Estado de São Paulo.1963; 1429 da Independência e 75 9 da	 solve:	 .

1

República.	 pildo J40,or. .	 . •

João GOULART	 1429 da •Independência e IR da Re- . .- fs'are 16 anos a • pena de. 19 de re. 
1413rer silia,4 26 de novembro de 1933;

da :' Independência e 759 daBrasília, em 26 de novembro de 1983a.
clusão a que foi. condenado Adalber- R'eX.•blicai,•	

•
•Jair	 •Ribeiro	 •."1	 pública. .	 -

• •	 :t o de Oliveira, domo incurso no art. 	 João 'Germina..	 • João . Gol:tuim • .	 -121, 1 29, na. • II -e IV; do Código •	 -.	
„...,

•

• O Presidente cia . República resolve:.
NOMEAR	 O Presidente do República resolve: Júrj do Estado da Guanabara, coa. 	

Abelardo Jurema. .
•

-	 Penal, por decisã doo	 . Tribunal do•.. --
firmada . por. tara% do .Tribtutal de • OPrerddente ria RePúb lica, heqhdo

De acôrdo com o parágrafo 19 do 'ar-
ligo 29 do Decreto número 34.320,	 Desrama ' . .	 . • • Justiça

	 em 26 cie not. embro . de eal"t. atroilfPniç91°232clue, "lhe C'cier2orifilerei42/ocs .de 0 de outubro' de 1954;	 • •. .	 De acendo com o art. 39 do Bélit" 19611; 1429 ; da -Indepenciérieta . e 759 e.- de ectirdo tom • o parecer do -
O Tenente-Cronel de Artilharia 	

-João' Gocrastri .
	 ..	

Conselho Penitenciprio constante ldo
- José Leonel . Ceecarelli, para mero 52.729; de 22 de outubro de.

• o	 '	 mrnto cqcrovado pelo Decreto na da R-	 • epública,

exercer funções na Comissão • Perma-	 1963,	
- Processo M.J .N.L .n9 8,401-60, reeove:eT"	 . .

nente -de Material e Pesquises Mill-.	 Jurema •	 _	 Para	
d

	

10	 s a pena total de 12

	

.	 .	 Abedardo . 	
Cosincrse

tares. ,.	 • .. -	 O Capitão da Arma, -de Cavalaria ' . 	 .	 .	 i .	 o 

. ¡resina i, DP ...46 de novembro de Luiz Carlos Pereira da Silva para	 , Presidente	 4no:9 de 
reclusão, 

a ritle foi c'Qn.dellad° .
/963; 1429 \ da Independênc% e 759 da exercer a função de Ajudante-de-Ora da. 

0 '
atribuição que lhe confere o. art.

da República usando . 
Airt°n ; 11/4Libm'attA alt431 d" rt1221t". '.

Pieáldênciá da República. _•	 ,	 acôrda coai o - parecer do Conselho
de de Cr$' 5,000,00 e da internação pelo

prazo kle 2 anos em colônia agrícola. 's do Chefe do Gabinete Mi litar da 87, -no -. XIX, da Constituição e

	

República	 den

	

.	 .	 .

• João GOtTLARt -	 Penitenciário constante lo xbrocesso Cama flaursO- na .art. 155, 1 49, lati-
• BradVa, Ri lie novenlbro de , 1966;. ,	 si> I; e 155 -á 49; do Código Penei, por.

	

Jair Ribeiro .-	 1420, da Independência e 75 9 da Re- M.J.N.I. 8.08344, resolve: . . - •.	 seaterças dos Juízes de Direita dai'	 --
pública a	 .	 -..• .	 .	 - •	 ' CamuEAB •	 .	 .• - Cotnarcas do Pirai do Sul e RiCt Negro,

O Presidente da -República roolv,,e•.:-	 ,.	 . .	 •..
.	 ..	 ••• ema GOULART.' 	 '''. Para '10 'ancal it, pena • total de ..13- ed"fe '..jiktsilldlelçadiaerdeP"Estardt1;ddão°8 •Pad°rantilfabung- 	 .
• $:(29411t• - • • 	 - - '- '	 --'	 enes' e V mases '. de reclusão e militei	 Br4s -flia, .28 de novembro de 1943; .

De acordo com o artigo 15 da Lei ttd-	 -..;.--	 ue tulkiranele' de Cr$ 5.300.64, 'tilem 149 1 'da' • :Independência e 159 • da
merd. 600,-A; . de 24 de dezembro ode

	

	 da pena' acessória- de ittcapacidade 4,.epila4ea. -	 . • . -	 ' -,	 .-
-. 11INISTÈRIO DA jUSTJ-_ para investidura -em Xtuição pilithcá,104.13,,	 •	 ,'	 •	 ,.	 ..	 '.

- 0 • Tenente,Coronal da-Arma de Ca- . •	 - ÇA •.E NEGÓCIOS	 . Pelo praz) de 10 ame- e de - dele .. joão Crobasia,,
velaria Too, Chagas Nogueira -para 	 '''' INTERIORES 7	 tiva, ' a . que ..foi condenado Liberatta

anos 'ae medida de segurança . -deten.	 Fmk.beiarde Jurema. , ••

exercer funçOes , no Estado-Maior das	 1 albino, como incurso nbri artigos .

	

, Fôrçaa Arm.ades. 	 s	 .	 .- ,	 •	 -	 . '	 .	 ,	 156 e 157, 1'29, nes . "I 'e II, .00mbina. dki? aPAit5bigeniellt,3-."Lpie .. e, . hontére .. ebllea, usando
Brasília, DF.' 28 de. novembro de DECREP. OS DE26t9D63E NOVEMBRO 

	 -ui',.! doe' com. o extlgo 51, do Código Penal,.1963; 1429 da Independência ,e 75 9 . da	
,_	 DE	

por -acérdão do Tribunal . de justiça 	 97	 XIX, da Constit çiie
-Repelida. .	 do Estado de São Paulo. que Mediei.

'	
reeP12e:	 '	 '	 .'	 • ., -

O Presidente dá -- ' República, man- - cou sentença do Juiz-de- 	 da	 ' ‘'"eaTha .	 4.

	

30410'•Goinsier	 do da atribuição que lhe ~the 0 , Comarca de Ribeirão Prato, dasclaad- , _te 
6 -an	 meses

5 anos de reclusão __ ,.41 Pena

	

Jair Ribeiro	 art. ga, agi XIX, ,da _Constituição -e ficando o delito de. furto Qualificado 	 -1 de 	 e 4	 dereclusa% )

	

.	 .	 qua	 n 	 .	 .-	 •	 .	 •	 .	 .	 .
f .
I
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multas -de Cl 2.500,00 e internação
pelo prezo de 2 anos em colônia agre.
caia, a que foi condenado Carlos.
Cuocuio como incurso nos ara. 129,

1"- 281 • 171 capa; e 171 caput, do
Código Penal, por sentenças, respectl-
vamente, do Juiz de Direito da
Vare Criminal da Comarca da 'Capital
do Estado de São Paulo: Juiz de Di-
reito da 174 Vara Criminal confirma-
da por acórdão do Tribunal de Jus-
tiça; Juiz de Direito da Comarca de
Arataquara, no mesmo Estado; e por
acórdão do Tribunal de Justiça do
Estado de S5o Paulo que reformou
'sentença absolutória do Juiz de Direito
da 1 t Vara Criminal.
, kin:unia, 28 de novembro de 1953;
142" da Independência •e '759 da
Rept/Uca,

Joao GOULART.

Abetarda Jurem

O Presidente da República, usendo
da atribuição que lhe ounfere o
art. 87, ne XIX, da Constituição
e de acôrdo com o parecer do
Conselho Penitenciário constante do
Processo	 ne 17.355-59, resolve:

Coimem •
Para 12 anos de reclusão a pena de

13 anos e 1- ano de medida de se-
gurança ,detentiva, a que foi conde-
nado ETRUCISCO Casserairo Barbosa,
como incurso no art. 121 e 29, ne 1/,
e 93, do Código Penal, por decisão do
Tribunal de nal da Comarca de, Lu-
cella, Estado de São Paulo.

Brasília, 28 de novembro de 1963;
142 da Independência e 759 da
República,

Jato GotruaT.
Abetarda Jia'ema.

O Presidente da Rept:Duca, usando
da atribuição que lhe confere o
art. 87, n9 XIX, da Constituição
e de acôrdo com o parecer . do
Conselho Penitenciáno constante do
Processo M.J.N.I. n° 46.771-51, resolve'.

Comuna
Para 14 anos a pena total de 17

anos 9 meses, 1 dia de reclusão, 7
meses de detenção e multas na .fra-
portância' de Cr$ 9.200,00, além da
medida de segurança de anos de
Internação em colônia agricola, a que
foi condenado Dorvilio Scarvasst como
Incurso nos arte. 155, e 49 na. II e
IV, combinado com os arte. 47, 78,
ne IV e 03, n9 1; 155, E 40, n9 1,
combinado com os arte. 25 e 47, n9 I;
155, I 4°, ne III, combinado com os
arte 47 n9 I, 78, n9 IV, e 93, ne I;
183, parágrafo único, inciso XII, e 155
I 40 na. 1 e TV combinado com os
arte. 12, n9 II, -e 47, n9 I todos do
Código Penal, por sentenças dos Jul..
em de Direito das comarcas de . Juti-
dial e Guaratinguetá do Juiz de 89
Vara Criminai da Capital do Estado
de São Paulo, confirmada por acórdão
do Tribunal de Justiça, e por acórdão
do Tribunal de Alçada daquele Estado
que reformou, reduzindo a pena, sen-
tença do Juiz de Direito da Comarca
de Birigut.

Bresilia, 26 de novembro de 1e531
1421 da Independência e 759 da
Repnbilca . 	 e

Jeeo GOULART.

Abetarda Jurema

O Presidente da Reptibllea, usando
da atribuição que lhe conf te o ar•
tigo 87, ri.9 XIX, da Constitale&O e
de acôrdo com o parecer do r,10240-
lho Penitenciário, constante do 1'rO4
cesso M.J.N.I. n9 48.085-57, raso,-

ve

meses e 10 dias de detenção, resul-
tante da conversão daa multes na
importância de Cr$ 13.700,00, a que
foi condenado Arilado Geme de
Silva, corno incurso no art. le6; 156
e oe o9 II; 155; 155, 49, ne te; 155,
155; 155, 5 . 49; ris. I e IV, eoixibinedo
com os erts. 42 e ,43; 155, § 49, cie I;
e 155, todoe do Código Penei, or
sentenças dos Juizes de Direito da
13e e 141) Varas Criminais do Estado
da Guanabara, por acórdão do Ta-
bunel de Justiça daquele Estado que
el .aziu pena imposta por sentenee
do Juiz de Direito da 10e Vara Cri-
minal, por sentença dos Inizes de
Direito das 6e, 7e, 14e, 151) e nie Vae
nas Criminais, confirmadas : por acere
dãos do referido Tribunal ia lusriee
e por acórdão do mesmo rribunal de
Justice que refermou sentença e e o-
1ut6ni d 259 Vara CeinOnal do re-
ferido Estado da Guanabara.

Brasília, em- 26 de novembro de
2-.93;. 242° da Independência e 759 da
República.

João GOULART

Abetarda .Jureme
.-
O Presidente da-República, usando

da atribuição que lhe confere
tico 87, ne XIX, da Constituição e
tendo em vista o, que consta lo Pro-
cesso M.J.N.I. ne , 35'.33842,
ve

Comuna: -
Para 25 alies, a pena de 27 anos de

recensão a que ere condenado Edil-
son Tavares de Sousa como nenrso
no art. 121, I 29, na. 11 e EV com-
binado com o art. 44, inciso II. itera
"l", do Código Penal além da medi-
da de segurança, por decisão do
Tribunal do Júri do Estado da Gue.-
nabara.

Brasília, em 26 de novembro de
1963. 1420 da Independência e 759 da
República.

Joe.° Gootrae
Abetarda Jurema

O Presidente da República, usanlo
da atribuição que lhe confere . n
g°, 87, n9 XIX, da Constituiçáo e
de acara° com o pareoer do Conselne
Penitenciário constante do PrOces33
M.J.N.I. n9 32.155-62, resolve

COMUTAR:

Para 9' anos e e meses, a Dona to
tal de 10 anos e 9 meses de reclina%
a que foi condenado David Seanehel
da -Silva, além das maltas na Impor-
tância de Cr$ 3.500,00 e da Interna-
ção, pelo prazo de 2 anos em colmeia
agricola, como incurso nos arte. 155
eaput; 1e5; 155, 4 4e, 1; 155 eneute e
155, po Código Penal, pordnentença
doo Juizes de Direito da, 15)) 13* e
17e Varas (nimbais da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo e
por sentença do Juiz de Direita ta
referido Estado que unificou ne
impostas pelos Juizes de Direito da
23e e 54 Varas Criminais da °afale
daquele xotado,

Brasília, eia 26 de nov-i'dibro
1183: 1429 da Independência e 769 da
República.

João GOULART

Abelardo Jurema
•
O Presidente da Repablica, usando

da atribuição que lhe confere o a:-
tigo 87, no XIX. da Constituição e

tendo em vista o que conde, do pro-
cesso M.J.N.I. 32.790-51 resolvo:

CoParrita:
Para 15 anos as penas no total de

48 anos e 2 meses de reclusão e etre-
tas na-Importância de Cri 	
39.166,60, além de 2 anos de medida
de segurança detentiva sendo 3 AA'S
de reclusão, para quanto foram co-
mutadas, por decreto de 9 le . eve-
reino de 1963, as penas no total de
8 anos e multas no valor de or;

ie (mono a 1111P foi. condenado Ntiiten

de Souza, corno In, rrs4 duas vezes
no art. 155 e uma vez no are ibe
e 49, n9 I, do Código Pe al, por ..teór-
dão'do Tribunal de Justi a do Estado
da Guanabara que refor ou metenoe
de .uiz de Direito da 13' vara Cri-
minal, reduzindo a mui imposta; e
por sentenças daquele Juiz e do Jeus
ele Direito da Vai si .Ceiminat,
confirmada por acórdão do referido
Tribunal; 4 anos e 8 meros de ceciu-
são e- multa de • crs enee6.60, como
incurso no art. 155, coneninado cem
o art. 51, 1 29 do Códisro Penal, por
sentenea do Juiz de Direto -Privati-
vo dae Execuções Criminais, que uni-
ficou penas impostas pot senteaças
dos Juizes	 Direito das 173. e 3e '14-
ras Criminitle; 17 anos e ti meses de
reclusão e multas na ,mportârtnia de
Cr$ 10.000,00, além de 2 ars, le me-
dida de segurança deten iva, ,o-to
incurso quatro varas no Eilt 155 e
uma vez no art. 155, 5 49, C-orne:nade
com-b art. 51, E 20, do Céelzo Penei,
por acórdãos do Tribunal la Tuseça
do mesmo Estado, que refere-ter ,ne
sentenças dos Juizes de teiredo doe
10e, 64, 2e, 123 e 83 Varas Onunina s
21 anos e 4 mesas de recline(' e mui-
tas n importância de Cr$
17.500,00. como incurso sete v zes no
art. 155 e uma vez no art, j(65	 oe
de referido Código, por eentença.s ic,s
Juizes de Direito das 49, 111 BR, AR,
99, 29 (Duas vêzes) e 89 Varas

confirmadas,' a eneeção de
uma, por acórdãos da já meneionede
Tribunal.

Brasília, 28 -de, novembro de lana,
1429 da Independência e 'Me l da Re
pública.

Jcdo Gomara
Abflairda Jurema

O Presidente da epública, usan-
do da atribuição que lhe eo4fere o
art. 87, n.9 XIX, da COnstitaidin e
de adirdo com o parecer do 'pense-
lho Penitencidric constante d Pro-
cesso M. d. f. I. ne 60.539-3, re-
solve

COMUTAR:

Para 10 anos a pena de anos
de reclusão a que foi condena-
do João Paullec da 3i11a como In-
curso no art. 121, E 29, inciso do
Código Penal, por decisão do Tribu-
nal do Júri da Comarca de Jaguari-
siva, confirmada por acórdão dol Trl-
bunal de Justiça do Estada doi Pa-
raná.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o \ert.
87, no XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Voes lho
Penitenciário constante do Proc8sso
M.J.N./. 56.16243, resolve

PosmTaa; , \
Para 10 anos de reclusão as Peas

no total de 15 anos e 4 meses e mul-
aia na importância de Cr$ d.331e00;
atém de 4 anos de medida de Se u-
rança detentiva, a que foi cettd
do Vanildo Viveiros ou Ivanir de li-
veira ou Orlando Monteiro, como
curso nos atra. 157, § 2. 0, ne II, 155,
1 4.9, na. II e IV, combinado com
art, 12, no II, e 155, § 4.9, ne n,
binado cone o art. 12, ne II, e 155;11
4.°p IV	 combinado com o art. 12,
ne II, do Código Penal, por ser-ten-
ça dos Juízes de Direito das 3.3 e 10.3
Varas Criminais da 'Capital do Esta:-
do de São Paulo e da 2.3 Vara da cie
marca de Santo André, tia mesm
Estado,

Brasília, em 28 de novembro d
1963; 142.9 da Independência e 75.
da República.

João Gomar
Abetarda Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n.9 XIX, da Constituição e de
acôrde com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J.N.I. n9 23.154-63, resolve

Comerem
Para 1 ano .e 7 meses de reclusão

a pena de 2 anos e 7 meses de re-
alusão e xnuita de Cr$ 2.000,00, além
de 2 anos de medeia de segurança
detentiva, a que foi condenado Lula
Alberto de Sá Barrete, como ineurse
no art. 155, combinado com os adi-
`gos 47, ne I, 78, n.9 IV, 93, ne I e 81
e 1.9, do Código Penal, por sentença
do Juiz de Direito ria Le Vara Crimi-
nal da comarca de Santos, Estado da
Sea Paulo.

Ensina, ara 25 de novembro dt
'1953; 142.9 da Independêncea e 753
da República. •

João Gemem.
Abetarda Jurema

O Presidente de. República, ueendo
da atribuição eue lhe confere o ant..
87 n.9 XIX, da Censtituição e de
Ocardc com o parecer do Coneelho
PenitenclArio constante cio PrneesSO

J.N.T. no 28.122 -63, resolve
Coartrraa:

Para 7 anos, a pena total de 7 anos,
10 meses e 1 dia de reclusão e multas
na imeentincla de Cr$ 2.500.09 a que
fel condenada Felicidade Pires da
Conceição como incursa no art. 155,

4.9, ns. II e IV, combinado com o
art. 47, u.9 I, do Código Penal, Por
sentencies dos Juizes de Direito da
19e e 5, Varas criminais da Capitai

de Estada de São Paulo, tendo si-
do a Oritneira confirmada por acór-
dão de Tribunal de Alçada daquele
Estado.

Brasilla em 28 de novembre de,
1963; 142.9 da Independência e 15-9
da; Repablica.

Joe° Ocartmer,
Abetarda Jurem

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87. n.9 XIX, da Constituição e de
aeôrnr com o parecer do Conselho
Penifenceário conetante do Processo

ri' 57.912-63, resolve
'intrusa:

José Antônio Madruga Borges do
reato da pena de 3 anos e 1 era de
reclusão e multa d Cr$ 1.000,00, a
que foi condenado como incurso no
art. 297, § 2.9, do Código Penal, por
acórdão do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande de Sue que
reformou sentença absolutória do
Juled;reDireite da Comarca de Pôr-to Ale

Bi silia, em 25 de novembro de
Independênela. e 75.9

O Presidente da República usando
da atribulção que lhe confere o art.
87, ne XIX, da Constituição e tendo
em vista o que consta cio Processo
M.J.N.I. 34.-876-83, resolve

COMUTAR:

Para 1 ano a pena de 3 ano? e 6
meses de reclusão a que foi condena-
do GeoPoldO Lopes dos Santos, corno
incurso no art. 15.3. E 4e ne IV; do
Cédigo Penal, por sentença do Juiz
de Direito da 159 Tara Criminal do
Estedo da Guanabara.

Brasília, 24 de novembro de 1063;
1429 da Independência e '75 9 de- Repú-
blica.

João Gotrearr
Abetarda Jurem_

Comerem:
Para 2() atoe as penas num total

de 29 anns 4p ~iludi^ o a Anna

Bra.silia, em 25 de novembrP de
1963; 142,9 da Independência ei 75.9
da República.

Joe° GOULART
Abetarda Jurenze,

1963; 10-9 da.1
da Rentiblica.

JoIo Guireste
Abelardo Jurema
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O Presidente da República usa.rdo confirmada por acórdão do Tribunal
da atribuição que lhe confere o art. Içie Justiça.
87, n9 XIX, da Constituição e de Brasília, 26 de novembro de 1963;
acôrdo com o parecer do Conselho 1429 da Independência e 759 da Repú-
Penitenciário constante do brocesso blica.
M.J .N.I. 28.123-63, resolve

Comova::	 ,
Para 20 anos de reclusão as penas

no total de 21 anos de reclusão e 1
ano, 1 mês e 15 dias de deXençáo
que foi conaena.do Américo Bária., co-
rno incurso nos arts. 121, § 29 e 129
(duas vezes), do Código Penal, poe
decisão do Tribunal de Júri oa Co-
marca de Amparo e por acoadão do
Teibunal de Justice do Estado de S.
Paulo, que reduziu pena de detenção.

Brasília, 26 de novembro de 1963;
142 9 da Independência e 75 9 da Repú.
bica.

JoÃo GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho
nitenciario constante cio Processo
M.J.N.I. lie 23.152-62 resolve

COMUTAR.

Para 12 anos a peno de 14 anos de
reclusão, a que foi condenada Ceza-
rina Manias do Nascimento, como
incursa no art. 121, § 29, n9 III, do
Codigo Penei, por decisão do Tribu-
nal dc júri da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, confirmada
por acórdão do Tribunal de Justiça.

Brasília, 26 de novembro da 1963;
142° da Independência e . 15 da Reme-
b' ice .

Jcao GooseRT
Abelardo Jurema

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o art.
ÉrJ, n9 XIX, da Constituição e de
cotado com o parecer do Conselho Pe-
Pennenciario constante do Processo
M.J.N.I. n" 23.316-63 resolve

COMUTAR

Paro 5 anos e 4 meses a pana 5
anos, 10 meses e 10 dias de reclusão,
para quanto foram unificadas as pe-
nas no total de 8 anos, 10 meses e
dias oe prisão, multas na iinport,0,11-
eia de Cr$ 4.300 00 e 2 anos, no mi-
ni/no de medida de segurança deten-
tive, a que fôrs, condenada Neleon
Veni, como incurso no art. 155, com-
binado com os anta. 47, xi9 I, e 93,
n9 I; 155, 11-49, 119 IV e 1 29 ; 155, com-
binado com o art. 12, n9 II; e 155, §
49 n9 111, combinado com o art. 47,
nc, I, todos do Código Penal, por sen-
tenças dos Juízes de Direito da 103,
15e, 173 e 213 Varas Criminais da ua-
pital do Estado de São Paulo, a pri-
meira e a última confirmadas por
acórdãos do Tribunal de Aleada da-
quele Estado.

Brasília, 25 de novembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 pa Repú-
blica.

João GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República usando
da atribuição qué lhe confere o art.
87, n9 XIX, da Constituição e Lendo
ajn vista o que consta do processo
Zel.J.N.I. n9 22.363-62 resolve

COMUTAR :

Para 8 anos de reclusão a pena de
anos, 3 meses e 10 dias, t. c.a foi

ondenado Orlandino JoaquimRibei-IL.,.
, como incurso no art. 121, § 39, nv

„ nal, por	 ão do liribunalA
12.. "caput", 53 e 81, a 19, do Có-

eela

combinado com os artigos 12, n9

do Esta4da el,uanolztaaa,

João GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J.N.I. n9 23.152-60, resolve;

COM 5TAR:

Para 10 anos a pena de 12 anos
de reclusão, para quanto foi reduzida,
por decreto de 6 de outubro de 1960,
a de 16 anos também de reclusão, a
que fôra condenado José de Souza
Morais, além da internação, pelo
prazo de 2 anos em colônia agríco-
la e da perda da função nanica, ro-
dm incurso no art. 421, § 2°, incisos
II e IV, e irt. 42, inciso II, do Código
Penal, por decisão do Tribunal do
Júri da Comarca de Olímpia, confir-
mada por acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Brasília, em 26 de novembro de
1963. 142° da Independência e 759 da
República.

João GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o que consta do Proces-
so M.J.N.I., 12.145-63, resolve:

COMUTAR:
Para 10 anos a pena de 12 anos de

reclusão, além de 1 ano de medida
de segurança detentiva, a que foi
condenado Antônio de Oliveira co-
mo incurso no art. 121, § 2°, inciso
IV, combinado com os artes. 48, in-
ciso IV, alínea c, e 93, inciso Il. alí-
nea a, do Código Penal, por decisão
do Tribunal do Júri do Estado da
Guanabara.

Brasília, em 26 de novembro de
1963, 142° da Independência e 75 9 da
República.

João GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 XIX, da Constituição e de
acórdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J.N.I. n9 23.153-.63, resolve;

COMUTAR:
Para 9 anos a pena de 12 anos de

reclusão, a que foi condenado Ma-
noel Domingos Alves como incurso no
art. 121, § 29, n° II, do Código Pe-
nal. por acórdão do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo. ao re-
duzir pena imposta por decisão do
Tribunal cio Júri da Comarca de
Garça.

Brasília, em 26 de novembro de
1963. 142" da Independência e 759 da
República.

João GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 XIX, da Constituição e de
acôrdo com o parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
NI.J.N.I. 28.110-63, resolve:

COMUTAR:

Para 12 anos a pena de 15 anos
de reclusão e multa de Cr$ 3.000,00
a que foi condenado Ourides Paula
Ribeiro como incurso no art. 157, pa-
rágrafos 19 e 3 9, combinado com o
art. 25, do Código Penal, por senten-

cio ealda de Direito da 143 Vara
ei	 tra Oapital do lactado de

São Paulo, confirmada por acórdão
do Tribunal de Justiça.

Brasília, em 26 de novembro de
1963, 142° da Independência e 759 da
República.

JoÃo GOULART

Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o arti-
go 87, n9 XIX, cia Constituição e de
acôrdo com o. parecer do Conselho
Penitenciário constante do Processo
M.J.N.I. n° 23.314-63, resolve:

INDULTAR:

Manoel Rodrigues Marçal do res-
tante da pena de 2 anos de reclusão
e multa de Cr$ 2.000,00. a que foi
condenado como incurso no artigo
229 do Código Penal, e da internação
pelo prazo de 1 ano em colônia agrí-
cola, por sentença cro Juiz 'de Direi-
to da 22° Vara Criminal da Comarca
da Capital do Estado de São Paulo,
confirmada por acórdão do Tribunal
de Alçada.

Brasília, em 26 de novembro de
1963, 142° da Independência e 759 da
República.

Joao Goteara
Abelardo Jurema

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 23 da Lei n9 818, de 18 de setem-
bro de 1919 e atendendo ao que cons-
ta do Processo. 4.785-63, do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores,
resolve:

DECLARAR:

Que George Soininen, brasileiro
naturalizado, natural da Estônia.
nascido a 2'7 de abril de 1293, filho
de Waldemar soininen e de Olga sol-
ninen. perdeu a nacionalidade brasi-
leira, na conformidade do disposto no
art. 130, itein I, da Constituição Fe-
deral, combinado com o art. 22, item
I. da Lei 818, de 18 de setembro de
1949. por haver adquirido, voluntà-
riamente, a nacionalidade norte-
americana.

Brasília, em 26 de novembro de
1963, 142° da Independência e 759 da
República.

João GOULART

Abelardo Jurema

M-INISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1963

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Naval e de conformidade com
o artigo 14, do Decreto n9 7.553 de
18 de julho de 1941, resolve

NOMEAR,

No Quadro Suplementar da mes-
ma °item, as personalidades orasi-
leiras especificadas na relação que
a este acompanha e que vai assinada
pelo Minntro de Estado e Negócios
da Marinha.

Brasília, em 20 de novembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

João Gomam
Sylvio Borges de Sozi:;'a Moita

(Relação a que se refere o Decreto
de 20 de novembro de 1963, relativo
ct Nomeação de personalidades bra-
sileiras no Quadro Suplementar da
Ordem do Mérito Naval) .

Grande-Oficial

MU:astro - João Augusto de Araujo
Caste*.

Ministro - Oswaldo Lima Filho.
Ministro - Amauri de Oliveira •

Silva.
Ministro - Anysio Botelho.
Ministro - Wilson Fadul.
Ministro Egidio Michaelsert,
Ministro - Ney Neves Gaivão.
General-de-Brigada - Argemiro de

Assis Braail.
Ministro - Candtdo Moita Filho.
Doutor - Condido de Oliveira

NettO.
General-de-Exército - Humberto

de Alencar Castello Branco.
General-de-Exército - Benjamin

Rodrigues Galhardo.
Ministro - José Thomaz da Cunha

Vasconcellos.
Embaixador - Manoel PiO Corrêa

Júnior.
Ministro - João Romeiro Netto.
General-de-Divisão	 Decio Pai.-

moiro E:cobar.
General-de-Divisão - Armando de

Morais Ancora.
General-de-Divisão - Joaquim

Justino Alvas Bastos.
Doutor - Assis Chateaubriand e

Bandeira de Mello.
Estandarte do -- Núcleo da Dia

visão Aeroterre.stre.

Com endador

Senador - Antonio de Barros Cer-
valho.

Argemlro de Figueredo.
Senador - Athur Virgílio do Car-

mo Ribeiro.
Senador - Dinarte Mariz.
Senador - Ruy Carneiro,
Deputado - Adolpho Barbosa Ne-

Carneiro.

todeOlveira.
Deputado - armando Rodrigues

Deputado - Armindo Marcilio
Doutel de Andrade.

Deputado - Arnaldo Bezerra La-

Clemens Vaz Sana-
fa3,D.eettpeu.tado

paio.
Deputado - Clodorair Leite Alço-

forado.
Deputado - Guilhermino .de

v eira.
Deputado Kuhl Mala Neto.
Deputado - Ovidio Xavier de

Abreu.
Ministro

tro
- Vital Fontoura.

Doutor - José Parsifal Barroso.
'Major-Brigadeiro - Antonio Joa-

quim da Silva Gomes.
General-de-Divisão - Luiz Augus-

to da Silveira.
General-de-Divisão - Oromar Osó-

rio.
General-de-Divisão - Arman cif

Bandeira de Moraes.
Vice-Almirante (R. Iam) - Au-

gusto do Amaral Peixoto Júnior.
Misistro - Manoel de Teffé.
Ministro - Lauro Mtiller Netto.
Ministro - Nilton Faria.
Doutor - Raul Fontes Cotia.
Doutor - Mello Pereira Bicudo.
General-de-Brigada - Floria,no da

Silva Machado.
General-de-Brigada - 'logo Anto-

nio Prado].
General-de-Brigada 	 Nicolau Fico.
Brigadeiro - Olavo Nunes de As-

sumpeão.
Brigadeiro - Afonso de Araujo

CotCs ontra-Almirante - Arnaldo da
Cosia Varella (Post morten).

Senhor - Adolpho Bloch.
Conselheiro - João Gracie Loni-

peeia
Senhor - Arthur Herman Lund-

gren
Estrentarte do - • Centro de Abar-

tecirnento "Almirante Marques de
Leão".

Oficial
Senhor - Newton EurIamaqui Mi-

ronda.
Doutor - ltamieando Rcdrigues de

Almeida.or
- Mario da Veiga Cal.

Rutowisobnia,
bra,11.

Professor: moacyr
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Doutor — Ranor Thalas Barbosa da
Silva.

Coronel — Luiz Geolás Moura Car-
valho,

Coronel — Ottomar Soares de
Lima.

Coronel — André Fernandes
Souza.

Coronel — Raimundo Netto Cor-
rêa.

Coronel — Durval Coelho Macieira,
Coronel-viador — Ruthenio Car-

	

neiro da Cunha Ribeiro.	 e
Coronel-Aviador — Deoclecio Lima

de Siqueira.
Coronel — Arilo Osório de Souza.
Coronel — Augusto Scherer Fer-

reira de Abreu.
Coronel-Aviador — José Mala.
Coronel — Alvaro Fleury Diniz.
Coronel-Aviador — Afonnso Ferrei-

ra L:ma.
Capitão-de-Mar-e-Guerra — Anto-

nio Manhães de Mattos (Post' mor-
ten .

Cônsul — Flavio de Oliveira Castro.
Jornalista — Helio de Abreu —

(Po: t .norten) .
Jornalista — Heitor Moniz,
Jornalista — José Bogéa.
Doutor — Domingos Marques G.rel-

lo.
Doutor	 Paulo Watzl.
Coronel — Joffre Lenis.
Doutor — Aprigio Mesquita

Scuza.
Cavaleiro

Senhor — Isaac Soares.
Doutor — Fernando Figueiredo de

Abranches.
• Senhor — Celso de Carvalho. •

Doutor — Fernando do Vai.
Tenente-Coronel — Renato de Mo-

raes Teixera.
Tenente-Coronel-Aviador --- Alber-

to Lins Netto.
Tenente-Coronel — Jorge Alberto

de Lemos Bastos.
Major — Ermane de Azevedo Hen-

ning.
-Suboficial-ES —

Carvalho.
Suboficial-ES

Calado.
Suboficial- AT — Ditrcy Pinto.
Suboficial-mR — Manoel Pierre da

Cunha.
suboficial-TL

dos Anjos.
Suboficial-F.F
Suboficial-MA

Lopei.
SUO0f s cial-MO —

da Silva.
Suaeficial-CA
	

Raimundo Ermo-
genes Pereira.

Suboficial-EL
	

José Castanha de
Hollanda.

Suboacial-MC
	

Antonio Anterio
Fernandes.

Suboficial-W.5-PN — Jair Fiorentino
doi Santos.

Suboficirl-AT-FN — Walter Estrela
de Silva,

Sargenio-Taifeirci — Silvio Fa-
rias Seeres (Post mor teu)

Servidor . -Cicil (FAN) — Francisco
fharret.

Servidar-Citil (AMRJ) — Antonio
Coelho.

G Presidente da República na qua-
lidade de Grão-Mestre da Jedern do
Morno Nevai e de conformidade com
o artrizo 14 do Decreto n 9 7.553 de

18 .—de julho de 1911, resolve:
NOME/El:

No Quadro Suplementar da mesma
()dem as personalidades especifica-
das na relação que a êste acompa-
nha e que vai assinada pelo Min'
tio de Estado e Negócios da Marinha.

Brasília, D.F., em 20 de novem-
bro de 1963; 42 9 da Independência e
759 da República.

Jogo Gotianar
Sylvio Borgeo de Souza Moita

(Relação a que se refere o Decreto de
20 de novembro de 1963, relativo à
Nomeação de personalidades no
Quadro Suplementar da Ordem do
Mérito Naval).

(Comendador)
Vice-Almirante (R.Rm.)	 João

do Prado Mala.
Estandarte do — Instituto de Pes-

quisas Tecnológicas

(Oficial)
Coronel — João Sarmento
Tenente-Coronel (USMC) — P,o

bert James Fairfield
(Cavaleiro)

Doutor — Waldir dos Santos
Doutor — Raymundo Xavier de

Menezes
Doutor — Francisco Borges Filho
Servidor-Civil (BNRe) — Euzebio

José de Souza Neto

DECRETOS DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1963.

O Presidente da República resolve
AGREGAR:

Ao Corpo da Armada,
De acôrdo com os -rtigos 86, leria j),

do Estatuto dos Militares, 59 e 10
• .da Lei	 2.370, de 9 de dezembro

de 1954,

O Vice-Almirante Augusto Hamann
Rademaker Grunewald.

Rio de Janeiro, GB em 26 de no-
vembro de 1963; 1429 da Independên-
cia e 759 da República.

João Gomam'.
Sytvio Burges cie Souza Moita

O Presidente da República resolve:

PROMOVER:

Ao Corpo ao Armada, ao pôsto de
ViCe-Ahnirante, o Contra-Almirante
Contra-Almirante Sylvio Monteiro
Moutinho,

Rio de Janeiro, GB em 26 de no-
vembro de 1963; 1420 da Independên-
cia e 759 da República.

João Gomara
Sylvio Borges de Souza IVIotta

O • Presidente 
/
da República resolve

PROMOVER:

Ao Corpo da Armada, ao pasto de
V.ce-Almirante; o Contra-Almirante
Walfrido Quintanilha dos Sonhos.

Rio de Janeiro, GB em 26 de no-
vembro'de 196'"; 1429 da Independên
eia e 759 da República.

João GOULART

Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve
PROMOVV:

Ao Corpo da Armada, ao pôsto de
Coatea-Anion ante, o Capito de-Mar-
e-Gueria Alexandre Fausto Alvas de
Souza.

Rio de Janeiro, GB em 26 de no-
vembro de 1962; 1429 da Indepenelén
eia e 759 da República.

João GOULART

Sylvio Borges ae Souza Menta

O Presidente dá aepablica, resolve
Priori/rum:

Ao Corpo da Armada, ao pôsto de
contra-Aamrante, o Capitão-de .v.Lar-
e-Guerra João da Fonseca Ribeiro.

Rio de Janeiro, GB em 26 de no-
vembro de 1963; 1429 da Independên-
cia e 759 da república.

João GOULART
SYlvio Borges de Souza Moita

O Presidente là República resolve
• Pnomovaa:

Nó Quadro de Oficiais-Auxilares
Corpo de Fuzileiros Navais, ao pôsto
de Capitão-de-Corveta, por mereci-
mento, a contar de 19 de abril de
1963, o Capitão-Tenente (A-FN) —
Electo Baptista de Souza.

Brasília, D. F., em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 759
da República.

João GOULART

Sylvio Borges de Souza Moita
O Presidente da Kepública revilve

PROMOVER:

No Quadro de Farmacêuticos do
do Corpo de Fuzileiros Navais, ao pos-
to de Capitão-de-Corveta, por mereci-
dade, o Capitão-Tenente (F) —
Manoel de Oliveira Perez.

Brasília, D. F., em 26 de novembro
de 1963; 142 9 da independência e 759
da República.

João Gootairr
Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da Repáblica resolve
PROIVIOVER

No Quadro de Farmacêuticos do
Corpo de Saúde da Marinha, a Ca-
pitão-de-Corveta, por merecimento, o
Capitão-Tenente (F) — Miguel
Archanjo Bacellar Goes Telles.

Brasília, D. F., em 26 de novembro
de 1963; 142 da Independência e 759
da República,.

João Gorra/ser
Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve
PROMOVER

No Quadro de Oficiais-Auxilares
do Corpo de Fuzileiros Navais, ao
pasto de Capitão-Tenente, per ínere-
cimento, a contar de 1 9 de abril de
1963,. o Primeiro-Tenente (A-F) —
Roberto Magalhães Machado.

Brasília, D. F., e:-26 de novembro
de 1963; 1420 da Indep endência e 759
da República.

João GdULART
Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve
Paomovee:

No Quadro de Farmacêuticos do
Corpo de Saúde da Marinha, ao pôsto
de Capitão-Tenente, por antigüidade,
os Primeiros-Tenentes (F) — Walter
Abu Alia e Paulo Roberto Sabino,

Brasília. D. F., ern 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 759
da República.

João GOULART

Sylvio Borges de Souza Moita
O Presidente da República resolve

Paoerovaa:
No Quadro d Oficiais-Au xilares

do Corpo de Fuzileiros Navais, por
antiguidade, ao pôsto de elrinieiro
Tenente, a contar de 19 de abril de
1963, o Segundo-Tenente (A-FN) —
Luiz Gonzaga do Valle.

Brasília. D. F., em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independêneas e 759
da República.

João Goomier
Sylvio Borges de Souza. Moita

O Presislente da República resolve:
EXONERAR

O Contra-Almirante Cláudio Acy-
fino de Lima, do cargo cie Saoclierc
do Estado-Maior da Armada.

Brasília, DF., em 26 de novembro
de 1963; 142 9 da Independência e 75?
da República.

JOÃo GOUI ART

Sylvio Borges de Souza Moita

•O Presidente da República resolvC:

	

EXONERAR
	

Á
O Capitão-de-Fragata (FN) — Herm

bert de Araújo Lemos do cargo de
Comandante do Grupamento de Fu.
zileiros Navais de Uruguaiana, a conn
tar de 9 de outubro de 1963.

Brasília, DF., tau 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 769

i da República.
João GOULART

Sylvio Borges de Sourut Moita

O Presidente da República resolver
EXONERAR

O Captião-Tenente (FN) — Juarez
Sylvio Menezes de Alencar do carpo
de Comandante do Grupa°nento de
Fuzileiros Navais de Salvador

Brasília, DF.. em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 759

	

da República,	 •

João GOULART

•Sylvio Borges de Sonsa Motta

O Presidente da República resolve:
NoarEAR

O Contra-Almirante — Cláudio Atar
-lino de Lima para o cargo de Coman-

dante do 2 9 Distrito Naval,
Brasília, DP., em 26 de novembro

de 1963; 142 9 da Independência e 759
da República,

João GouLART
Sylvio- Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve:
NOMEAR

O Capitão-de Mar-e-Guerra — Hé-
lio Marroig de Mello para o cargo de
Diretor do Colégio Naval.

Brasília, DF., em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 759.
da República.
° João GOITLART

Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve:
NOMEAR

O Capitão-de-Corveta (FIO) — Ola-
vo Freire da Rocha para o cargo de
Comandante do Grupamento de Fu-
zileiros Navais de Uruguaiana.

Brasília, DF., em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independencia e 759
da RepOolica.

João Gouraar
Sylvio Borges de Soma Moita

O Presidente da República resoive:
NOMEAR

O Capitão-Tenente (FN) — José
Lsaias Casta Saibam do Amaral pa-
ra o cargo de Comandante do Grupa-
mento de Fuzileiros Navais de Salva-
dor.

Brasília, DF., em 26 de novembro
de 1963; 1429 da Independência e 759
da República.

João GOULART

Sylvio Borges de Soma lifol ta

O Presidente da Reptiellca resolve:
RETIFICAR

O Decreto de 16 de setembro cle
1963, que Promoveu - ao posto de Ca-
pitim-de-Fragata e el epe-ao Lio Curve ..

(A-FN) — Péricles de ell.reas noS
têrmos do artigo 19 da bei rei 1.156,
de 12 de julho de 250, e o transfe-
riu para a Reserva Remunerada "ez
officio- neste mesmo obsta de Capi-
ao-de-Fragata, de acordo com os ar-

tigos 12, alínea o, e 18, parágrafo úni-
co da Lei n9 2.370, de 9 le dezembro
de 1954, para o fim de considerar o
ri ferido , oficial tremferido na mes-
ma situação de inatividade, a partir

Oscar Baptista de

— Joe() de Souza

— Antonio Caetano

— Orlando Valverde.
— Valter Machado

Milton Fernanda.
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da 21 de março de 19a3, data em que
fci atingido pela compuleeda,

E-asilai, DP., em 26 de dovembro
c•J 1061; 142 9 da Inderenciencia e 759
t.2 República.

Joilo GYUL.V.IT

Sylvio Iinrres de Sona :rolta

MINISTÉRIO
DA GUERRA

Reti f icações

Decretos de 4 de novembro de 1963,
publicados no 'Diário Oficial de 7 do
citado mês e ano:

Página 9.39d — 4 coluna
Referente a Hercílio Dell'Agnelo.
Onde se lê: 19 Sargento (50-13.923)
Leia-se: 19 Sargento (5G-13923) •
Ainda no mesmo decreto:
Onde se lê: ...na forma dos arti-

gos 12 letra ... e'13 da Lei n9 2.370 ...
Lea-se; ...na forma do.s artigos

12 letra a e 13 da Lei n9 2.370 ..•
Pdedee 2.391 — 23 coluna

Onde se lê: Major da Arma C.2, In-
fantaria — José Jorge Rardi de
areitza.

Leia-se: Major ria Arma de Infan-
taria — José Jorge Nardi de Souza.

Onde se lê: 19 'Tenente, do Q O A
— Jose Screccia.

Leia-se: 29 Tenente de Q O A —
José Sgreccia.

Onde se lê: ...os Majores da Arma
de Artilharia — Jcão Latiste de
Aguiar e Haroldo Saavforci Barros ...

Leia-se: ...os Majores da Arma de
Artdharia — João Batista de Aguiar
e Haroldo Sudford Do/TOS,

3 ? coluna
F.:fere/sie ao Ten.-Coronel Crom-

well de Medeiros. 	 •
01.1de se lê: ...Lei n9 2.373, de t

dee dei:caibro de 1a54,
Leia-se: ...Lei n9 2.J, de 9 de

dezembro ele C.954, ...
Página 9.'392 — 2 9. colulia

illeferenle ao 1 ? lei:ente do Q O E
— Eloy Procópia.

add.:. se 13: ... (13-...33)
Leia-se: ... (90-15.033) ...
Ainda no mesmo decreto:
Cdcle cdid Brasília, 1 de nevam-

:do de 1133.
r,e'.1-.!•;e: Dee:dile, 4 de novembro

elo 1911.
L;CCI 3S de O (to de 1313.

dubdcedies no daaleio 01,e:3l do 3 de
nm•embro de 1233:

Págdna 9.452 — 1 ,9 coluna
Referente a Virgínia Maria de Me-

m...5'er pLocarr,-;:o.
Onde se lê: ...nos Vermos do artigo

e da, Lei n9	 ...
Leia-se; ...nos têrmos d artigo 29

da Lei n9 3.163...
Pa.gdna	 coluna

Refere:ate c.a	 Elidegcnto Vaiddle-
ddro 13off.

Onde se lê.: ...(2d9.-33.213).
Leia-se: ... (3G-38.212) .

29, ce eada
Onde se 13: ...19 laargento 	

(3G-85.712) Hellio Rissi Lottaid.
Leia-se: _1 9 Saraento (3C-Rd.: "¡'a.2)

Helio RisSi Bottar0.

ri 1 N S ÉRIO
DAS

i-aaaCiaidaddil Der, 5,3 ld DICearri,.:mlzo
DE 1333

O aio:dentn da ladediedied resolve:

ldoerzed
com o ci tico 27, itere III,

de (..'0=tituição,
O Einbaheador Ag,uinaido Boual

-treau FraãNÁo, Secretdrio-Geral

Política Exterior, para exercer inte-
rinamente o cargo de Ministro de+ Es-
tado das Relações Exteriores, duran-
te a ausência do titular da Pasta,
Embaixaor João Augusto de Araú-
jo Castro.

Brerilia, em 23 de novembro de
1963, 142. 9 da Independência e 75.9 da
República.

JOÃO GOULART

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DECRETOS DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1963

O Presidedte da República, tendo
em visia o dile. consta do Processo nú-
mero 1.495-53, da Comissão de Cias-
ficação de Cargos, resolve

READAPTAR:

De acôrdo com o art. e5, combinado
cone o art. 46 da Lei n9 3.760, de 12
de julho de 1930,
No cargo de Laboratorista, código

P-1602.3.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente da Univereidadc do
Brasil, Nazarena Reginaldo, enquadrei-
da ;elo Decreto n9 51 056. de 6 de de-.
zembro de 1331, no cargo de Servente,
código GL-101.5, ao mesmo Quadro e
Universidade. •

Brasilia, 22 de novembro de 1933;
1429 da Independência e 759 da Re-
publica.

JOÃO GOULART

Julio Sambalue

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta ao Processo nú-
mero 1.43743, da Cemiseão de Clas-
sificação de Cargos, resolve

Rear WTAR:

De acdride coei o art. e3, co:;.ainado
com o art. 3 de Lei n9 3.783, Ge 12
de jurto de 1930,
No cargo de Escriturário, código

AP-242.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente da Universidade do
Rio Grande do Sul, Ani Souza Silvei-

enquedr e da pele Decreto número
51.337, de 26 de outubro de 1931, no
cargo de Auxiliar de Bibliotecário, cá-
ellge 1.3-15'9 .7, do mes.rdo Quadro e
Univeecidede.

Brasília, adi de novembro da 1963;
142 9 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JC'.o Comam'
Julio Sambaquy

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processa nú-
mero Corriedão de Clas-
sificação de Cargos, resolve

De rie3rdo com o art. 45, combinado
com o cri. 46 re Lei n9 3.7C3, da 12
de e'd/rio de 1133,

No cargo de Cdefe ce Portaria, có-
digo CL-3a1.13, de Quadro de Pessoal
— Parte Permanente da Universidade
do Rio Grande do Sul, Arrairo dos
Santos, encluadrado pelo Decrete nú-
mero lal.351, de ',"IJ d cutiebre do 1961,
no caro de Trelealb.ador, código
GL-e32.1, do mesmo Quadro e Univer-
sidade.

Rrasllia, h" imra neeer-beei da 1333;
1d2 9 da. Iitide-eienddneia o 73 7 da
pública.

Jo''.o C osi.ier

Ju/lo Sambaquy

O Presidente da República, tendo
era vasta, o que consta, (41 Pd:dee:de na-

mero 1.663-63, da Ccml.sead de Cias-
sifioação de Cargos, resolva

READAPTAR:

De acôrda, com o art. 45, co7nbi;zado
com o art. 46 da Lei n9 3.783, de 12
de julho de 1960,
No cargo de Oficial de i4dininistra-

çâo, código AF-201.12.A, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul, /5 bi-
geai Corrêa Alvares, enquadrado pelo
Decreto n9 51.337, de 29 de outubro de
1961, no cargo de Auxiliar de Biblio-
tecário, códira FC-102.7, do mesmo
Quadro e U/dversiclacie.

Brasília, 22 de novembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

Joio GOULART

Julio Sambaqub

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 903-63, da Comiets'alo de Classifi-
cação de Cargas, resolve

READAPTAR:' .

De acôrdo com o art. 45, combinado
com o art. 46 da Lei n9 3.710, ac 12
de julho de 1833,
No cargo de Motorista, córVdo

CT-401.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente da Univers i dade do
Rio Grande do Sul, João Frae,.a da
Silveira, enquadrado pelo Decrete nú-
mero 51.337, de 26 de mitelero de 1831,
no cargo de Tralde lleseor, cõdido
GL-432.1, da mesmo Quecleo, e Uni-
versidade.-

Brasília, 22 de ncvemh.o da 1933;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.	 -

Jolio GOULART

Julio Sar,ibaqup

O Preridente da Repdalied, tendo
em vista o (lua conste do processo
n.9 1.402-63, da Cornisedio de Classi-
fica.ço de Cardes, ree.olved

READAPTAR:

De acôrdo cora o art. 45, combinado
com o art. 49 da rei ng 3.780, de
12 de julho de 1960,
No cargo de Servente, código GL-

104.5, da eauedeo do Pcdeo pil — Par-
te Permanente da Universidade do
Rio Orando do Sul, Idaria Andel:ia
Aguiar Vargas, enquadrada pelo De-
creto n.9 51.337, de 26 de outubro de
1561, no cargo de Trabalhador, có-
digo CL-412.1, do 1112.5M0 Quadro e
Universidade.

Ereellia, 12 ele neeendsra de 1533;
14f-:.9 cia Indeiondincia o 73.7 Cd 2,2-
pública.

Joao GOULART

Julio Samaidue

O Presidente da Pelai:anca, tendo
em vista o que consta do processo
n•9 1.337-63, da Comisso cie Classi-
fice.gão de Cargas, reiolve:

READAPTAR:

De acôrdo com o art. 45, CO1M: , ater19
Cone o art. 43 ás Lei n.9 3.710, de
12 de juUo de 1133,
No cargo de Servente, código GL-

104.5, -do Quadro de 2.e.eadiel — Par-
te Permanente da Universidade do
Ceará, João Antônio da alba, endua-
deado pelo Decreto n.9 50.917, de 6
C.a julho do 1131, no cargo do Tal-
balhador, código GL-492.1, do mesmo
Quadro e Universidade.

Liasília, 22 de novembro da 1133;
le2.9 da Incicpendência e 75. 9 da 1R,e-
púlolica.

) Joi'io Gomem
I	 Julio Sam'oareded

rO Presidente da República, tendo
Çeelli vista o que condtd do processo

n.9 1.670-63, da Comissão de Z.;lassi.
ficação de Cargos, resolve;

READAPTAR:

De acôrdo com o art. 45, 'combinado
com o art. 46 da Lei n.9 3.7E10, de
12 de. julho de 1960,
No olirgo do Guarda, cód:eo GL-

203.8.A, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente da Unive.ra cinde do
Ceará, Echnilaen de Ameájo ITerreira,
enquadrado pelo Decreto n. 9 50.917,
de 6 de julho de 1131, no adego de
Trabalhador, código GL-10a.1, do
mesmo Quadro e Universidade.

Brasília, 22 de novembro cie 1963;
142.9 da Independência e 75. 9 da Re-
pública.

JOÃO C 3ULART

Julio Samba O7)

O Preridente da República, tendo
em vista o que consta do "peocesso
n.9 1.533-63, de Cainissão de Classi-
ficação de Cargos, resolvo:

READAPTAR:

Do acôrclo Cana o art. 45, combinado
com o art. 46 da Lei n.9 3.739, de
12 de julho Ge 1950,
No cargo de Almoxerire, código

AF-101.14.A, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente da Univer,idade
do Paraná, Levy Cordeiro, enquadra-
do pelo Decreto n.9 51.356, rie 24 de
novembro de 1961; no cargo de Ins-
petor de Alunos, cadleo EC-aa4.10.B,
do mesino Quadro e Universiaaae.

&cedia, 22 de neve:n.1)ra Cr. 1953;
142.9 da Independandia e 73.9 da Re-
pública.

JJ.:3 GOULART

Julio Samba que

O Presidente da Repúblico, tendo
eia vista o que consta cio peocesso
n.9 1.654-63, da Comls , Lea eia 1r,s,i-
ficação de Cargos, resolve:

ladedearaii:

De acôrdo Cone o art. 45, dou/real/a
cone O art. 46 da Lei n.9 3.780, de
12 de julho ti.e 1313,

No cargo de Guarda, cód:do GL-
213.8.A, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente :Ia, Universidade de
Minas Gerais, Arastides Ferreira da
Silva, cectuedreclo peo Fer eelo rei-
mero 51.359, de 21 de noveribro (7.e
1531, no cargo cle Servente, código
GL-134.5, do mesmo Quadro e Uni-
verside de,

Blasilia, 22 de novembro Cie 1333;
142,9 da independência e 73.9 ata Re-
pública.

Jole
Julio 8,-3117baquy

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do !recesso
n.9 1,675-63, da Comis'ão de Classi-
ficação de Cargos, resolve:

REARAPTAR:

acárdo coca o art. 43, ocr271,i-lo
com o art. 4n em Lei n.9 3.780, Ce
12 de julho -eie 1933,

No carde de Le'scraterirt e : cedido
P-1302.8.A, do Quadro rio liceisrail

'
Parte Permanente da Unive.,..:•.e.2 de
Defines Gereis, Aseend ine 2Y^

pele Decreto 7.3 ;-1.53S, de
24 de nevreabro de 1931, no caedo de
Servente, código 1"ia-r2de:3, do mos-
mo Quadro e Univeesicleard

idrasilia, 22 dc novemero Cie 1133;
142.9 da Laidedeendieacia o da r.ü.
púbuca.

JoÃo GouLART
Julio S.g7Teleaglfr



DECRETO DE 28 DE NOVEMS,R0
DE 1963

O Presidente da República resolve

NOMEAR

•Por necessidade do Serviço, ' •
O Primeiro-Sargento .(Q ZA E.3) -

Omitido Nogoceke, para exerces as-
funções de yAnxiliar do .Adido Aero-
náutico junto it . Eiribaixeda. do Brasil
em Assunção - ,Repliblica do Pa-

raguai.
Itrasille, DF'., 26 de. 'novembro de

1963; 1429 . da Independência:e 759 da
República.

JoXo Gomam
Anysio Botelho.

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO
DE 1963

em vista o que conata do Processo
O Pre:Idente da. República, tendo

n9 476, de 12e3, do 1V11nistér10 das Mi-
nas e Energia, resolve

CONCEDER exortranIo:
De acórdo com, o artigo 75, Item I,

da Lei na 1,111, de 28 de °utak!) de
1952,
A Maria Ignee 1VIontenegro Car.

rocano do cargo de Escriturário, nivel
8-A, do Quadro de Pessoal do Minei-
terio das, Minas e Energia, lotação
do Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral.

Emalha, em 26 de novembro de 1963;
/429 da Independência e 759 da Re-
pública.

JoIo Gomam
A.ntanió de Oliveira Britto

.M INISTÉRIO IMINISTÉRIO DAS MINAS
p_ft

'AERON-rtiT-ICA PR 78.639°13

78.6401'63 --
,

Pa

PR 78.642-83

Ela 78.643-63

ma 78.0440'83 --

Ne 2C8, de 14 de novembro de 1963. Submete processo em
que JOBJ , LUIZ TENOR/O DE ASSIS. ea"aervidor diva
vele ' lateral; solicita sua readmissão. , "Indefiro, em
face das ormaçdea. 25-II-83". (R,eit. ao  M. Aer., em
27-11-83).
Ny 209. de 14 de novembro de 1963. 'Submete processo em.
que P O SEBASTIAO GARCIA, ex extrantunerem
no daqu e Ministério, solicita sua readmissão. "Ilidem
firo, á vis a sles ititonnages. 211"63". (Rast '. ao M.
Aer., em 7e1/-63). •

No 210, de 1 4 de novembro de 1963. Submete processo em
que. C E 4 - DE CASTRO FERNANDES. LUIZ DE
CARVALEs E JORGE DOS SANTOS SOUZA, ex-extra-
nnmerári dagneie Ministério. solicitam suas readmiale
soes.. -Lia afiro, à vista- das. Informações. 25 de nevem"
bro de 1963". (Ret. ao Al. Aer., .em 2a,..1-83)
Nv 215, de 4 de novembro de 1963. Submete processo em
que EMIDlO BOLINA DODICO, ex-extranumerário da-
queie Mia tério, solicita sua readmiesão, "Ludetre, ii.
vista das i4fcrmaçães. 2S-11-63". (Rest. ao AL Eer., em
27"11`13).
N'O kU. de 19 de novembro cte 1963. Submete processo em
- que o	 ro-Tenente Reformado ABELARDO DE AL'-
. UQUER.Q . E QUEIROZ solicaa, em-grau de recurso. os.	 ,
beneficias da Lei reg 1.259, de 12 de julho de 1950, a

iii~fim de ser	 avie° ao pdste de Capatão. .M.Arquire,se.
25•"11- 63", (Rem,. ao M.' • Aer., eu 21"1111183). .
N9 224, de 0 de novembro de 1963. 'Autorizo. 25-11"33".

f(Rest. ao M. Aer.. em 2--,.1-63).
N9 224 M"1 - EM I.',0 DE NOVEMBRO DE 1983

Occele 'assiso Senhor Presidente da República
' O Exce ent,ssanti. Senhor Diretor do Serviço Geogra"

fico do Exercito em oficio n v 0469811, de 10 de outubro
'de -96a sede:teu fôss. e. feita uma cobertura aerofotceo
g.rafica na escala, cie- 1:3a:000 da linha seca Ilmitrefe
-COLOMBL eIIRASIL. na região compreendida entre os
marcos 1 ($99 55 . 59" WG, 049 13' 69" C) e 3 (699 17'
02"' wo,_a ' 13" * 5) de Azimute 109 15' 40" recente-
'mente defini cada pela Comissão Brasileira Demarcaro o.
de LUnites.e Neparado ctinvenientemente para receber
aquela openla

2. A .
çao cleae seg
quela Diret
de Limites.

3. Apr
Motivea IP

/

ção.	 .
sa.dr, cobertura. dada a sua especial aplica-

acomparMada por uma -equipe técnica draw •
zia..e por elemento credenciado da Comissào-

entada, a V.ossa ,xcellincia a Expos'eão de,
4-01)41„de a de abril de-}963 ueste Min.-

teria da Aw neutica, e reterer te a mi.ssfio em ea.us;.„ . lei -
•a mestria, au erizada contente Despacho "PR 25:727 de
1963 -. N9 4. de 4 de abril de 1963. em 2 de maio do
inesino ano. -,	 -	 .

4. Por pictivo de , ordem técnica relacionada co.n
as . condlçôas,nieteorplugica,s á -época, da área da missa°,
foi a mesma trIrriferida para oportunidade inaa favela.-
vel, a qual s. apresenta noim07,:ento conforme Cerrei.-

' cação do 02 glo n',, 363. de 25 de setembro de 1953 ao .
Exce/entr= c. Seniicr Diretor do Serviço Geográfico do
"Exercito..	 . .	 .
' - ,5,. Por fie dispor. á Brasil na • Itrea da *missão, de

campos hum Iodados: para opetaeoc.s doe acro:ave., de,
recobria-anta fotogràfico e os aeitdromos mais tad:ames '
em. nosso te ItOr,i0 estarem alem da neeessária autar..."'
mia. operatiy das reCendes aeronaves; roi montada a

- missão com a seguinte- previsão a semelhança da vez an-
terior;	 •	 -

, - a) MIES
região nraitr
.Diretoria do

01 ABRO
(RECIFE);
. • c) ,CONS
• --No este.

troa de 'óleo; •
4) :BASE

.• - f): P-ase
. • • 1), Clurn

. , g) -Tripi,
, • -. Coma
VEIR-a CM
/mala kaAa
cepitão EsPee
ALBUQUERQ
'ELIO' -ADER
Q • AV -JOR,
38 -Q AV - J
dio 25 Q RT
RT VO - El
- ALTIMIR
Q PT - ilela

• Obs :. A
:acione-Wien te
segtantee rime

(2)- E meti
(2)-É em

,_ (3) re.nc
para iuttsties 4e

O -- Recobrimento nerofotograrnétrico da„ *
)re cOLOMBLA -BRASIL. solicitado pela"
erviço Geogralico do Exército;	 '
AVE - RB 27 do 2vi6v Grupo de Aviaçab

O EISTIMADo
geiro) 50.-000 litros de gasolina e 2.a3O

,
A .OPERAÇAO; LETICIA (Coleteb:a);

e Reatastec•niente: IQUITOS (Peru)";
;	 data;

eae OperaciottaI R.B 17 aio 29 /6 -G.
• Capitad Aviador -- RAMIRO pk; GLIa

29 Palito 1° enente-Aviador elLaNe
Es DOS SANTOS, Dirigente de Vôo

aatOrtr em Ceniunicaçaet - EXPEDITO DE
Jet Medito Capitão médio& 4er - Me.
.0 DE ALBUQUERQUE, 1 9 Mecânico 'ÁS

CANTANHILIE eilANÇA. tla -mzician.co
)S11 LUIZ :CARVALHO DA SILVA, 19
O - HERVAL CARI,/ aRA 2J Rád o 23
TO -SILVA. 19 Fotógrafo - IS - Q aT
OS SANTOS BONFiair e 2,! ZS
owymp FERREIRA DE SOUZA.

sete de leiloa-In do Capto " ,4	 da
.- membro ,da equina-Cm. prande-sa

siamesas:	 '	 -
co -da Ui:Criada Aêres; -
ta de equirtattent -m 545t, de emprago;

normalmente às cid alas de triPuivIerto
vote

- MINDSTERIO DA AERO 'AUTICA

Exposigdes de Motivos:

•
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PRESIDÊNCIÀ-DA REPÚ,BLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

- MENSAGEM

PR 78.673-63 - le9 337, de 26 de , novembro de , 1983. Apresenta ao 'Con-
.

gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos
do Sr.. -Mim,stro• de Esta4o da Justiça e 'Negócios Irte-
riorea* entepréjeto :tte Código de Contabilidade da. União.

• (tua. à C.D. em. 26,a/12e0).

InNisTgaio DAS RELAÇÕES EXTER/ORE.S

Exposiçao de alotie0s:
•

PR 78.625-83 -- N, 199, de 24 de setembro de 1963. Submete processo em
que- O Diretor da Agência Nacional-- do Ministério da
Justlga e - Negocies Interiores, solicita teia colocado a

""eitsposição daquele órgão, ALVARO DE - OLIVEVIA L1-
' MA BORGES, - Porteiro. nivel 9, daquele Ministério, 'sem

prelulzo doa ,yeneinientes do Cargo que ocupa. Opina-lap.
vorayelinente ;ao at~ento do solicitado pelo prato
de um ano. "Autorizo. 25 "11-03". (Rest. ad MRE, era
27"1/113).

warTzsTEaro DA AGRICULTURA

- Exposiçtto de Afetivos: -

PR 78.6051 63 • N9 508. de 11 de novembro de 1963. Submete processo
que trata aia eironeraçao, a pédIcto das Irmãs MARIA
GERALDA. MARIA DOLORES,'MARIA ADÉLIA e MAa
RIA SUZANA, do cargo de Professor de Ensino Pré-
Piireatio e erililane. as primeiras e a última do 'cargo
de Fecrevente-Deetdegrado, do Quadro de Pessoal dite,
goela decretaria de Itstealti, com exercido no Curso . ao

• Extensão de -15contertila Rtára1 Doméstica, em Pinheiro,
Estado do Maranhão.. Intim para substitui' as furicio-.

-nanas em (noa. a nua de evitar solução de continuem
dada do retendo Curso, as irmãs ,.BENEDITA GISliaat
LIMA ARAGA0,1.4/5 CIONDIM • LOPES e MARIA,SO"
CORRO Da MOURA BELiEZA. "Autorizo. observadas

• .esnormas legais. 25-I1-63". t,AAszta,do.4 Deeretosa,

MINI/3TZEtIO DA EDI7CAÇAO E CULTURA

Exposktio de Motivos:

011 70.74-63 lev 1.070. de 24 de outubro da 1963. Submete processo
ceie trata do pedido loaraulado por JOSE FERNANDO
DOM.INGUEta CARNEIRO, Professor de Ensino Supee
rior da Faeidoefie de Medicina da Universidade do Rio
Grande do -Sul- no sentido, de que seja autorizado o' seu
afastamento do Pala, pelo periodo de um ano, a parar
de 1v de Omito de no. a fim- realizar estagio de
aperfeiçoamento em medicina to:exime a convite dos
Governos da - A.Manita Ocidente/ e da Inglaterra, sem

, dam para ca, cofres pelicas; além da percepção dos
vencimentos e vantagens Ido -cargo que ocupa. Solicita
zela autorizado b afastamento em causa, tendo em vista
la -concortiancla da erga° ete qual pertence o interessado.
"Autorizo. sem; Coma para ca . cotia públicos. 28 de no-

Yerabre de 1903". (Rest. ao MEC, eM 27-11e63).

r
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(4) Não cnocorre ao vôo pelo Comando de Transporte
Aéreo por ser médico de Unidade Aérea;

(5) A missão muito se rresta -para observações ae-
ro"*Inedicas.

h)	 Arca de sobrevôo para fotografia:

PR 69.98633 — N9 182. de 30 de. setembro de 1963. Solicita autorhaçãO
para qbe seja colocaao à disposição da Delegacia Est,),-
dual do Ministério da Industrie e Comercio no Estado
da Pazaiba, por um ano, PEDRO PASCOAL DE OLI-
VEIRA, Operador Postal, nivel 6, do Departamento dcs

Linha séca limitrofe COLÔMBIA BRASIL, entre os
rios Japurá e Solimões com base de °perneies em Letwiii
(COLOMBIL

Corrai,s e Telégrafos, sem prejuízo dos vencimentos e
vantagen.s inerentes ao seu cargo.	 "Sim. 25.11.63" (Enc.
ao ECT., em 27 11.63) .

i) Sobrevôo para reabastecimento:
Rota. Leticia — Iquitos — Leticia.
6. Em conseqüênc;a, foram providcsiciadas as respec-

tivas licenças do sobrevôo em território peruano e icol
-lombiano bem como a necessária carta de crédito para

.teabastechnetri,o em Iquitos (Peru) .
7. A par de entendimento de interêsse nacional da

issão e das oportunidades do emprégo operacional de
-elementos de uma Unidade Aérea especializada. êste
nistério submete o presente caso a alta apreciação e au-
torização de Vossa Excelência, complementando com as
seguintes informações, de acôrdo com as recentes de-
terminações :..eteb:das:

a) acarreta despesas pessoais e materiais;
1 ,) a tripulação dever receber em dóiales por um

penedo de 15 inuinze) dias. tendo como divisor de cor.
versão Cr$ 31.62 — sôbre os vencimentos de junho ae
1960 num total aproximado de US$ 4.655 (quatro mil
se,sCentos e ninqüenta e cinco) dólares. assim discrim."'
nados

3 Capitães Aviadores 	  570x3 = 1.710
1 19 Tenente Aviador 	  505x1	 505
1 19 tr.:argento	 	  465x1 =	 465
1 29 Sagento . . 	  435x1 =	 435
4 39 Sargento . 	  385x4 = 1540

TOTAL . 	  US$	 4.655

C) QuantitativoS referentes aos 15 dias

1) Oficiais:
Venciorentas;
Serviços Aéreoh,
Tempo oe serv_ço (variável):
Abono Militar;
Representação.

2) Sjrgentos:
Vencimentos;
Tempo de Serviço (variável);
Abono Militar;
Repre ser tação ;
Gratificação de Especialidade e Função;

Etapas.
dl As depe.sas com a tripuiPcão correrão por conta

da verba pessoal S/C 1.2.01, 1.23 e 1.2.04 e o câmbio
pela Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —
Major- Pric:rideirt'clo)-Ar — Anysio Botelho, Ministro da
Aeronáutica.

PR 78 64563 — N 9 223 de 2P de novembro de 1963. Solicita autorização
para que o Munstério da Fazenda. nos têrmos do § 19
do art. 48 do Código de Contabilidade da União, coloque

disposição daquela Secretaria de Estado os recursos
necessários ao atendimento das despesas gire menciona,
dentro do 'esquema já aprovado pelo Senhor Ministro da
Fazenda. 'Autorizo, observadas as normas legais. 25 de
novembro de 1963". (Rest. ao M. Aer., em 27 de no-
vembro de là63).

<— MINISTÉRIO DA SAUDE

— Exposição de Motivos:

PR 34.92663 — N 9 104, de 18 de novembro de 1963. SoliCita autorização
para que o rviço Nacional de Tuberculose, do Departa-
mento Nacional de Saúde, possa admitir pessoal tempo-
rário, — técnico especializado e auxiliar —, para aten-
dimento das atividades da Campanha Nacional Contra
a Tuberculose. "Sim, observadas rigorosamente as nor-
mas legais vigentes. 20.11.63" (Rest. ao M.S., em '57
de novembro de 1963).

— MINISTÉRIO DA INDVSTRIA E COMERCIO •

— Exposição de Motivos:

PE 44.436 63 — N9 116. de 15 cie julho de 1963. Indica o Químico-Tec-
- nologista daquela Secretaria de Estado, JAYME DA

NOBREGA SANTA ROSA, para substituto de SYLVIO
WANICK RJBEIRO, como representante daquele Minis-
tério junto ao Grupo de Trabalho, constituído pelo De-
creto 52.196, de 11.6.63, incumbido de propor medidas
com o objetivo de desenvolver a indústria nacional de
fertilizantes e corretivos. "Sim. 25.11,63" (Rest. 80

em 27.11.63).

PR 78.624-63 — N 9 183. de 4 de outubro de 1963. Submete processo em
que o Governo do Estado ca Bahia solicita	 CO1uC2LO
i. sua disposição, JOAQUIM AUGUSTO CAVALCANIE
BANDEIRA, Inspetor de Seguros, nível 17, a fim de exer-
cei o cargo, em comis,são, de Diretor do B-arco de Fo-
mento do Estado da Bahia S.A. "Autorizo. 25.11.63"
(Rest. ao MIC., em 27.11.33).

SUBORDINADOS A PRÉSID2NCIA DA

— COMISSÃO DO VALE Do SÃo kukopiSco

— Exposição de Mot;voá:

78.636°63 — N° 2.657. de 8 de novembio de 1963. Solicita autórizer)iio
para admitir. em caráter excepcional, nos térmos do
Déoreto n9 50.314, tle 21-3-61, CLARISMUNDO FRAN-
CISCO PONTES, para exercer a função de médico. "Au-
torizo. 2D-11-63". (Rest. à OVSF, eni 27-11-63)

— DEPARTAMENTO ADiviiNISTRATIvo DO SERVIÇO PORLDro

-- Exposição de Mot.vos:

PR 67.895'63 — N 9 660, de 17 de outubro de 1963. Submete processo cm
que o rribunal Regional Eleitoral de Pernambuco solicita
seja colocada à sua disposição, LUIEINHA NOGUEUZA

• DO AMARAL MENEZES, Escriturária, nível 8, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Guerra, lotada no Colégio
Militar de Recite. Em lace das razões apresentadas por
aquele estabelecimento de ensino, opina contràriamente
ao afastamento proposto. "De acôrdo. 25-11-63". (Res.
ao MG.. em 27-11-63).

ESTADO-MAIOR DAS FORçAs ARMADAS

— Processo:

PR 78.63r63 — Sem rumor° em que MARIO CONDINO, 19 Sargento do
Exercito, do Contingente da Escola Superior de GUerra,
réquer quarenta dias de licença para tratamento de saú-
de. "Concedo 40 (quarenta) dias para tratamento da
saúde, a partir de 9.10.63. 26.11.63" (Rest. ao EMFA..
era 27.11.63).

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

— Portarias:

PRI 78.698°63. — N,' 93. de 26 de novembro de 1963.
PORTARIA N 9 93/PGM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1963

O Chefe do Gabinete Militar da Presiclôncia da Re-
pública, usando da atribuição que lhe confere a letra
"c", do Artigo 24, do Regimento do Gabinete Militar
resolve dispensar de servir em Brasília, no Gabinete
Militar da Presidência da República, em 27 de novembro
de 1963, o Teu Cel Av Augusto Marcelo Vianno. Clemen-
tino. — Gen Bda Argemiro de Assis Brasil, Chefe do
Gabinete Militar.

PR, 78.697-63 — N° 94. de 26 de novembro de 1963.
PORTARIA N9 94/PGM, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1963

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-
pública usando de suas atribuições e de acôrdo com a Lei
n9 4.019, de 20 de dezembro de 1961, regulamentada pelo
Decreto n9 807, de 30 de março de 1962, resolve, atenden-
do ao que consta da Portaria no 2.153, de 18 de novem-
bro de 1963, do Exmo. Sr. Ministro da Guerra, conside-
rar promovido ao Pasto de Capitão, com ressarcimento
de preterição a contar de 25 de agôsto de 1963, o 19 Te-
nente João Bertolucci. — Gen Bda Argemiro ele Assia
Brasil, Chefe do Gabinete Militar..

ATOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

— Telegramas Circulares:
PR

- ÓRGAOS D1RET,U,TENT2
REPUBLICA

PR,

70.5296 R — S/N9, de 26 ae novembro de 1963.
(Dirigido aos Ministérios e órgãos diretamente su-

bordinados à Presidência da República).
26-11-63 — De ordem Senhor Presidente aa Repú-

blica vg comunico Vossência terem sido dispensados pon.
to funcionários públicos federais et autárquicos vg que
comprovadamente comparecerem ao XVIII Congresso
Brasileiro de Esperanto vg a realizar-se na cidade de
Fortaleza -- Estado do Ceará — vg de 12 a 19 de janeiro
-do próximo ano de 1964 vg devendo dispensa ponto
abranger não só duração conclave vg como também pe-
ríodo de viagem servidor vg considerando meio transporte
utilizado et observando-se ainda vg no que couber vg
disposto na Circular 2-57 deste Gabinete pt Atenciosas
saudações --; Darcy Ribeiro — Chefe do Gabinete Civil.



SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

IMPÔSTO DO SELO
Consolidação balindo em

• Decreto ai 45.421. de 12 de
hvireiro de 1959. -,Orootar
L' 6, de 59 di fevereiro de 1999.
i3o IVIinistr.o da Passada

DIVULGAÇM) N.* 810

Preço Cr$ 40,00

A VENDA:

teça° de Vendas t Av. Rodrigues Alva, I
Agênda	 Minisbério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço ds Reembólao Poetai
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O Ministro de .Estado da Justiça e
Negócios Interiores, de acordo com a
Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de
1961, 'regulamentada pelo Decreto
no 807, de 30 de março de 1962, re-
tiolve mandar servir em Brasília, junto
ao Departamento Federal de Segu-
rança Pública, a partir de 5 de no-
vembro de 1963, o General R/1 do
Exército, Mourilio Lemos de Avaliar,
para exercer o cargo de Superinten-
dente Geral, símbolo 2-C: - Abe-
dardo Jurema.

(*) PORTARIA N9 306-B, DE 14
DE NOVEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado. da Justiça e
Negócios Interiores, de acôrdo com a
Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto
n9 807, de 30 de março de 1962, re-
iolve mandar servir em Brasília, junto
ao Departamento Federal de Segu-

(*) Republicado por ter saído com
Incotareção no Diário Oficial de 18 de
novembro de 1963.

() Republicado por ter soído' com
incorreção no Diário Oficial de 18 de
novembro de 1963.

rança Pública, a partir de 6 de no-
vembro de 1963, o Major R/1 do Exér-
cito, Walcionier da Costa, para exer-
cer o cargo de Superintendente de
Administração, símbolo 3-C. - Abe-
lardo Jurema.

DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

PORTARIA N 9 216, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1963

O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Min:sterio da Justiça e Negócios
Interiores, -usando da atribuição que
lhe confere o item IV do art. 56 do
Regimento aprovado pelo Decreto
1,500, de 9 de novembro de 1962, e
tendo em vista o disposto no art. 19
§ 29 do Decreto no 51.535, de 16 de
agosto de 1962, que alterou o D?creto
n 9 60.562, de 8 de maio de 1961. re-
solve conceder, a partir de 15 de

nho de 1962, de acôrdo com o art. lo
do mencionado Decreto no 51.535, de
1962, gratificação especial de nível
universitário, prevista no art. 74 da
Lei 3.780, de 12 de julho de 1960, na
percentagem de 20%, a Lourival Frei"
tas de Azevedo Coutinho, Redsitor,
classe A, nível 16, do Quadro de ..?ese.
soai dêste Ministério, portador da
Carteira Profissional n 91.388, série
73, expedida pelo então Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, da
qual consta seu registro como joi"
nalista profissional em 26 de novem-
bro de 1947, sob o no 4.047, livro 1.2,
fls. 27, conforme processo 546.88f."47.
(Proc. n9 14.50'r.s33) .

DESPACHO DO DIRETOR
Abono - (Art. 18 Lei no 4.06n)

- Deferimento.
No requerimento 'em que Cleveland

Maciel, Redator, classe C, nivel 18,
lotado na Agência Nabional solicita
vantagens do art. 18, § 1° da Lei nú-
mero 4.06562, o Senhor Diretor exoe.
rou em 3.10.63, o seguinte despacho.
- Defiro o pedido, pago o abono a
partir de 11.1.63.

Processo n9 24.6'i Ne.;3.

No requerimento em que Francs-
co Sebastião da Cunha, Inspetor de
Alunos, classe B, nível 10, 'Moela no
S.A.M. solicita vantagens do. arr.
18, § 19 da Lei no 4.061w32 o Senhor
Diretor exarou em 2.10,63, o seguir"-
ta despacho. - Defiro o pedido, cc.",
cedendo o abono a partir de 24 ae
agasto do corrente ano .

Processo n9 35.704-63.
No processo em que Nuno Santos

Neves, Procurador da República ao
Estado da Guanabara, solicita vont
gens do art. 18,	 1 9 da Lei número
4,06562, o Senhor Diretor exarou ert
16.10.63 o seguinte despacho. -
firo o pedido de fls. 356.

Processo no 26.800-50.

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Relação publicada para atender ao
disposto do art. 18, item 5, do De-
Decreto n° 51.893, de 8.4.63, sele-
rente a processso de concessão ao
abono de que trata o art. 18, da Lei
n9 4.069, de 11.6.1962.
Francisco Ferreira Peixoto - Cargo

e nível: Desenhista, nível 16 - Data
do inicio da concessão: 4.10.63 - Pro-
cesso n9 15.836--63.
Manoel Feres Filho - Cargo e nível

Encadernador, nível 12 - Data da ini-
elo da concessão: 27.5.62 - Processo
n9 9.295-62.

GABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA N9 305-B, DE 14
DE NOVEMBRO DE 1963

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

EXPEDIENTE DO DIRETOR

INSTITUTO RIO-BRANCO

Nos requerimentos de Jorge Auguato
de Sá Brito e Freitas, Pedro Paulo
Alves Corrêa, Francisco de Paula de
Almeida Nogueira Junque ira, Racliel
dos Guimarães Gutierrez, Jorge Sal-
tarelli Júnior, Oscar de Mates, Júlio
César Gomes dos Santos e Roberto
Gaspary Urres, candidatos ao a-
me Vestibular ao Curso de Prepara-
ção à Carreira de Diplomata, em que
os mesmos solicitam revisão da pro-
va de Inglês, o Diretor do Distitiito
Zio Branco, concordando com o pare-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO

DE 1963
O Ministro de Estado das Relações

rxteriores, resolve:
De acôrdo com o ar'...go 23, pará-

grafo 59, da Lei n9 3.917, de 14 de
julho de 1901, combinado com os arti-
gos 79, item I, e 13, item II, do Re-
gulamento do Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores, aprovado pe-
lo Decreto n9 2, de 21 de setembro
de 1901, remover, ex..offwio, no inte-
rêsse da Administração guilherme
WeinsChenck, ocupante de cargo de
Segundo Secretário, da carreira de
Diplomata, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério das
Relações Exteriores, da Embaixada
do Brasil em Londres para a Embai-
xada do Brasil junto à Santa S.

De acôrdo com o artigo 23 , porá-

grafo 59, da Lei n9 3.917, de 14 de
julho de 1961, combinado com os ar-
tigos 79, item I, e 13, le,em H, do
Regulamento do Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores, aprovado
pelo Decreto no 2, de 21 de setembro
de 1961, remover, ex-officio, no inte,.
rêsse da Administração, Mein° Car-
los Gunabara, ocupante de cargo de
Primeiro Secretario, da Carreira de
Diplomata, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério das
Relações Exteriores, da Embaixada
do Brasil em Montevidéu para a Em-
baixada do Brasil em Ancara e de-
signá-lo para exercer a função de
Primeiro Secretário. - João Augusto
de Araújo Castro. 	 •

Icor da Banca Examinadora, despachou
nos seguintes têrmos:

\

Jorge Augusto de Sá Brito e Frei-
tas - Aumente-se a nota de 40,50 pa

-ra 41,50.
Pedro Paulo Alves Corrêa - Au-

mente-se a nota de 34,50 para 36,50.
Francisco de Paula de Almeida Nd-

gélaira Junqueira - Aumente-se a
nota de 41,50 para 45,50.
Rachel dos Guimarães Gutiérrez -
Aumente-se a nota de 33,25 para
35,25.

Jorge Saltarelli Júnior - Aumnte-
se a nota de 46,25 para 4600.

Oscar de Matos - Aumente-se a
nota de 42,50 para 43,50.

Jillior César Gomes dos Santos -
Aumente-se a nota de 43.25	 Para
45,00.

Roberto Gaspary Tôrres - AumeD
te-se a nota de 44,25 para 47,25.

Sm 12 de novembro de 1963.

rz, o riu ç o
8

DECRETO N.* 24.645 - DE 10-8-1934

DIVULGAÇÃO N.' 769

1* edição

Preço: Cr$ 25.0(3
A VENDA

Seçao de Venda,: Av. Rodriguea Alves,

Agência h Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Romba%) roma!
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"Em conseqüência do disposto no
item anterior, o - pagamento das im-d

.portancias Liquidas. seiteado a dé-
bito da conta "Despesas de Pessoal
a Pagar". No fim do exercício, o sal-
do desta „conta corresponder.% à..1 tat-
portencias que deverão ser relaciona-

- dias comocomo "Restos a Pagar".
Os cheques serão entregues aos In-

teressadce mediante recibo passado na
linha correspondente ao seu nome na

• demonstração a que se refere o itera
Ti. E' faceltixdo o uáo do livro recibo,
pot-e (lese fim."

2. Fica, em conseqUência, revogada
a Portearia n9 278, de 14 d,e outubro
de 1960. - Carlos Alberto A de Car-
valho pinto - Ministro da Fazenda

, CIRCULAR N9- GB-20. DE 8 DE
NOVEMBRO DE 1963

Para cenliecimento dos Senhores
. Chefes, das repartições subordinadas

(e len/ostro de Estado dos negócios
da Fazenda de aceda com a Lei nú-
mero 4.002, de lã de dezembro de
1961, e tendo em vista o Processo nú-
mero. 134.00-62. resolve:

G134b5 - Autorizar o Tesouro
Nacional a enzainper a emaisão do
Papel moeda no montante de Cr$ ,.
2.230.200,00, (dois milletee, duzenees e
einqtienta mil eruzeires), coereapen-
dente ao valor da cioa4a que a Caie's
de. Mobilização itairearia devera fa-
zer à Mitra Diocesana de Niterói, do
imóvel situado na Preta de Icaral
mero 521, antigo .19, naveta cldette,.
para a histalaçã e de servlços de assis-
tência social e espiritual. - Chrlos
Alberto A. de Carvalho, Pinto - Mi-
nistro da Fazenda.

PORTARIAS DE 6 DE NOMIERO
DE late

O Ministra de Betado doa Negócios
da Fazenda- ideando de suas atribui-
ções e de acôrdo cora a iodicacão fei-
ta pelo Chefe do seu Gabinete: resol-
ver

1.19 GB-329 - Delegar competerteia
ao Coordeaador da ~acata Tece
nico-Administratera - Jayne! Mele°
de Barros, para assinar os despaches
1nterlocutórios nos processos e lemais
papées que digam respeita aa referido
setor.

ere GE-4(31 - Delegar competência
ao Assessor do seu Gabinete, Deutor
Fernando Ribeiro do Val, pare asai-
ter despachos- tateclocutórioe lies pro-
cessos encaminhados ao See-etário
Executivo do Grupo de Plancisereetto
- Carlos albores A. de Carvalho pin-
to - lenistro da Fazerda.

O Ministro de Estado dos eleeedlos
da Fazenda, usando de suas atirbul-
des 	 •
N9 GE-402 - Desienar a Agente

Fiscal do 1mp&t de Reada nivel
18-E - Neuza Tmponi. para exercer
• luneão de Auxiliar do seu Gabine-
te, - Cnrlos Alberto A.. de Caetano
Pinto - Ministro da Fazenda.

PORTARIA -DE II DE NOVEMBRO
DE UM	 '

O Ministro de Estado dos Negdelos
da Fazenda, tendo em vista o que
consta do Processo en9 232 814-0, re-
• ve:

N9 O13-403 - Restabelecer o dis-
posto no tient V da portaria ne.45, de
17 de fevereiro de 1949, desta Secreta-
ria de Estado, publicada no Didrio
Oficial de 2 de março de 1949, o qualvoltar* a ter a seguirite redação:

FoRT-A.aus DE 8 uz 14(dertelERC
DE len
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GABOIETE DO MINISTRO

PORTARIA M 14 DE crurussó
Dr um:

MINSTÉRIO D
á este Mirezterioe transceevo a seguir
o teor' do aviso ne 1.386, de 30 de
outubro de 1963, do Tribunal de Con-
tas:

"A aproximação do encerramento
do exercício financeiro atual e conste.
dotando o disposto nas- Normas- Reet
gimentais desta • Gale (artigo 20
Resolução ne 28, de 17 de • dezembro
de 1962, publicada no Didrio
de 18 seguinte), apraz-me encarecer
aa geovidenria-s de V: Ele no rutido•
de ser dado eonhecimento aos órgãos
da administração direta e indireta
vinculados a essa Secretaria de Ese
lado, ds que os processes de paseemene
to,- contrato, distribuição de- credito.
"adiantamento e outros. na dependep
cia do efgamento desta Mete, dentro
do exercido de 1963, deverão ofsr pra-
-entes ao Serviço de Comunleaçeies
deste Tribunal em Bradeia, até as
horas do dia 10 de deeembra rebelem
vindouro, impreterivelmente." - Cara
toe Afberta A. de 'Carvalho Pinto -
Ministro da Fazenda.

PORTARIA- DE 24 DE atinnarto
DE-me

O eideestro de Estado dos Negócios
cia ~Ia, usando da atribuiela que
lhe conecte o art.- 89 de regulamente
baixado com o Decrete re 24.427, de
19 de junho de 1934 resolver

N9 GE-39(). - Designar os conta-
dores, nível 18eB, da Parte'," Perma-
nente cio Quadre de Pessoal deste Mi-
nistério - Francisco Eatiste Martesee
e Margarida de Albuqueeque Dan-
tas, Para &e-oco:lerem ao exace doe
balanços da Caixa Económica FederaZ
do Rio Grande do Norte, referentes ao
exercida de 1962.

Outrossim, resolve fixar 'sem 45
(quarenta- e cincos cem o prazo para
apresentação dos resultados desse

através de relatei°. eaenns-
tanciadoe - Certos Alberto A. de
Carvalho Pinto - Ministra da- Fa-
eende.

PORTARIAS DE ft DE NOVEMBRO
DE 1963

„
O Ministro de Estado dos Negócios

da Fazenda, usando de suas atribue-
rede' s, resolve:	 .

Ne GB-391 - Designar a escrevente
dactilógrafa. uivei 7, deste Ministério
- Ivanita Bobda, para exercer a fun-
çãe de Auxiliar do eme Gatdiseste,,

N9 GB-398 - leáignar a oficial de
administração, uivei 12, deste Minis-
tério - Arigé Maria Linhares Bit-
tencourt. para exercer a função de
Adentar de seu Gabinete. - Caries
/liberto A. de Carvalho Pinto - Mi-
nibro da etzenda,

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1993

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda resolve:

119 GIS-404 -- Designar o trocura-
der-Geral da Fazenda Nacional Ba-
charel Jose Cavalcante Neves, pa-
ra representar ,o Tesouro Nacional na
Assembléia - Geral Extraordinária da
Companhia leidro Elétrica - do São

Francisco, a realizar-se no dia 18 do
aderente odes, às 15 hotes.

Ne 03-4e5 -- Designar o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional, Ba-
charel- José Cavalcante Neves, para
representar o Tesouro Nacional na As..
semblela Geral Extraordinária da Fá-
brica- Nacional de Motores, a realizar-
* no clles 18 do cqrrejeee stNe, àe 16
horaa.

119 GB-408 -- Designar o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional, Be-
ra apresentar o Tesouro Nacional na
Assembléia Geral Extraordinária da
Companhia Nacional de Álcalis, a rea-

A - FAZENDA

Usar-se no dia 13 do corrente mes,
às bir horas.	 .

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, tendo em vista o Pro-
cessa n9 242.95943, resolve:	 1

/

1g° 05-407 - Designar o Procura-
dor da Fazenda Nacional no Estado
da Guanabara - Ray fluarque Na-
zaré, para, coma representante deste
Ministério junto ao Conselho A,dini-
nistrativo cia Defesa Econômica, as-
sinar, em nome da União, 03 diplomas
contratueer para as locações de imó-
veis onde serão instalados a Inspeto-
ria Regional e outros serviços ligados
às atividades do mesmo. órgão. --
Carlos Alberto A. de Carvalho Pinto
- Delnistro da Fazenda.

.DESPACHO DO MINISTRO •

Em 22 de novembro de 1983
„

SC. 270.859-83 - A Carteira .de
Câmbio do Banco' do Brame te A. --
Tenda em vista o que consta do
cesso, resolvo fixar a taxa dá
fiscal em Cid 58348 (quinhentos e oi-
tenta e três cruzeiros e quarenta e
eito centavos) e o Impeisto de uru
em Cr$ 25.690,60 (vinte e cinco mil
seiscentos e noventa cruzeiros e me-
senta centavos) que deeenla vigorar
sie meei de dezembro próximo vindou-ro, --- Encaminhe-se à Diretoria das
Rendas Aduaneiras, para os devidos
fins.

Caixa dá • Mobilização Sanearia
BOLETIM N9 287

Valor do numerário em cleculaele
em 91 de outubro de 1962, emitido nos
ternaa da art„ 49 d0 Decreto a9 Sã 499,
de 9 de junho de 1932 - ... .. .
Crg T.078.449.000,00.

Brasília, 31 de autuara de 1963 -
Migo da Areai* litrio„ Diretor.

Procuradoria, Geral da Fazenda
Nacional

PORTARIA DE 28 DE SETEMBRO
DE 198a

O Procurador Geral, no uso de :Mas
atribuições legais e de acôrdo com o

29 do art. 39 do Decreto n9 18 818,
de 27 : de janeiro de 1958, emana

N9 32 -- Que passe a ter exemeto
nesta Procuradoria Geral, à ableasi-
ção de seu Gabinete, a Oficiais de
Administração Nível 14- Leiciar Re-
dei Osório, matrícula n9 1.948 034, de
Parte Permanente do Quadro le Pes-
soal do bairdstério da Fazenda, In-
tecla na PPN do Rio Grande do Sul.
- José Caneacanti Nevei, Procurador
Geral.

Diretoria das Rendas Internai
CIRCULAR N.9 209, -DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1963 	 •

O DiretOr das R.eradas Internas do
Tesouro Nacional, no uso de suas
atribuições, resolve aprovar, à vista
da documentação constante do pro-
cesso fichado neste Ministério sob o
ne 215.018-63, a mudança da ratão
social da firma "Aduma Pitney-Bo-
wes s. A. - Mela:Inas% distribuide-
ra, no Brasil, das máquinas de sela-
gem mecaniee-- "Pitney-Howes", da
uso .autorizado pela Circular Minis-
terial ne 14-49, e das máquinas Uni-
versal, Multi-valor, de uso autorizado
pela Circular Ministerial 1-38, fabri-
cadas pele, PItney-Bewea Ltd., de

Londres, inglaterra, sucessora da
"Universal Postal Fra,nkers Ltd.",
para ePitOy-Bcidees Máquinas Limi-
tada". - Lopes "mandes, Di-
retor.
(N.9 35.46e - - 22-1142 ,– Cr$ 714,00)

CARTA Dit. AUTORTZAÇA0 N.e .308..	 .
Diretdr daa Rendas Internas do

Tesouro Necional, de conformidade
com o -deepatho de 18 de julho de
1983, exercido DO proc. n.9 84.922-63,
em que a ifirma Lojas Duton S. -A.,
estabelecida em São Paulo, à rua. 13u-
tantã 11.9 240 - Estado • de Sce Paulo
com Meritório para escrituração co-
inereial, pidiu permissão para adqui-
rir e utiliz r urna máquina de estam-
par selos. marca "Pitney-Bowes", de
fabricação; da Pitney-Bowes Ltd.,. de
Lendres, • natdelo 805-T. minero de
fabricação • e de matricula 80.013, et-
tampendo, valores desde imo até Cr$
9.9;45130, cem -carga regulada da 0$
10.060,09 até 990.000,0(, -concede à
referida f ele= autorização, a, titulo

vacas peia Circular Ministerial mime-

precário, ,Foe uso da mesma rcteced-
na, deac	 cone as instruções ápro-

rd 29, de 13 de rtubro de 1950, e al-
terações sebseqüentes (Circulares te-
meres II, 'de Ia de, março de -190e e
23, de 30 'de )unhe de 1956).

Rio de ;Janeiro, 4 de outubro' de
1943. - José Lopes Fernaedes, Di-
setor.	 -•
eN.9 . 35.470 - 22.1i.63 -	 1.020,00)

CARTA DE AUTORIZAÇA0 Ne 310

O D1retcn
1 r das Rendai; Internas do

Tesouro Nacional, de • conformidade
com o despacho de 31 , de julho de
1963, exarado ao proceso fichado
neste Mipiaterio sob: o ne 125.130-83,
em que e. Sabrico S. A. Brasileira
de Intercemble Comercial, estabeleci-
da na cidade "de Sisa Paulo Capital
do Estado do aziumo nome, à rua An-
tdetica	 4e8. -pediu permissão pite
ra adquirir e utilizar uma (le má-
quine de estampar miare-marca "P11-
iley-/3(ever", de fabricaçããe da Ptt- •
neritewee Ltd., de Londres, Mode-
lo 805-e; ,na 80.012 de fabricação e
80.012 dei matricula, estampando te-
imes des1:0 Cr$ 0,10 ate Cr$ . ,
9.999,905 nt carga regulada da" Cr$
9.9911,80 oté Cr$ 999.000,(10, concede à
referida tinas outortzação a titulo •,	 .
precário, para uso da mesma renegai-
na, de acticdo com as instruples apro-
vadas pele Circular- Ministerial nú-
mero 29, ide 13 de outubro de 1930. e
atter:1450e sue-seqüentes Wircula,re.s
na. 11, ¡de 1.9 de março de 1954 e
23, de 30 de pinho de 1956).

Rio 4 Janeiro. '11 de novembro
de • 1982. - José- Lopes Fernandes,
Diretor.., •	 •
(Ne 31.4e5 - 22-11-83 - Cr$ 1.020,00),

CARTA PE AUTORIZAÇA0 11.9 -311.

O Direhor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
oone o despacho de 8 de agilato de
1963, exarado no processo fichado
ne te -Ministério sob O n.9 108.990-83,
em que I'Goraesantos s. A. Indústria.
e Comércio, estabelecida na cidade
de Sentes, no Estado de São Paulo, à
rua Augusto Severo n.e. 7, pediu per--
miarão paraadquirir -e utilizar, uma

má Irin(I) a de estampar' seles mar-
es "Pi ey Bowes" de fabricação da
Pitzley-elowes Ltd., de Londres,. ano-
dele 805-T, n.9 80.010, de fabricação
e n, 0.410 de maticula, estampan-
do Valoras 'desde Cr$ 0,10 até Cr$
9.999,90 1 com carga regulada de Cr$
10.000,00 até as 999.000,00 concede
it• referda frma autorzação à titulo
precário, para uso da mesma máqui-
na, de aceedo 'com aselnateuções
aprovadas pela. Circular edinisterial
ue 29, !de 13 de outubro de 1950, •
alterações . subseqüentes Wireldarte

•



ez.larta4z,.L'a 27

Dz. 11, de 1.9 de março de 1254 e
23, de 30 de junho de 1253) .

Rio de Janeiro, 11 da novembro de
1663. — José Lopes Fernandes, Di-
retor.
(N.9 35.466 — 22-11-63 — Cr$ 1.020,00)

CARTA DE AUTORIZACAO N. 9 313

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
com o despacho de 8 d casa:isto de
1963, exarado no processo f.chado
no. te Ministarlo sob o n.9 124.124-63,
em que "Listas Telefônicas Brasilei-
ras S. A. — Páeinas Amarelas", es-
tabelecida na cidade de São Paulo,
Capital do Estado do mesmo nome,
à rifa. Cincinato Braga n. 9 388, pediu
permissão par aadquirir e utilizar
uma (1) máquina de ef.tampar selos
marca "Planey-Bowes", de fabrica
ção da Pitney-Bowes Ltd. de Lon-
dres, modalo EC3-T, n. 9 80.003, da fa-
brica e n.9 80.003 de matricula, es-
tampando valores desde Cr$ 0,10 ate
Cr$ 9.999,90, com carga regulada de
Cr$ 9.999,90 até Cr$ 999.000,00, con-
cede à referida firma autorização a
titulo precário, para uso Ca mesma
máquina, de acôrdo com as instru-
ções aprovadas pela Circular Minis-
teria! n.9 20, de 13 de outubro de
1950 e alteraçáes subseqüentes (Cir-
aulares ris. 11, de 1.9 de março de
1954 e 23, de 3) de junho de 1956).

Rio de Janeiro, 13 de :novembro de
1963. — José Lopes Fernandes, Di-
retor.
(N.9 35.467 — 22-11-63 — Cr$ 1.020,00)

CARTA DE AUTORIZAÇA0 N.9 314

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
com o de-spacho de 1.9 de agõsto de

1963, exarado no processo fichado
neste Ministério sob o an9 	
122.117-63, em que "Marcas Famosas
3. A. — Comercio e importação",
e: tabelecida na cidade de Sáo Paulo
na Capital do Estado do inclino
ra orne, à rua Adolfo Pinheiro mime-
ro 3.521, Brooklin Paulista — pediu
permissilo para adquirir e utilizar
uma (1) máquina de esLampar selos
marca "Fiteney-Bowes", de fabricação
da Pitnay-Bowea; Ltd., d3 Londres,
modelo 805-T, nnmeao 80.008, de fa-
bricação e n.9 moa de matricula,
estampando valeres da-da Cr. 0,10
até Cr$ 9.939,90, com carga regula-
da de Cr$ 9.932433 até Cra,' 993.9C9,99,
concede à referida firma autorização
e, titulo precário rara uso da mesma
máquina, de acôrdo com as instruções
aprovadas pela Circular Ministerial
a9 29, do 13 de outubro de 1950 e
alterações suba qüentes (Circulraes
lis. 11, de 1.9 de março de 1954 e 23,
de 30 do junho de 1956)

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1963. — José Lopes Fernandes, Di-
retor.
(N.9 35.468 — 22.11.63 — Cr$ 1.020,00)

CARTA DE AUTCRIZAÇAO N.9 315

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de canformidade
com o despacho de 8 de agts'to de
1983, exarado no processo fichado
neste Ministério sob o n.9 113.722-63,
em que a firma "Lojas Ética Roupas
Ltda.", estabelecida na Capital do
Estado de São Paulo, à Avenida São
João n.9 103, com rama da "roupas
4eitas a varejo, padiu pearniS:ao para
adquirir e utiliaar adila (1) rideinina
de. estame:ar selas, raarea, "Fitraiy-
Bowes", de fabricaad.'.o da Pitney-
Dowes Ltd., da Leddres, medelo
805-T, 13.1:,:urn, de fnricaç:io 63.906
o de ir :.'ed.cula 30,C3 3, estmp ando
valores desde 0,11 até Cr3 9.923,90,
c.an carga regulada de C.3 	
10.000,00 até Cr$ 999:000,00, concedo
à referida firma autorlaiedlo a título
precário para uao da mencionada
máquina, de acôrdo com as inatria-

1550 e alterações subseqüentes (Cir-
culrees ns. 11, de 1.9 de março de
1954 e 23, de 30 de dezembro de
1956).

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1963. — José Lopes Fernandes, Di-
retor.
(N.9 35.469 — 22.11.63 — Cr$ 1.020,00)

CIRCULAR N9 198 DE 31 DE
OUTUBRO DE 1963

O Diretor das Rendas Internas do
Tesoui o Nacional, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a atuali-
zação dos limites de isenção de que
trata o art. 69 , das Normas Gemas,
do Regulamento do Impesto de Con-
sumo, aprovado pelo Decreto número
45.422 de 12 de fevereiro de 1959,
consoante a determ.nação contida no
art. 17, da Lei n 9 4.153. de 28 de no-
vembro de 1632, e

Considerando que ainda se encon-
tra em fase de elaboração novo re-
gulamento, consolidando as disposi-
ções . em vigor, concernentes ao im-
pôsto de consumo. matéria cuja com-
plexidade exige estudos prolongados.
e meticulosos não permitindo a sua
aprovação imediata;

Considerando que a fixação de no-
vos limites de isenção foi diretamente
relacionada com os índices de custo
de vida adotados pelo Conselho Na-
cional de Econom/a, por fõrça do ar

-tigo 17 da lei acima citada;
Considerando que a Resolução nú-

mero 4-63, do Conselho Nacional de
Economia, estabeleceu novos índices
de custo de vida;

-Considerando que a fixação dos no-
vos limites de isenção, com base nos
novos índices de custo de vida, não
mais deve ser retardada. no interesse
da coletividade contribuinte;

Resolve declarar que os valores dos
limites de isenção constantes dos in-
cisos abaixo relacionados, do art 69
das Normas Gerais, do Regulamento
do Impôsto de Consumo, aprovado
pelo Decreto n9 45. 4122, de 12 de fe-
vereiro de 1959. passem a ser , a par-
tir desta data, os seguintes:

a) Quanto à habitação:
I — Telhas e tijolos de barro bru-

to. apenas umedecido e amassado, co-
zidos, não prensados;

II — Apare:hos indispensáveis à
instalação sanitária em suas habita-
ções, até o preço máximo de 	
Cr$ 1.34000 por unidade;

III — Cal. virgem ou não, areia e
barro;

IV — Fossas asséticas ou liquefa-
toras;

V — Fechaduras, dobradiças. fer-
rolhos e torneiras, até Cr$ 201,00 por
unidade;

VI — Copos para água até Cr$ 37 00
por unidade e a louça ordinária de
pó de pedra, granito ou semelhante.
não decorada. assim como pratos,
açucareiros, canecas de ferro esmal-
tado ou alumínio;

VII — Peças de talheres com ca-
bos de ferro, madeira ou outra ma-
téria até o Preço de Cr$ 61.00 por
unidade;	 •

VIII — Panelas de barro e artefa-
tos rústicos de uso doméstico fabri-
cados de barro bruto, apenas umede-
cido e amassado, com ou sem vidra-
mento de sal;

IX — Panelas de qualquer tipo. cha-
leiras e bules de ferro esmaltado ou
alumínio, até Cr$ 245 00 Por Unidade;

X — Cadeiras. bancos e cavaletes
de preço máximo de venda no varejo 	
marcado pelo fabricante até 	
Cr$ 734,00 por unidade;

XI — Berços para crianças, camas,
meses e sapateiras de préao máximo
de venda no varejo, marcado pelo fa-
bricante. até, Cr$ 1.224 ,00 por unia
dade;

xil — Carrinhos-berços, armários,
guarda-roupas, guarda-louças, guar-

cado pelo fabricante até 	
Cr$ 3.063,00 por unidade.

b) Quanta ao vestuário:
I — Tecidos (excetuados os de lã),

crus ou tintos, de uma só côr e to-
nalidade lisos, sem listra, desenho ou
qualquer' outra fantasia, com a lar-
gura mínima de 60 cm. de prêço má-
ximo de Cr$ 10e,00 por metro;
• II — Tecidos de lã, de uma só c&
e tonalidade, lisos, sem listra, dese-
nho ou qualquer outra fantasia, de
largura mínima de 80 cm. e da preço
máximo de Cr$ 823,00 por metro;

III — Chapéus de palha ou fibra,
de produção nadonal, sem carnaíba,
fórro ou guarnição;

IV — Chapéus, roupas e proteção
de couro, próprios para tropeiros;

3 — Chapéus para homem. de a-
çoo máximo de venda no varejo, mar-
cado pelo fabricante até Cr$ 753.00
por unidade;

VI — Calçados populares. como tal
definidos, no art. 10 e de preço má-
ximo de venda no varejo, marcado
pelo fabricante, não excedente a:

1 — quanto aos tamancos e chine-
los — Cr$ 229.00;

2 — quanto coa sapatos e botinas
para . homem — Cr$ 1.141;30;

3 — quanto aos sapatos para se-
nhora — Cr$ 915,09;

4 — quanto aos sapatos e botinas
para criança — Cr$ 572,00.

VII — Camisas e outras roupas in-
teriores para homem ou mulher, de
preço máximo de venda no varejo,
marcado pelo fabricante, até 	
Cr$ 756,00 por unidade;

VIII — Cuecas, de preço máxico
de venda no varejo, marcado pelo
fabricante até Cr$ 252.90 por uni-
dade;

IX — Roupas (calça e paletó ou
saia e casado) prontas, de preço má-
ximo de venda no varejo, marcado
pelo fabricante:

1 — de algodão — Cr$ 4.413.00.
2 — de lã — Cr$ 8.820,03.
X — Meias, de preço máximo de

venda no varejo, marcado pelo fa-
bricante por par:

1 — de aigodee	 Cr$ 126,09,
2 — de lã	 Cr$ 25203.
José Lopes Fernaades. Diretiar.

GAGNJETE DD r,9,1iJIISTR3

PORTARIA DE 14 DE NovEMB110
DE 1963

O Ministro de Estado dos Negócios
da Viação e Obras Públicas resol7e:

No 458 — Designar Amaury Gomes
Pedrosa para exercer as funções de
Assessor de seu Gabinete.

DEPARTIMEWTO
DE ADMOSTRA3

Divieão	 PC33,5'd

PORTARIAS r2 14 DE NOV13-
ER3 DE 1933

O Diretor da DiVisEo do n.'3.3zal
do Departamento de P. o,
no uso das atribuições que lisa coa.-
fere o aitigo 29 du Dzereto ndinerâ
50.582, do 8 do maio do 1931, resolvea

" •

Sm 13.11.03
Proc. n9 2.183-63 — Cia. Fiduc,a1

do Comércio e Indústria de Finane
mento, Crédito e Investimento —
Aprovo, nos termos do parecer o au-
mento de capital de Cr$ 450.003.00)
para Cr$ 683.000.000,00 e a reforma
de estatutos da Cia. Fiducial do C a.
mércio e Indústria de Financia/te
to, Crédito e Investirnento, com sede
em São Paulo. conforme o deliberado
nas assembléias gerais extraordinárias
de 24.6 e 30.8.63.

Em 11.11.63
Proc. n9 1.79 3 — Cia. Finan-

ceira de Investimentos "COFINANCE"
Crédito e Financiamento — Aprova,
nos têrmos do parecer, a prorroaa
ção da autorização para funciona-
mento da Cia. Financeira de Inves-
vestraentos "COFINANCE d Crédito e
Financiamento, com sede em São
Paulo (SP), pelo prazo, de dois anos,
a contar de 1.12.63.

Em 19.11.63
Proc. n9 76-62 — Banco Real de

São Paulo S.A. — Solicita prorr.a.
gação, por mala seis meses, do vaza
de validade da carta"patente núme-
ro 7.106, de 24.9.62, que o habilitava
a instalar agência em São Paulo
(SP). — De acôrdo.

Em 28.10.63
( o ) Processo n9 1.743-33 — Apro-

vo nos tê.rmos do parecer, o aumen-
to de capital de Cr$ 10.003.0994
para Cr$ 50.033.003,00, a reforma de,
estatutos da SOBIG Saciedado
Brasileira de Inversões Galais S.A.,
com sede em São Paulo (SP,
sive quanto à faculdade de operar
comi recursos de terceiras c raudan,
ça de sua denominação para gszr..:;.a.
— Sociedade de Investimentos, Credi-
to e Financiamento em Gorai S. A.".,
como deliberado em assembléias ge-
rais extraordinárias do 30.8.60 o
27.2.61.

(°) — Republicado por haver sdii(10
com engano em 8.11.33.

W 51.621, de 17 de dezem:Jrc de 1932,
combinado com o parágrafo único da
art. 89 do citado Decreto 53.562, ansaara
vidores abaixo relacionados, dos Qua-
dro I dêste Ministério, lotados no
Departamento Nacional de Obrraa
Centra as Secas, a • gretificaç:io e5-
pecial de nivel universitário, nas per-
centagens indicadas:

1 — Anibal Benévelo de Andrade
— Engenheiro. TC-632.17.A — 25 por
cento.

2 — Antônio Carlos Mart ins do
Holanda — Engenheiro TC-602.17.A
— 25 por cento.

3 — Darvin Jos5 Henrique da
— Engenheiro TC-602.17.A — 25

tear cento.

4 — Marcillo Dias de lama _ Eu..
genheiao, TC-602.17.A — 25 por
cento.

5 — Ozino Estavam Alvas de Moa
roes — Engenheiro TC-332,17.A —
25 por conto.

Ebbo Cardoso Martins —
quitado TC-601.17.A — 25 por cento.
— Dulce Wanderley do Rêgo, P..ubatia,
tuta D.P.	 .	 -

crwo OFICIAL (Seção 1 — Farte 1) 	 éjoveribro C:: 1	 0—s.";
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No 467 — Concad(er, a partir do 15
do junho da 1932, 5103 Canos

da-comidas cômodas e sofá do pré-
anos da ar-

çoes aprovadas pala Circular Minis-	 tipo 19 do Detrato no 50.562, de 8 de
terial n.9 29, de 13 de outubro deço máximo do Venda no varejo. mar-maio do 1031, modificado pelo Dacreto_	 .	 .

Superintendênoa ii r..7:Jscela
e do Crédito

DESPACHOS DO DIRETO
EXECUTIVO

N,NNszrre rnkm DA VlAÇÃe
E 03RA3 PRI3LICAG
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Novembro de 1963

M n NISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 1 DE NOVEMBRO
DE 1963.

O Ministro de Estado resolve;
N9 694 — Delegar competência ao

Engenneao Agrônomo, nível 18-B Da-
rio 'lavares Gonçalves, Delegado Fe-
deral de Agricultura no Estado de
santa (Jatarina, para no corrente
exercia();

a promover concorrências públicas.
administrativas e coletas de preços,
bem corno requisitar pagamentos e
aillantainentoa junto à Delegacia Fi.s-
cal do resouro Nacional no Estado
de Santa Catarina;

b; requisitar passagens simples ou
com leito, transporte de material co-
rno encomenda ou carga, bagagens e
animais em objeto de aerviao pú-
blico em tôdas as empresas nacionais
rodoviárias, marítimas, Le.roviárias e
aéreas, correndo a despesa .espectiva
a conta doa recursos orçamentário.
próprios;

movimentar depósitos no Banco
tio Brasil a cotia do Fundo Federal
Agropecuário;
d) requisitar franquias postal e te-

lt grafiea; e
c) praticar 05 demais atos necessá-

ria, à movimentação dos ...éditos aci_
• indieairas

O Ministro de Estado das Negócios
da agricu l tar a tendo em vasta o que

consta do proces.so S.C. 33.453,63 re-
stava:

N9 695 — Delegar competência ao
Engenheiro Agrónomo aí Y1 18-13.
Dano Tavares Gunçalves, Delegado
Federal de Agricaitura no &siado de
Santa Catarina para assinar o cora
trato de locação cio imóvel lucalizada
na rua Esteres Júnior ii9 139 na ci-
dade de Florianópolis. na eeteido Es-
tado onde deverão ser instaladas e
funcionar dependêrcias daqufla De.

legacia. — Ostva/do Lima Filho.

DEPARTAMENTO
' DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

FOIeTADIA DE 21 DE NOVEMBI-e0
DE 1963.

O Diretor da Divisão do Peasoal.
resolve:

N ..' 238 — Conceder, de acôrdo com
o (Lapa 3 no art. Eiv tio Decreto nú-
mero 50 a62 ele 8 de maio de 1961
a gratificação prevista no art..74, dá
lei IV 3.71•30 de 12 de julho de 1960,
aabre os ieaspectivos vencanentos aos
servidores cujos nomes varn indicados
iia re1ae3o anexa. —

Pe lara-to nom:nal dos ocupantes cli
• gus de nival Universitário benell-
CO rj.0:* Oe i () art. 1 9 ao Decreto núme-
ro 53 502, de 0.5.61 modificado pelo
dr, no a1.624 cie 11-12-62, aos quais
• t ribt ida a partir de 6 de OUtUba)
C'e 1061, gratificação prevista no art.

co Lci 7v? L 180 de. 12 7.60 sObre
GJ res,mctivos riícis nas seguintes

percentagens:

Si'rle de Classes: Redator EC. 305.16 A
— 29%

SyfIV: l Siqueira.
fc' e e de Classes: Méd!co TC.801.140

/3 — 25%
Antonio Cante Telles de Souza.
r P e de Classes: Médico TC 801-17

A-25%
Frothidas Gonçalves de Oliveira.
Jrao Cavalcante.

Série de Classes: CirurOdo Dentista:
TC. 901.18 B — 20%

Celso Lopes Pereira.
Séri de Classes: Cirl.LrgiáO Dentista

— TC. 901.17 A — 20%
Gilaon Guisan Elias.
Luiz Costa Lisboa.

Marcionilo do Es pírito Santo Alves.
Rub.m Oras Pereira de Sã.
Vanio Tasso Pinho,
Relação nominal rias ocupantes de

cargo de nível an prs, ano beneficia-
~elo art. 19 do Decreto núme-
ro 50562 de 8 5.61 modificado pelo
Decreto 119 51.624. al e 17.12.62. aos
quais é atribuída a gratificação pre-
vista no art. 74 da Lei no 3.780, de
12.7.60 , sôbre o respectivo vencimen-
to. na seguinte percentagem:
Classe: Consultor Jurídico — 25%
Bernardo Dain — A partir de ..

2.7.1963).
Classe: Assistente Jurídico — 25%
Vicente Ferrer Correia Lima (a

partir de 8.7.63).
'Carlos da Costa Galiza (a partir

de 5.9.63).
Marcos Gustavo Ileusi Neto (a par-

tir de 18.7.63).
Otavio Corre.a de Araujo (a par-

tir .de 3.10 53;
Relação nominal dos ocupantes cie

cargos de nivel universitário benefi-
ciados pelo sat. 1 9 do Decreto núme-
ro 50.562, de 8.5.61 modificado pelo
Decreto a9 51.024 de 17 12 62, aos
quais é atribuiria a partir de 15 de
junho de 1962 a gratificação prevista
no art. 74 da Lei n9 3.780 de ....
12.7.60, sôbre os respectivos níveis,
nas seguintes percentagens:

Classe; Assistente de Ensino Supe-
rior RO, 503.17 — 20%.

Adriano Luci° Perneai'.
Afonso aTogueira Simões Corrêa.
Alda. de Metia e Silea,
Alvaro Augusto Mouasailem Panto-

ja Pmentel.
Fernando Carneiro de Albuquerque
Francisco Barreira Pereira.
Herdai° 'Ia ter Faria.
halo Claudio Faiesi.

. Jorge Coelho de . Andrade.
José Ribamar Feirara dos Santos.
José de Souza leadrigues.
Maria do Carmo Thomaz.
Maria da Glória Fernandes da

Cunha:
Miracy Garcia Rodrigues.
Walmir Hugo Poates •dos Santos.
Classe: Profaasor de Ensino Agrí-
cola ...'écnico. EC. 503.17 — 25%
Abela:do Monteiro.
Alberto Campos da Silva.
Alc:no :Machado Paraguassu.
Alvandir Borla% de Aguiar.
Andeeson Vielas cianeto.
Annibal Costa Leite E'ilho.
Antonio Vieira Barreto.
Armando acuara de Barros.
Aurea Rudolph Mattnias.
Benevenuto Teles Couto.
Clovis Ir 5p41515 NdSeirilerItO.

Dalton Paheiri, Machado.
Dinis Delfeaclo Pipalo,
Dirceu de Fana,
Francisco Blioc de Faria
Giovanni Carvalho Oliveira.
Hamilton de Abreu Navarro.
Hugo BengtssDil Júnior.
Irene Prado,
Isaac da Silva 2-andao.
João Raios:ato da Paciênc,a. Nabueo
José alvos de Oliveira.
José Bellotti (padre)
José Nogueira antes .
José Resende Lara.	 -
Julio Brandão de Albuquerque.
Juvenal Dias al a Dosta Vidal.
Juventino Gonçalves Araujo.
Laercio Bezerra de Araujo.
Lamantine Antonio da Cunha Filho
Laonte Gama da Silva.
Loris Melecchi,
Luiz Augusto Lima.
Luiz Ferreira de Carvalho.
Luiz Pires Maca.
Manoel Gonçalves Ferreira.
Margarida Lemos de Piuma.
Maria Apparecida Guimarã,es Pi-

nheiro.
Maria Cecilia Olivé Leite,

Maria das Dõres Monte114 Barac-
cho.

Maria Luisa da Costa Baaros.
Mario ' Augusto de Oliveira.
Mario Newton Durão,
Mario Zanotti.
Mary Siqueira Gonçalves Macialla.
Mauro Ney Botelle de Almeida.,
Moacyr Rocha.
Nelson Rodrigues Campos.
Oley Dunlop Coachman.
Osmar Jorge Nunes.
Oswaldo Barbosa de Pinho Lozada.
Paulo Luis Oliveira.
Rafael de Souza Guedes Filho.
Rivaldo D'Oliveira.
Romeu Antunes.
Salomão Almeida de Barros Lima.
Thomaz Vicente Caldas.
Vandir Enifárno Pugliesi.`
Walfrido Pinto Coelho.
Wilma Paiva Casaretto
Yole das Santos Navega
Zaicla Bettanzos Gonçalez

Classe: P7 ojessor- de Ensino Agrícola
Básico, EC.508.16 = 25%

Aline Vilela. Dutra,
Amainai° amo 5.0 eodoro de Macedo

eainiz	 ue Andrace.
Edson Ange.o	 dadas e Silva.
Fábio Mendes alvarenga.
Francisco Wandeelre
Giselle Machine de Oliveira e

Silva
Héi.o do prado Freire.
João Inácio da Silva.
José Alado Kolling,
José Ewerton Ni/braga de Araújo
Jos éRibeiro da Costa.
José Rodrigues Fidelis (Padre)
Loreno José Dal Sasso.
Luiz de Souza Pontes.
Maria Laura Telleadal,
Odete Chacaxiao Gonçalves.
Oswaldo Rodrigues Camargo.
Raimundo Luís Marinho Carvalho.
Rouulpho fleatiskl.
Salassier Bernardo.
Wallace da Mota Pimentel
Wellingcon de Oliveira.
Zilzêda Araújo da Silva .
Zito Mansk.
Djair da Silva Pinto.
Edil da Silva Alves.
Gilda s'eciel de Souza.
Jair° Tavaaes de Oliveira.
João Rock:aves.
IMarconi a4uzzio P.es de Paiva.

Classe: ProjeJt.or de Cursos Isolauos
LiC. 512.15 =-- 25%

°negai Denealdes d. Azevedo.
Wilhehn Brada.

Classe: Profrrçor do Ca ,sos Isolaclos
EC. 512.15 -ae 27-ao

Annanao IVIiiian.
Áurea Ruaoiph
Carlos P airlaus.s Pelauto.
avia) Alvar s.rreira.
Elzio	 iff.
Fealaaaa
Halio 0Jsa i eeniand , Lí.a.a...;ues
Hianal aras aelia:ara. deiztao.
Jealyr Voaci.
Júlio Prairie de Caamas.
Lino Custódio de almeicla e Silva.
Loris atearchi .
Lucaa Voei.
Luiz G111111ar g.'S Neto.
Mário Aydil de Figitalredo.
Meton Arnaldo Soares de atence.r.
Nelsor Maurloiri Sana Sociro.
Norma Moraes da Silva.
Oscar Paticeto.
Rairnu a dn Silveira.
Re a l Bilquet Júnior.
Renato Luis Pereira de Souza.
Rosina Casario.
Viniclua Tôrres Antunes.
Walcyr Dordron.
Walter Vigio Gemes.
Warasa '"Uysh Lins.
Wilson Abrahão 'Varela

Série de Classes: Engenheiro
Ag"3nomo TC.101.17-A = 20% av.

Aderbal Corrêa Barbosa.
Amadeu Nunes Pompeu.	 I
Antôn..° Itaiguara Moreira dos San-

tos.
Cândido Simões Bittencourt.
Carlos Alberto Moreira de Melo.
Deolindo Assaf Haddade.
Djalm. Baptista Br.hia.
Edmilson Machado de Almeida.
Frederico Sampaio Edelweiss.
Henrique Geraldo Schreiner.
Herib..' Antônio Marques Batista.
Ivo Fereira Ramos.
João Batista Esenela Curvo.
João Lustasa Ylvas.
Jceé augusto Mascarenhas Cala-

zans.
José Brandão.
José aaabas Néia.
José Leorne de Pinho Pessoa.
José Maria Magalhães Sampaio.
José Ribamar Ferreira dos Santas.
Kiyoeki Okawa.
Lu 'ao 'e ancelos Cardoso.
Luiz Carlos "'elle'
Luiz iema Oliveira.
Tu"-	 Kogan.
Maur'aio de Toledo.
Cai - ido seraa - 1 lar:aros.

- Oswaldo Barbosa Brarta...
Ra:mundo Fons,cea Souza.
Rubem Carva l ho da \rano.
Sebastião Waldir Matos.
Sére'_ /vague'
Vl cen te	- de Flgu eircdo alo•

rara.
a4auro	 rosta Vai.

Wilson Gonealvee Cortesia.
Zinaida Sadoway.

Série de Classes Químico
TC .202.17-A	 25%

Ana '	 'a Eittaneourt.
a'acob Marcos Laksenberg.
Loi Teindad ,. Berneira,
rosa a alaitiovitci Szpiz. •

Série • de Classes: Química
TC. 2(2.17 t — 20%

Fany Hechtmeua Jablonka.
Regina Celi Araújo Lago.
Vera Léser.

Série de Cias' es: Dn'ânica
TC. 403 17 A — 20%

Marina Lobo Carneiro Monteiro.
Milgar Camargos Loureiro.
Olga Ruz da Souza.
Saulo V e. uni li mrairo.

Sér ie de Ciai:: es: C:n5logo TC . 404.17 a
Therezirha (ia C-sta Lima.

Série oe	 s: Ecr)nornista
TC.	 A — 20%

Henrique teiar.;as iairaeirO.
aeanoei eiaraa, Eaces.
Osvvai,t o ia.lasaaa i Ala-dada.
R.a. alumio cte Saaeo.a L:tua.
Re.inia

Série uj	 •scp: A, cie:teto
10.	 — 15%

Marlene Silva
Stl, ir c7c C! .' .,e'. - ....', :yr:p

'731.17 A — tal%

Série de	 •:C	 7.'C.601.17 a.1
—

Gonealrea
Aloísio Pereira dr Nealo.
Antal.° Palas Crair.e.
Antonio Cada° alianca.
Aniamo Novaes tr , eaedeiros.
Arival Carcl oso dr Sino.
Cals.° de aatuva Draartao.
Claunio \Vencia ey S.:a:menta.
Geraldo Veliaeo Fa.nonclaz.
Hélio Nogua a iaTes.
Jeroninio Henrlaue Readrigaaas

Moraes.
Jorge Vieira Monteiro.
José do Jesus Contente.
Ligia Mala Nome.

. Lourival Luiz Brandão Filho.
Mauricio Riragibe Tostes Malta,
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1ettilio Cazoni Sobrinho.
dro Martins de Araujo Costa.
omaz Pereira.

Waldir Peres Quevedo.
Walfredo costa Farias.

Série de Classes: Cirurgião Dentista
TC. 901.17 A — 20%

Valença Monteiro.
Attidônio do Amaral Pamplona.
João Alberto Teixeira Mota (enqua-

drado por engano como médico.)
Juseiniano de Pinho Pessoa.
Maria do Carmo Almeida Ramon-

dot.
Miguel Annechini Netto.
Raimundo Marinho.
Rômulo Cavalcante dos Santos.
Walter Moulin.

Série de Classes: Veterinário
TC. 1.001.17 A — 20%

Alberto Fernando Ferreira Gomes.
Antonio das Virgens Leal.
Armin Hobi.
Ary Moreira de Souza.
Camilo Célio Campolina Diniz.
Carlos Alberto Ferreira André.
Décio de Araujo Lyra.
Erb Faller da Costa Pereira
Evandro Horta Costa.
Fabio da Rocha Carvalho
Fernando Reiff Souto.
Genio Novloski.
Jorge Celio Monteiro Veneza.
José Ayres Barbosa,
José Bonifácio de Moura Antunes.
Jose de Castro e Souza Filho.
Luiz Paulo Ferreira da Silva. -
Luzia Magalhães de Sena.
Manuel Nunes Padilha (enquadra-

do, por engano, como Engenheiro
Agrônomo).

Marcos de Araujo Lacourt.
Maria do Amparo Queiroz de Frei-

tas.
Marna Cunha Rodrigues.

•Milton Pires.
Paulo Américo de Fraga Rodrigues.
Paulo Arenasio Filho.
Rubens Pinto de Mello.
Thomaz Vicente Caldas.
Walter de Mello Costa oliveira.
Wilson Rublm Santarém.

Relação nominal dos ocupantes de
cargo de nível universitário benefi-
ciados pelo art. 3 9 do Decreto nú-
mero 50.562, de 8.5.61. aos quais é
atribuída a gratificação prevista no
art. 74 da Lei n9 3.780, de 12.7.60.
eôbre o respectivo cargo:
Delegado Federal de Agricultura

Símbolo 4 C — 20%
Delmar Rodrigues de Moura.

Membro do Conselho do F.F.A.P. —
20%

Orlando de Almeida Albuquerque.

Relação nominal dos ocupantes de
cargos de nível universitário bene-
ficiados pelo Art. 19 do Decreto nú-
mero 50.562, de 8-5-1961, modifica-
do pelo Decreto n9 51.624, de 17 de
dezembro de 1962 aos quais é atri-
buída a partir da. data em que en-
traram em exercício, gratificação
prevista no Art. 74. da Lei número
.3.780, de 12 de julho de 1960, sô-
bre os respectivos níveis, nas se-
guintes percentagens:
Classe: Professor Catedrático

EC.501 — 20%
Ezio Tavares Iff (interino).
Lucas Vogel (interino).

Classe: Professor de Ensino Agrícola
Técnico — EC,505.17 — 25%

Authur Debeux Netto (interino).
AstIr Hissa Neiva (interino).
Oarlos 11(r.artIns Bastas (interino).
Cecilia de Assis Vieira da Costa

(interina).
Jeanete Silva Neves da Fontoura

1.(,
1terina).
\ esd Dócil. (interino).

Niva Alves Corrêa (interino).
Odete Pessoa Maciel (interino).
Vera Maria Perez de Garcia Fer-

nandez (interino).
Classe: Professor de Ensino Agrícola

Básico — EC.508.16 — 25%
Afonso Calil Filho (interino).
Alvalinda Nogueira Mosqueira (In-

terA'io) .
Aristoteles Otoni cerdoso (interi-

no).
Athos Hilário Wilke Boratto (tate-

rino) .
Dalmo Corrêa Netto (interioo).
Didin de Fre.tas Castro (interino).
Enfio Alex Cavalcante Quea-oz (In-

terino).
Fernando Campos Duque Bstrada

(interino)
Geraldo Magela Corrêa Neto

Cunha (interino).
má R.oland de Araujo (interino).
José Marinho Saraiva (interino).
José Reis Santos (interino).
José Sérgio Ferreira (interino).
Lauro Alvares da Silva Campos (in-

terino) .
Luiz Franc;sco Alvares da Silva

Campos (interino) .
Maria Marotta (interino).
Maria Medeiros de Carvalho Filha

(interino).
Mansa Lemos Duarte (intereio).
Moreia Maria dos Santos (interi-

no).
Paulo Ferreira Gorda (interino) .
Renato Meirelles Moura (interino).
Renzo Vieira Marques (interino).
Sylvia Glaucia da Silva Tôrres (in-

terino) •
Wandir Crivellari (interino).
Wilson José de Mello (inter.no).
Evanir Herculano Barroso (interi-

no).
Silvio Guilherme Beltrão Brechen-

feld (interino).

Série de Classes: Engenheiro Agrô-
nomo	 TC.101.18B — 20%

Cândido José de Godoy Bezerra
(Readm.).'

Série de Classe: Químico —
TC.202.17A — 25%

Rubens Carvalho. Tavares de Mattos
(Efetivo).

Série de Classes: Cirurgião Dentista
TC.901.17A	 29%

Humberto Guercio (interino).
José Dias Machado (interino).
José Matos de Carvalho (interino).
Mauro Marques de Oliveira (inte-

rino).
Pedro Sá de Oliveira (Interino).
Ruy Gonzalez Hartmeum (Interi-

no). .
Sônia de Araujo Medeiros (Interi-

no).

Série de Classes: Veterinário —
TC.1001.17A — 20%

Mozart Villaça (efetive).
Rizzo Lopes Gaivão (efetivo).

Série de Classes: Assistente Social
TC.1301.17A — 20%

Cléa Maranhão Gomes de Sá Pes-
tana (interino).

Maria Inah Santos Cardoso (inte-
rino).

Série de Classes: Engenheiro Agrô-
nomo — TC.101.17A — 20%

Antonio Carlos de Mesquita Rocha
(interino).

Claudio Loewnstein (interino).
José Maria Café (efetivo).

Série de Classes: Veterinário
TC.1001.17A — 20%

Nelson Junqueira (efetivo).
Irene de Oliveira Pinha (efetive).

Relação nominal dos ocupantes de
cargos de nível universitário Z.1ene-
ficiados pelo Art. 19 do Decreto

Wn9 50.562 'de 8-5-61, modificado pe-
lo Decreto n9 51.624, de 17-12-62.
aos quais é atribuída, a partir de
1 9 de janeiro de 1961, a gratificacão
prevista no Art. '74 da Lei n9 3.780,
de 12-7-60, sôbre os respectirZe nt-
veia nas seguintes percentagenS:
Série de Classes: Bibliotecáro —

EC .101-16C — 15%
Xavier Placer.
Dolores Iglesias.
Série de Classes: Bibliotecário —

EC.101-14B — 15%
Beatriz de Mesquita Barros Bastas

de Menezes.
Cely Farias Rafael.
Dulce de Albuquerque Basto.
Série de Classes: Bibliotecáriv —

EC.101-12A — 15%
Angela Maria de Castro Lira Pôrto.
Hilda Martineli Batista.
Maria de Lourdes Pessoa Maciel.
Maria do Rosário Vieira de ar-

valho.
Nilcéa Amabilia Rossi Gonçalves.
Walda \Valverde dos Santos.
Yvonne Resine Constantlno.

Série de Classes: Redator —
EC.305-17B — 20%

Francisco da Silva Alves.Pinhelio.
Classe: Professor Catedrático

EC .501 — 25%
Alfonso Wisniewski.
José Plácido de Andrade.
Leito Joffilly Pereira da Costa.

Classe: Instrutor de Ensino Svperior
EC.504-16 -- 20%

Arlette Takahashi.

Classe: Professor de Ensino Agetcola
Técnico — EC .505.17 — 25% ..

Alaide Teles Nascimento.
Aldo da Fonseca Tinoco.
Alfredo Caldas.
Aline .Vilela Dutra.
Altair José savassi.
Amauri Sampaio Marinho.
Amaury Araújo de VascOncelo.l.
Ana Rocha de Macedo.
Antonio Abdisio Teodoro de M

cedo.
Antonio Alencar de Oliveira.
Antonio de Melo Chacon.
Antonio de Souza Freitas.
Aracy Bezerra Duarte.
Carlos Romeu Grande.
Edgar Santa Cruz.
Edmond de Azia Baruque.
Ely Pinheiro Machado.
Enéias Fernando Porto.
Ema Maria Wildt.
EsteVão Francisco Costa
Ethevaldo Damazio.
Francisco Januário Carneiro.
Francisco Louzada Alves da Fon-

seca.
Georgina Cândida Meireles.
Geraldo de Araújo Siqueira.
Haydée Alves da Fonseca.
Helena Souza Fonseca.
Hostiano Madeira Pinheiro.
Humberto Augusto Wilke Boretto.
Humberto Canarim.
Irene Siqueira Rodrigues de Araú-

jo.
José Elpídio Allebato.
José Pepper Júnior.
Judite Tavares Ferreira. .
Lêda Vidal Ferreira.
Leila Venceslau Rodrigues da Cunha
Loutíval Ferreira de Souza.
Luiz de França Melo.
Lygia, Fernandes Lemas.
Ma.noel Geraldo Campos.
Manoel Gomes.
Maria do Carmo Monks DTrib.
Maria Pereira.
Maria Serapião de Souza Hereog.
Mario Ibrahim da Silva.
Mareada(' Von Doellingor,.
leadir de Moura e 130artfq
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Platoo Louzada Alves da Fonseca.
Plinio Tostes de Alvarenga.
Primo de Moura Duarte.
Rui Barreira Vieira.
Ruth Barbosa Lopes.
Therezinha de Jesu.s Silva dos San-

tos.
Thomaz Pires dos Santos.
Mio Bezerra de Melo.
Vicente Ambrósio das Santos.
Virgílio Carneiro Leão Filho.
Wharton Cordeiro.
Zita Maria Castro.
Zora,ida Monteiro Pontes de NE..

renda. -

Classe: Professor de Ensino Agr:cela
" Básico — EC.508-16 — 25%
Adelina de Jesus Silva Lucchezi.
Ali de Oliveira Cardoso .
Ana Luiza de Abreu.
Dulce Dantas.
Elias Minasse.
Elzi Barreto Lemos Faria.
Epifánia Ferreira Teixeira Le'te.
Erotides Lago Ramos Marques Fer-

reira. •
José Astério da Natividade Dias
Jasefina Magalhães da Silva.
Josmar Gatanho de eginar.
Luiza de França Sampaio et, Nasci-

mento.
Manoel de Oliveira.
Maria das .Dores Vargas Neto.
Maria Lina da Silva Atile).
Maria IVIariêta Aréas.
Maria da Penha Campos Minas.sa.
Prudenciana Theodoro Andt ode.
Rita Pereira da Silva.
Walter Carvalho Ribeiro.

Série de Classes: Engenheiro Agrô-
nomo — TC.101.18-B

Augusto Imezio.
Série de Classes: Engenheiro Agrô-

nomo — TC.101.17-A — 205,
Ivan Neves Andrade,
Francisco Barroso.
Alcino de Andrade Lemos.
Luiz Criso.stomo de Oliveira Ju.

suor.

Série de Classes: Quim»co —
TG.202.18-8 — 25%

Adalgiso Gallotti Kehrig.
Airi de Medeiros Trancoso.
Amaro Henrique de Souza.
Ari Coelho da Silva.
Benjamin de Carvalho Cordeiro,
Gerson Pereira Pinto.
Henrique Guilherme Ernmerich.
Julio Cohen Max.
Leandro Vettori.
.Lygie, Maria de Oliveira Mendes.
Maria Emilia Costa Lima.
Maria de Lourdes Amoroso Ana&

tácio.
Mauro Taveira Magalhães.
Oscar Ribeiro.
Oswelde Clerk Leite.	 .
Tasso Paes de Figueiredo.

Série de Classes: Químico
TC.202.17-A — 25%

Alvaro Leão de Carvalho da Silva.
Arão Horowitz.
Arsênio Gomas de Morais.
Clamei Simão.
Djalma Martins Santa Rosa.
Hélio Esteves Caldas.
Humberto da Silveira Dantas.
João Pedro dos Santos Oliveira Fia

lho.
Leôncio Barreto Filho.
Luiz Bezerra de Oliveira.
Maria Lydia Soares Cabral.
1Vlariana Timóteo da Costa.
Osny Damiani.
Pedro Lins Prado.
Roberto João Vervloet.

Stênio Jayme Galv,6o.

Série de Classes Quírnied-
T0.202.18-13— 20%
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Série de Classes: Quím ico reciclo-
gista	 TC-203.17-.L -- 25%

Isaac Gabai (inter,ino).
Sara Levit.

Série de Classes: Contador —
TC . 302.18-B — 20%

Alberto Tibúrcio Werneek.
Luiz de França Pere.ra de Araujo.
Orlando Coelho Falcão.

Série de Classes: Contador —
TC.302.17-A — 20%

AIgenir Teixeira dos Santos.
Antonio Orlando.

'Fausto Festa.
Maria do Carmo Salles de Sá.

Sérje de Classes: Biologista .
TC. 4a2.16-13 — 25%

Manoel Batista de Morais Filho.
Mara José Labandera Montaroyos,
Otto Schubart.

Série de Classes; .Biologista
TC.402,/7-A — 25%

Lery Fausto de . Souza.
Manoel Pereira de Goaoy.
Mario do Nascimento Silva.
Odete Pereira Travo.ssas.
WIlhelm Brada

Série de Classes: Economista
TC.50/.18-B — 20%

Jegues Gerali.
Série de Classes: Engenheiro

TC.602,17-A -- 25%
Ulisses Modrach.
Waldemar Pinto Peixoto.
Série de Classes: Farmacêutico.

TC.701.I7-A — 26%
_daria da Conceição dos Santa

Venoso.
Série de Classes: Enfermeiro

TO.1201.18-B — 20%
Azotilfa Natio dás Santos
Emula Pontes Pestana.
Felicidade Maria LOPes.

Série de Classe: Enfermeiro
TC.1201.17-A — 20%

Helena Ferraz.
Nair Sampaio de Souza, ' 	 •
Zulmira Vieira.

Série de Classes: Assistente Social
TC.1201.18-B — 20%

Lincoln Allison Pope.

Relaçao nominal dos ocupantes de
cargos de silvei aniversitário bene-
ficiados peto Art. 36 da Lei mimo
ro 4.242, de 17-7-63, aos quais e
(atribuída, a Partir de 17-7-63,-a gra-
tificaçáo preVista no Art. 74, da
Lei 3.780, de 12.7.60, sabre os
respectivos níveis, nas seguintes
percentagens:

Série de Classes: Engenheiro -Aura
norno — TC.101.18.B — 25%

Abdênago Lisboa.
Ady Raul da Silva.
Affonso Arthur de Albuquerque e

Mello.
Afonso Nogueira Sli iões Correia.
Agenor Fonseca Junior.
Alberto Goulart de Macedo Soares.
Alberto da Silva Rêgo.
Alder Americano da Costa.
Aldizio Gurgel do Amaral.
Alfredo da Costa Leila Valente.
Almir Parado. ' •
A:tir Alvas Martins Correia.
AllaM co Barbosa Pereira.
Alvaro Pontes de Magalhaes. -
Arrierico José Lobo Gonçalves.
Am'nthas de Assis Lege.
Anton o Garcia.
An tonio Leôncio Antg rade Fontelies.
Antonio Marido.
Antonio P6e0a,
Antonio Rodrigues Cout'alho.
Antonio Sitnóest de oliveira

-Arrilnylno Flores.
Armando Malan.

Arnaldo Augusto Vieira,
Arnaldo Pádua de Melo e Souza. -
Artur Natividade Seabra.•
Auto Tiram Fontes.
Avellno Ribeiro.
Bernardino Bruno.
Bolivar Miranda Lima.
Boiivar Ribeiro Pinto Bandeira.
Carlos Alberto Burnett.
Carlos Barbosa de Souza.
Carlos Henrique Reininger
Carlos Infante Vieira.
Carlos Lobão Munia de Souza.
Carlos Martins Bastos.
Carlos Mudar da Cunha meio.
Caserairo Junqueira Vilela. •
Casar Augusto Lourenço.
Cesar Augusto Nunes.
Casar Augusto Nunes.
Rocy Gonçalves.
Cincinato de Oliveira Pereira.
Clodomir Azevedo Lopes.
Clôvu Nery.
Daniel Melo.
Dario Sampaio Cruz.
David de Azainbuja.
Demetrio Rodrigues Alves.
Dirce Plata Pacca de Souza Brito.
Edmundo da Costa 'Campas.
Eduardo-Cunha Melo.

F2yowald Chagas de Oliveira.
Emiliano Rezende Arruda.
Euc ides Franco Filho.
Evaldo Mendes Costa.

!Ezechias,Paulo Heringer.
Fabio Geraldino de Macedo.
Fetieban Coutinho Filho. •
Fernando Corrêa de Barros.
Francisco Abclon da Nóbrega.
Francisco" fornido de Azevedo.
Galdino Brandão Alvim.
Gasta° Homen de Melo.
George Friederich Laun. •
Y1 da Rocha Prata,- ,-
Guaraci Cabral da Lavar.
Gustavo Colaço Veras. -
Heitor Corcle.ro.
Hélio Barradas Nôbrega.
Hélio Raposo,
Baniria Vater Faria.
t:lerculano de Souza Paula. .
ermenegildo Marques da, Cruz.
Hermes Machado Cardoso.'
Hilda Mata.
Horácio Feres Sampaio de mattoe.
Ruga de Mesquita Vas:eoneelos.
Humberto de Miranda Bastos.
Jaime Guimarães Fernandes.
Jaimirez Guimarães Gomes.
Jefferson Firth Rangel.
Jehovah Wally Rasa. -
Joana Wolga Cruz Peçonha.
João Batista Medeia e Silva.
João Fernandes de Souza.
Mão Henrique Radar. - -
João Higino de' Carvalho.	 •
João Mendes Olímpio de Melo.
João Moreira .Bartolo.
João Pinto da Silva.
João Pitangui Albano.
João Renato Baeta Neves.
Joaquim Alfredo da -Silva Tavares.
Joaquim Cardoso Corrêa de Miranda.
Joel Cavalcanti Afonso- Ferreira.
Jorge Coutinho Aguirre.

. Jorge Crouzeilles de Abreu.
José Alves Massa
José Augusto de Oliveira Gusmão.
José Camões Orlando-.
José Condido Godoy Bezerra.
José Carlos Duarte.
JOsé Carlos de Mattos Horta Bar-

bosa.
José Ellas Haddad.
José Henrique Fernandes Filho.
José Luna de Araújo Góes.
José Maria Joffily. •
José Maria Paranhoa Ferreira.
José de Paula.
José Rodrigues da Costa.
José Tupinambá do Monte.,
Julião Barroso Ramos.
Jullão Oschery.
Juvenal Costa,
Lauro Carneiro 'Mas Vieira. .
Lenilson Barbirato., do Rosário.
Leopoldo Lima.
Lidia Nóbrega de -Lemos.
Lincoln Monteiro Rodrigues.
Linneu Ibayara .00nerahree.

Livio Neuert:chwarider ,Portella.

Lourival Bastos de Menezes.
Luiz Edmundo Rangel de Souza

Brito.
Luiz Ferreira de Carvalho.
Luiz Gonzaga Vieira de Castro.
Mário Amarai.
Mário de Araújo Marques.
Mário Theme' da Silva.
Mauro José de Rezende.
Mauro Vaz Curvo.
Michel Karan. -
Nady Bastos Geral.
Nahum Isaac Klein. -
Nelson Dantas Maciel.
Nelson Guedes Pereira.
Nelson Lima.
Norma Bargalce de Arruda.-
Olavo Nunes anilar.
Olival Leitão.
Otávio Magno Ribeiro.
Otávio Rodrigues da Cunha.
Otávio de Souza Queiroz.
Oziel Tavares Bordeaux Régo.
Paulo Agostinho de Matos Araújo.
raia° Inácio de Almeida.
Paulo Tavares \Ile Macedo.
Paulo de Vilhena Brandão Albu-

querque.
Pellegrino Toloraet.
Policarpo da Rocha Filho,

.Raimundo Silveira. -

Ramão Gomes de Freitas.
Raul Edgar Kalckmann.
Oscar Gomes Johi.m.
Renato Gonçalves Martins.
Rita de Cássia Rangel de Lacerda.
Romeu Raul da Cruz tisna.
Rubens Landeira.
Salomao Aronovich.
Salvador Tarcia.-
Severino Limeira do Amaral.
Silvino Alqueires Batista.
Simplicio Jorge Baga.
Timotheo Franklin.
Tobias Pereira da Rosa Fira.
Valderaar Gadelha.
Vicente Picorelli Neto
Waldemar Mendes.
Zarattistra Sondhal.
Zoroastro Pio Medeiros. 	 -

Série de Classes: Engenheiro Agro-
- nomo — TC.I01.17-A — 25%
Abellard Fernando de Castro.
Ernesto Wattér Faria.
Jader Marres de Rezende.
José Aguiar Guimarães.
Nelson Freire de Carvalho Lopes.
Raul Briquet Júnior. 	 •
Walter Francisco da Costa.
Série de Ciasses,: Viterindrio —

'	 TC .1001.19-B — 25%
Aldir Gomes.
Al'aralr Gonçalves de Azevedo.
Amido Mosci.
Anisio Machado César.
António João Ribeiro.
António Mies Pilho.
António Soarei -da Costa.
Ary José de Faria.
Arlindo Landgraf.
Auras Limo da silva.
Caetano Henrique Bifone.
Cid 'Holanda Távorá.

PORTARIA LIE 12° DE NOVEMBRO
DE 1963

O Diretor da Seção de Segurança
Nacional do atainistério da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições;
resolve:	 •

N9 1 — Designar Lêdstx da Costa
amargo, matricula n9 1.227.'989, 011

Cióvis 'Batista; Nascimento.
Cyro Vieira Zigzag„.

Dttrio Alves Costa.
Domingos Colares Mesquita.
•Edntiri Sá Santos.
Ewerard de Matos.
Francisco Garrote Junior.
Gerakio Gauvêa Souto:
Geraldo Guanabarino Freiria.

/ Helio X.,obato Vale.
Hilário Henrique Fernandes„,
Hilton, Teles de Mezenes.
Horneeo Duarie Corrèa Barbaria,
Ilugo Mascarenhas.
Humberto Teimo da Rocha" Barros.
Isaac Mausstaehé.
Jayma Gualberto Domingues.
Jaime- Moreira Lins de Almeida.
Jefferion Andrade dos Sanitas. •
João Brito Jorge.
João laugyja de Souza Brito.
João 'Sampaio Mirantes Pilhe
Jorge 'Pinto de Lima.
José Adolfo Lourenço Lisboa
José do.Carmo.
José Firmino Reta de Cüvalho.
José Freire de Faria.
José Geraldo Bicalho.
José Norberto Macedo.
Julio Carvalho Fe:mandes.
Julio Gaivão Vez •Cerquinhá.
Linco/p Gripp de Moraes,
Luciano Belo 'Pereira.
Luiz pinto Valente.
Lusa Teixeira de Morais.
Marcido Machado.
Máno: Augusto de Oliveira.
Mateus Marques Gomes,
Miguel Clame Pardi.
Milton Aragão Gomes.
Milton Marques da Silva.
Obertal Barreito de Oliveira. Póvoa.
OswaIdo Pereira de Lima.
Oswalão Santiago.
Pedro I Bertolucci.

. Raimundo Gurgel da Cunha.
Rogério de Albuquerque- Maranhão.
Roma* Paca.
Rui de .Araujo Lima.
Thadeu mala de Carvalho.
Vitor Fidely Lapagesse.
Wandlek Vianna.
Série de Classes: Veterinário —

re.1001.17-A — 25%
EuridekEsteves 'dos Reis,

•

DEPARTAMENTO
DE RECURSOS NATURAIS

1 RENOVÁVEIS

PORTAIWA DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1963	 •

O 'Diretor-Geral do Departamento
de Reclinas Naturais Renotávels, re-
solve:

N9 541— De aCÔrd0 COM os Itens
e IV, do artigo 38, do Regimento)
aprovado pelo Decreto no 62.442, de
8.IX,1963 e com base no artigo 22,
do Código de Caça, aprovado pelo
Decreta.ilel n° 5-.984, de 20.10.43,
aterdendo solicitação do interessado,
equiparar o Santuário Nossa Senhora
da Piedade, localizado na Serra da
Piedade a menos de 40 quilômetros
de Be/d Horizonte, Minas Gerais, à
Categoria de Parque de Refúgio.
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viiNts-rÉRio DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

SEÇÃO DE SEGURANÇA NACIONAL

ciai de Administração, 12-a, exer-
cendo a função gratificada de Se-
cretária 6.F, no Rio de Janeiro Es-
tado da Guanabara, para tratar de
interêsse dêste órgão junto ao Gane,
neta' do Ministro, ern Barsilia.
Aparicto de Cargueira Bramo. fira
tom.

'1,••t.•••••: r‘• "' • ..1•:,./f;',;):;;j2i,"iiití
•
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MINISTÉRIO DO*TRABALHd
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Sesão de 1)-1,1-$2
	

•	 SessÃo de 11-3-153

Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decide: Dee-se provemenea, teu vare

k. ao recues-te sialnimeatenc, parti ne.
terminar a instrieão do recorrente so
!AP dos Comerciárias, na qualidade ret»
fissional liberal, cora iese.1ão prepria,
Independente da do seu cossietõree

•

• Sesslo de .4 -11 -62,.
• • MTIC — 132 :176-61: 	

•

Origem: Guanabara
Assunto: Inscrição de segurada —

Regino Francisco Canedo
Recorrente: Presid. ex-CAPPESP

• Recorrido: Conselao Fiscal -
Relator: Gil c Cas ess Monteiro
Decisão: Der.-se proaimento tio re

curso, -por unanimidade, de ac6rdo
. com o parecer da ProsÁradoria do Mie

nistério Público do Trabalha.

Sessao de 7-11-62
MTIC	 170;415-62

Origem: Guanabara
Assunto: Levantamento de débito Ha-

Toldo Lisboa da Graça Cuk to
Recorrente: eCouto Viana Cia. Ltda.»
Recorridos' IA.P dos ConterCiatio3
Relator: Euclydes Pires

• Decisão: Negou-se ,provimento ao ree
. 'curso, por unau midade, d, com

o 'parecer da PrOcuradoriaMin/e;
tério Público do Trabalho, de fls. 41.

, Sesão de 8-11-62'
MTIC — 149 . 329 -60

• Origem: Guanabata
• Assunto: &adido Incapacidade

-- Recorrente: Augusto Lourenço
Cunha

. - Recorsido: . IAP'dos Industriados
• Relator: Euclydes Pires	 .

„Deado: Negou-se Provimento ao re-
curso, uninimeneete, de acordo cem os

• pareceres técnicos dco netas.

da

MTIC — 105.994=63
• Origem: Porta Alegre -e. RS.
• Assunto:. Inscrição de segurado

Recorrente: Gentisio Estrella
Recorrido: IA? dos Comerciários)
Relator: Gil Monteiro

ção corroborado pelo da Procuradozle

•- Recorrente: Rosalina Gomes

Relator:. Manoel Francisco
Meirefies •

Decido: Negou-se provimento ào
curso, unánimemente. de eedido com
pareceres técnicos contidos nos autos

• • Sessão de 18463
• •TIC	 178.348-59

•

Decisão: Deu-se provimento ao re-
curso, por unanimidade, de aceedo ecjim
os pareceres da Procuradoria da !aedo

do Ministério Público do Trabalho.
Sessão de 14-5-63

• MTIC — 204\80849
Origem; Niterói	 In.	 •
Assunto: Beneficio Incapacidade

Recorrido: IA? dos Industriados

e-
os
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,	 Sessão de 6.1242 	 ,
MTIC 169.753-55

Origem: Niterói — Est. do Rio•
Assunto: Beneficio Incapacidade
Recorrente: Durvahria S'a.a
R.ecorrido: IAP dos Industriárlos
Relator: Carloe Pinto de Carvalho
Decisão: Seu-se provimento ao re-

curso, unani emente, para Mie sela
restabelecido o beneficio em cujo 0610
se encontrava a segurada,.desde a data
da. sua cessação.

Sessão de 3-1-63
MIIC-- 135.261-58

Origem: Parnaiba — Pl.
Assunto: Aposentadoria invalidez --

Carlos Dias Carneink
Recorrente: Presidente do 1AP • dos

Morangos
Recorrido: Conselho Fiscal •

• Relator: Gil Monteiro
Decisão: Deu-se provimento ao re-

curso, undnimemente, de acordo com o
parecer da Procuradoria do Trabàlho.

Sessão - de 7-1-63
MTIC — 173.621-58

Origem; Santos Dumont — MG.
_ Assunto: Beneficio Incapacidade

Recorrente: Sebastião Cícero Borges
Recorrido: IA? dos Industriados
Release: Euclydes Pires
Decido: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de aceirdo com os
pareceres técnicos contidos nos autos.

Sessão de 6-2-63

•

MTIC — 173.637-58
•Origem: Neer&	 ,
Assunto: Beneficio Incapacidade
Recorrente: Maria da Glória Silva
Recorrido: IA? dos Industriários -
Relator: Manoel Francisco Lopes

Meirelles
• Decido: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente,- de acordo com os
pareCetts técnicos contidos nos ãutos.

Sessão de 15-2-63

GABINETE DG , MINISTRO'

PORTARIA DE 12 DE Noniee..
BRO DE 1953

O Ministro de Estado das blegó~
do Trabalho e Previdência Social, nO
uso de suas -atribuições legais, e -eal
cassipiemantação ao despacho proferi-
cio às As. 25 do procesào ns 'MTPS.
181 758-83, resolve:

Nv 537 — Alterar ai quadro de atie
idades e profissões ia que se refere o

art. 577, da C. L introduzindo
as seguintes naodificsições:

a) a categoria coonômica "salões de
barbeiro e de cabeleireiro, Institutos
de beleza e similares", prevista no 59
grupo do plano da Confederação Na-
cional do Comércioh pa.saa a denomi-
nar-ee "saldes de barbeiro":

b) a categoria proilssioui
barbeiros, cabeleireiros e similares",
prevista no ,59 grupo do plano da Con-

•federação Nacional dos Trabalhadores
elo COuiérCio, passa a denominar-se
"oficiais barbeiros".

CONSELHO SUPERIOR
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SOIVILILL DOSItiLGAMENTOS DA
TERCEIRA 9.1RMA

• SESSÃO DE 18-7-62

MTIC	 167.016-59:
Origem: Guanabara
Assunto: Beneficio Incapacidade
Recorrente: Hilda Brito

Origern: Guanabara — GB.
• Assunto: Beneficio por incepaci de-

Recorrente: Amenaildes Silva .
Recorrido: IA? dos Industriários
Relator: Manoel • Francisco TA es

Melreiles
Decisão: Deu-pe . -provimento ao re-

curso, UnSnlmemente le acordo com os
fundamentos Constantes dai dotas ta te.
gráficas, para restabelecer o beoe
na data da sua cessação.

• Sessão de 19-6-63
• MTIC — 213:707-59	 ••

Origem: juiz de Fora —.Md.
'Assunto: . Beneficio incapacidade •
Recorrente: Olga de Lima Belcave o
Recorrido: IA? dos Icustrifirlos
Relator: Carlos Pinto de Carvalh -

• Decisão: Deu-se provime to ao re-
curso, unanimemente, a fim de restab
cer a aposentadoria desde a data da ua
cessação, 'de acordo com o parecer da
Procuradoria do Ministério Público do
Trabalho,

, -Sessão de 15 -7,6
mim -- 114094,63

Relator: IVIanoel Francisco Lopes

Decisão: Negou-se provimento ao ree
curso, unanimemente, de acordo com os

, Origem: Rio de Janeiro — GB.
Assunto: Pedido de inscrieto
Recorente: Waldemar Alvo Sai-paio
Recorrido: IJR do IA? dos Co. el...

eidrios

	1VITIC	 177.930-59 ' -
Origem: Guanabarã
Assunto: Beneficio Incapacidjade
Recorrente: João Temes de Souza
Recorrido: IAP dos -Industriados

	

Meirelles	 -. -

pareceres técnicos contidos nos autos.

• -gESSÀO DE 16-11-61 .
MTIt ,— 131.192-59

Origem: Piracicaba
Assunto: fieneflxice incapacidade
Recorrente; Vieldevino Antonio Pel-

asse	 '
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decido: Deu-se provimento ao re-

curso, para o fim de conceder auxilio-
doença no período de 30 dias, unânime.
mente, de ac6rdo com o laudo médico
examinador de fie. 12 e 12-verso.

SESSAO DE 5-12-61
MTIC — 133.923-,59

Origum: Novb Hamburgo — RGS
Assunto:: Beneficio incapacidade

• Recorrente: Celanira Francisco Ma.

cbadRecorrido: IAPI
Reis tori -Antonio de Paula Filhe
Decatlo: Negou-se provimento ao ie.,

rurso, ungi:Ia:eme:11e, de acordo com o..
pareceres técnicos dos autos.

SESSÃO DE 6-12-61
MTIC	 125.148-59

Origem: Cal — RGS
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Oscar Alves de Oliveira'
Recorrido: IA?!
Relator: Antonio de Paula Fillo-

• Decido: Negou-se. provimento ao ta.
curso, unanimemente, de acordo com os
parecerts técnicos dos autos

MT1C — 127.194-59
Origem: Tatu! ...... SP
Assunto: 13eneficiOneapetidade

• Recorrente: 7.oraide 140k4oet Luva
Rena& tán

Recorrido: 1AP dos Inclustriarios
Relator: Carlos Pirsea de Carvelho
Decisão: Deu-se provimento ao re-

curso, por maioria, de açardo com a
jurisprudencia mansa e pacifica cihte
Conselho ratificada pelo Supremo Tebu-
nal Federal bem como is art. 162 da Lei
Orgânica' da Previdência Social e o pa-
recer da Procuradoria a fim de ser res-
tabelecido o beneficio, na data. da sua
cessação.,	 •

MTIC	 179 69 n? IVITIC	 216,576-59 •	 Sessão de 10-7-63
Origem: Itaiutá	 MG,
Assunto: Contehuição em dabro
Recorrente: Masa de i.ouraes Sa1O-

mon CabraL	 .
Recorrido: NN.P doe Comerciários
Relatar: Ca,lus Pasto de rareareo
Decisão: Oteee provimento ao re.

curso. unS.necue de ecOreio e para

Origem: Marques de Valença 	 M
Assunto: Beneficio litcapactdaae
Recorrente: Alice	 no	 Nasci:tent

Silvestre	 •
Recorrido: !AP dos Irichiseriárioe
Relator: Gil de Castro Monteiro
Decisão: Negou-se provimento ao

curso, unãnimemente, de 	 cardo cora	 s

MTIC	 113-, 640--63

Origem: São Pula -- SP.
Assunto: Levantamento de &bac pa-

ra Noé Goulart Cordeiro
Recorrente: Fundação Prosa' de As-

sistência 4%)rial
Recorrido: jjR do 1A2 dos Comer.

os fins do pa.ecer da Procuradoria do
Ministério Púbico do Trabalho.

Segues de 21-11-62

pareceres técnicas dos autos. -

•	 Sessão- de 9-5,453
•	 MTIC	 207.Y85-57

• ciários
Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, =Misse/tente, de acordo com o
MT1C	 149 .2159 .60

Origem: Rio de	 afie ro	 ‘30.

Origem: Guanabara — GB.
Assunto: Relevação de juros — Em-

parecer da	 Procuradoria do	 Ministee
-io Público M TraSaiho.

Assunto: E &i..1ith5 Incapacidade	 - préstimo imobili4rlø •' -Na conformidade do art. 460, do Re.
Recorrente: Jungi:ai Gomes da 511-_

va
Recorrente: Hotel Tiradentes S.A

•	 Recorrido: IAP "los ,Comerciários
gulamento Geral da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n 48,959-A4 de

, Recorrido: IAP dos Inclustriárbe Relator: Carlos Pinto de Carvalho 19 de setembro ele 1960, a data da tu-
Relator: Carias Pinto de Carvalho Decido: Negou-se provimento ao re- blitaçtto das decisões das. Turma; 	 do
Decisão: Ne.goteá"provenento ao re- curso, unanimemente, de acordo com o Conselho Snoodor da Prevkiétwiti So-

curso, unani.riesnente, de acordo com parecer da	 Procuradoria do	 Mia*st cial, no Diário Oficial marco o et-
laudo médico constante dos •meta rio Público d'o Trabalho. cio do prazo de 30	 (trinta). dias Ia-

ra a revido, por parte do Emno. Sr. Mi-
nistro, das referidas decisões	 .

Em face do que-estabelece a Porta.
ria Ministerial ti • 71, publicada no Dia.
rio Oficial Jae 16 de março de 1962 os
pedidos de revisão ditigidos ao Se Mi.
nistro, poderão ser apresentados direta-
mente ao Presidente do Conselho Supe-
rior da Previdência Social, Por inter-
médio de sua Secrefa siae independente-
tnente,,,,da publicação das decisões das
Turmas, podendo. ainclà, os interessados,
ter vista dos respectivos processos ue
mencionado órgão, localizado no 9° an-
dar _4o Palácio do Trabalho, be cidade
do Rio . de !emir°, Estado da Guano-
bera. — Antonlo de Meheizes Setddio

Chefe 0.3. Sertiço de Administração
CSPS.
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Relator: Antonio de Paula Fjhia
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com o
parecer da Consultora Mediai da
Lprevidência Social, de fls. 30

SESSÃO DE 7-12-61

NITIC — 179.135-58

Origem: São Paulo —
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Rina Castiglioni Salman
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unânitnemente, de acôrdo com us
pareceres técnicos nos autos.

SESSÃO DE 11-12-61

NITIC — 163.218-57

Origem: Rio de Janeiro — GB
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Perpétua Fontes Dutra

Corrêa
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re

curso, unanimemente, de acordo com c
parecer de fls. 7, do Consultor Medico.

SESSÃO DE 12-12-61

MTIC — 163.871-59

Origem: Niterói — RJ
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Cenira Ferreira de Sá
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos

SESSÃO DE 14-12-61

1VITIC — 126.877-60

Origem: Rio de Janeiro —
Asunto: Beneficio incapacidad,
Recorrente: Bernardo Ramos
Recorrido: JAPI
Relator: Antonio de Paula e'ilna
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrslo com Os

pareceres emitidos nos autos.

MTIC 208.800-58

Origem: Leopoldina — ISIA3
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Catarina de Oliveira
Recorrido: IAPI
Relator: Francisco Lopes Meirelels
Decisão: Negou-se provimento to e-

curso, unanimemente, rie accii,ede, emir •os
pareceres técnicos nos mitos.

SESSÃO DE 18-12-61

MTIC — 231.467-58

Origem: São Paulo — SP
Assunto: Beneficio- incapacidade
Recorrente: Maria Araey Gomes

Caria
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Deesão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dor autos,

MTIC — 231.469-58
Origem: Joinville — SC
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Elvira Simm
Recorrido: IAPI
Relt.tor: Carlos Pinto Carrilho
Decisão: Negou-se provi..,s ao re-

curso, unanimemente, }e acôr Ia com os
pareceres técnicos nos autos.

MT1C — 130.969-59
Origem: Florianopólis .- SC
Assunto: Beneficio incap aeidade
Recorrente: Cândido João da Silva
Recorrido: IAPI
Relator: Francisco Lopes Mairelles
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 130.957-59

Origem: Araraquara — SP
Assunto: Beneficio incapacidaae
Recorrente: Orlando Suraci
Recorrido: IAPI
Relater: Francisco Lopes Meireles
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos

MT1C — 130.974-59 •

Origem: São Paulo — SP
Assunto: Beneficio nc.,pacidade
Recorrente: Vero Silveira
Recorrido: IAPI
Relator: Francisco Lopes Me,relles
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos nos autos.

MT1C — 130.991-59

Origem: São Paulo — SP
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Joaquim Moreira
Recorrido: JAPI
Relator: Francisco Lopes Meirelles
Decisão: Negouese provimento ao re-

curso, unanimemente, de ae5 do com os
pareceres cécnicos dos autos

MTIC — i32.060-52

Origem: Rio de janeiro — GB
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Bento Furtai() de Faria

Filho
Recorrido: ex-CAPFESP
Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decisão: Deu-se prov:meuto ao re-

curso, unanimemente, de -acôrdo e para
fins de parecer da douta Peucuradoria
do Ministério Público do Trabalho, de
fls 45 e 46.

MTIC — 147.502-54
Origens: Canoinhas — SC.
Assunto: Beneficio mcapacielade
Recorrente: Rudolfo Lipinski
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto Cai ''alho
Decisão: ()eu-se provimerro ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

Na conformidade do art. 160, do Re-
gulamento Gerai da Previdência Social
aprovado pelo Decreto ri° 48 959-A, de
19 de setembro de 1960, a data da pu-
blicação oas decisões das formas do
Conselho Superior da Po. vici2ncia So-
cial, no Diário Oficial marca o inicio
do prazo de 30 c: ata) 3:as pa er, a re-
visão, por parte do Exmo. Sr. Ministro,
das referidas dee ..ões

Em face do que estabelece a Vortaria
Ministerial n° 71, publicada no Diário
Oficial de 16 de março de 1962, os pedi-
dos de revisão dirigidos ao Sr. Ministro
poderão ser apresentaaos diretamente
ao Presidente do Conselho Supe.ior
Previdência Social, por intermédio de
sua Secretaria, independentemente da
publicação das decisões das ramas, po-
dendo, ainda, os interessados te: Ásia
dos respectivos processos no menciona-
do árgão, localizado no a." andar do Pa-
lácio do Trabalho, na cidat'e do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara — Anto-
nio de Menezes Ser-do. Chefe do Ser-
viço de Administração CSPS

SESSÃO DE 12-12-61

MTIC — 112.588-59

Origem: Itaúna — MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Alderina Ameia de Jesus
Reco-. , co: IAPI
Relator: Mance' Fraacisc, Meirelles
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unãnimemente, de. acórdo com os
p receres técnicos dos aotos.

MTIC — 125.066-59
Origem: Juiz de Fofa — MG
Assi.nto: Benelicio ineep ?cidade

Recorrente: L.acerna Passos
Recorrido: IA21
Relator: Manoel F.-ta.: sc.° Meirelles
Decisão: Nego,-se ?rovimento ao re-

curso. unanimemente, oe acôrdo com os
pareceres técnicos cons.ati es dos antes

MTIC — 127.416-5?

Origem: Guanabara — GB
Assunto: Benelicio incapacidade
Recorrente: Adolfo Mai tios Ferreira
Recorrido: IAP1
Relator: Manoel Fraar s:o Meirelles
Decisão: Neq At-se pra imento ao re-

curso, unanimemente, le acôrdo com os
ofereceres técnicos dos autos

1V,T1C — 127.581 5à

Origem: Niterói — rtir
Assunto: Beneficio immorici iode
Recorrente: Maria de Lourdes Lima
Reeorrido:
Reia • or: Manoel Fran.isco Meirelles
Decisão: Negou-se prav mento ao re-

curso. unanimemente, de areiria :um os
, areceree técnicos conatan • es dos auto

MTIC — 131.182 53

( rigem: Araraquara — SP
Mstinto: Aposcutadorta invalidez
Recorrente: Lidia Sicatom da Silva
Re corrido: tAPI
Relato!. Carlos Pia+ .) de Carvalho
Decisão: Deu-se provi:omito ao re.

:urro unânimemente, pa'a que seja res.
:ajai lecido, a partir da daea do seu can-
celamento, o beneficio. considerando
aposentada a seguralei, de acordo C.M1

parecer da Procurador-a do frabalho,
4ue deverá ser transcrito na integra ar
pé do acórdão.

MTIC	 131.191-59

Origem: Cruz das Almas — Ba.
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Ddce Rocha Martins
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com, os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 163.866-59

Origem: Niterói — RJ
Assunto: Beneficio Incapacidade
Recorrente: Orlando Ferreira
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento io re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 198.543-59

Origem: Lavras —.MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Marta Conceição Pereira
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provitmento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

SESSÃO DE 13-12-61

MTIC — 201.110-58

Origem: Magé — RJ
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Conceição Fagundes da

Veiga
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos que instruem os autcs

MTIC — 122.180-58
Origem: Petropolis — RJ
Assu: • o Benefic ro incapacidade
Recorrente: Alzira Esteves Scardini
Recorrido: IAM
Relator: Antonio de Paula Filha
Decisa& Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com os
parecer s técnicos dos autos.

MTIC — 122.374-58

Origem: Belo Horizonte —
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Adelina 'fereza Maaieiro
Recoirido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Ci
Decisão: Deu-se provi:nem:o ao re-

curso, unanimemente, de acei,do com o
parecer da Procuradoria do . f raoalho de
Os. 50 e 5/, que deverá ser publicado
na integra ao pe do acórdão.

M l'IC -- 122.978-58

Origem: Belo Horizonte -- MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Almir Rod.- gue.
Recorrido: 1API
Reator: Antonio de Paula Fiam
Decisão: Negou-se orovinieuto ao i-

curso, unanimemente, -1 e acordo com cs
pareceres técnicos que tueetruein os autos,

t'IC — 122.982-58

Origem: Belo Horizonte — MG
Assunto: Beneficio iacaoacidade
Reco,•,ente: Luzia Ferreira da Silve
Recor, ido: 1API
Refletor: Antonio de Paula eilho
Decisão: Nenuu-se provimento ao te-.

curso, unanimemente, de accerdo com os
)arecereS técnicos dos auto..

MT1C — 116.524-59

Origem: Belo Horizonte — MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Maria Rainoada Peneire_
Recorrido: IAPI
Reator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso unanimemente, de ardo com co
pareceres técnicos constantes dos auton

NITIC — 166.425-59

Origem: Serraria — RJ
Assunto: Beneficio incapacidade .
Recorrente: Ildefonso Percoa
Recorrido: JAPI
Relator: Antonio de Pau,a Filho
Decisão: fomou-se coahecimento de

recurso, unanimemente, rira manter a
Resolução ri. 1.504-5) do Conselho 1--S-
cal do instituo, pai seus ,iróPoos fun-
damentos.,„

MTIC	 166.420 59

Origem: Nilóporis — RJ
Assunto: Beneticios incapacidade
Recorrente: José Medeiros de Azeve-

do
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Toar 1 ,.1 se conhecimento de

recurso, unâniamme a e, para manter a
Resolução n.' 1.459, do Consenio Fis-
cal, pelos seus éderiamentos.

MTIC — 166.427-59

Origem: Niterói — RJ
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Esmeralda Gonçalves Lu-

na
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se pruv mento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo com ow
pareceres da Consultoria Médica e do
Procuradoria do Ministério kúblico do
Trabalho.

Na conformidade io art 460, do Re.
gulamento Gerai da Previdência &ida!,
aprovado pelo Decreto n.° 48.959-A, de
19 de setembro de 1960, a data da pup
blicação das decisões ias Turmas do
Conselho Superior da Previdência So-
cial, no Diário Oficial marca o inicio
do prazo de 30 entra , di as para revi.-
são, por parte do Exmo. Sr. Ministro
das referidas decisões.

Em face do que estabelece a Portaria
Ministerial n.° 71. public ria no Diário
Oficial de 16 de março de 1962, os pe.
didos de revisão dirigidos ao Sr. Minis,
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tro, poderão ser apresenaados diretamen-
te ac:n Presidente do Conselho Soperior
da Previdência Social, pot intermédio
da sua Secretaria, independentemente
da publicação das decisaes das 'Formas,
podendo, ainda, os inteiessa-los ter vista
dos respectivos processos no mencio-
nado órgão, localiaado no 9." andar do
Palácio do Traortaio, na cidade ao R:o
de Janeiro, Estado da Guanabara. —
Antonio de Menezes Seroclio, Chefe do
Serviço de Administraeao CSPS

SESSÃO DE 12-12-61

MTIC — 131.183-59

Origem: São João Dei Rei — MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Noeme Davina de Freitas
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unaMmemente, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

SESSÃO DE 13-12-61

1VITIC — 103.324-60

Origem: São Leopoldo — RGS
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Maria Jandira Aviia Fer-

seira
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto de Ca:valho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acorio com os
pareceres técnicos dos autos.,

MT1C — 104.430-60

Origem: Monlevaae — MG
Assunto: Beneficio incaaacialade
Recorrente: Geraldo Evaristo Horta
Recorrido: IAPI

Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de aceirdo cogn os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 112.631-60

Origem: Rio de Janeiro -- GB
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Olg a Costa
Recorrido: 1API
Relator: Carlos Pinto de Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acõrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 116 . 695-59

Origem: Americana — SP
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Norma de Souza aalles
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de aceord... COM os
Pareceres técnicos emitidos no processo

MTIC — 143.905-55

Origem: São João Del-ReI.
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Iolando Archa ajo Assun-

ção
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto Ca.valho
Decisão: Deu-se orovimerto ao re-

cuiso, unanimemente, nos • eamos e para
°a fins do parecer da Consaa iria Medi-
ca de fls. 41 e 42.

MTIC — 147.002-55

Origem: Recife — PE.
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Eleticia Pereaa de Melo
Recorrido: IAP1
Relator: Carlos Pinto Cor/alho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, ac acêtaao com os
pareceres técnicos aca atos.

MTIC	 191.3"2-59

Origem: Sãe Paulo	 SP
- Assunto: Beneficio incapacidade

Recorrente: Jaciru LLios de Lastro
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio 'e Paula Filho
Decisão: Deu-se oraaarento ao re-

curso, unãnimemente,	 acôrdo com os
pareceres da Cotamo:ora Médica da
Previdência Social e Proauradoria do
Ministério Público fio Trabalho.

MTIC — 197.5'8-57

' Origem: Nova Lima — MG
Assunto: Aposen:aacaa3 invalides
Recorrente: Viceat.aoMoreira
Recorrido: IAPE C(.1.
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Deu-se provimento ao re-

curso, unaramementea-c'e acôrdo e para
os fins do parecer da douta Procurado.
ria do Ministério Público do Trabalho,
que aeverá ser pua!: :nic na integra ao
pé do acôrdão.

MTIC	 21.46S .59
- Origem: Niterói — RJ.

Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Candida Maria Figueira
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio ac Paula Filho
Decisão: iieu-se provi:dento ao re-

curso, unanimerneate, p3ra a restabele-
cer a aposentadoria, a gartit da data do
seu cancelamento, tendo em vista, juris-
prudência pacifica déste Conselho.

MTIC — 209.544-59
Origem: Cachoeira — BA.
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Edeltrudas Cerqueira
Recorrido: lAPI
Relator: antolho 4e Paula Filho
Decisão: Negou se aracamento ao re-

curso, ananime,nente, ch acordo i om os
pareceres. técnicos nos actos

MTIC	 5q -59
Origem: Ponte NOVR	 IVaaa
Assun to: Bule [imo n :apaciaade
Recorrente: loja) Urmindo de Men-

donça
Recorrido: I A..1DI
Relator: Antohio *c Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acataia com o
parecer da • Consultorm Médica da Pre-
vidência Social.

Une -- 11).007-5e
Origem: T'aaitazté — SP
Assunto: Beneticao incapattriade
Recorrente: Arlete Moreno Pereira
Recorrido: 'Ari
Relator: Fraaaisco Lopes Meirelles
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unânimemenza de acordo com os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 220.009-58
Origem: Rio de Janeiro -- GB
Assunto: Sanefa: incapacidade
Recorrente: Arcaio dc Almeida Pinto
Recorrido: IAPI

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE SAÚDE

Serviço Nacional de Tuberculose

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO
DE 1963

O Diretor do Serviço Nacional de
Tuberculose, do Departamento Na-
cional de Saúde, do Ministério da
Saúde, usando da atribuição que lhe
confere o art. 12, item III do Re-
gimento do mesmo Serviço, aprovado

CONSELHO NACIONAL
DO PETRÓLEO

Divisão de Administração

Seção do Pessoal
(*) ORDEM DE TRANSIEttÊNCIA
DE CRÉDITO N9 6, DE 18 DE OU-

TUBRO DE 1963
O Chefe da Seção do Pessoal, da

Divisão Administrativa, do Conselho
Nacional do Petróleo, na forma do
f 50 do artigo 39, do Decreto-lei nú-
mero 3.768, de 28 de outubro de 1941,
alterado pelo Decreto-lei n0 4.450, de
9 de julho de 1942, solicita ao Banco
do Brasil seja feita no Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado a transferência de

Relator: Manoel Francisco Meirelles
Decisão: Negou se prov,mento ao re-

curso, unânimemeate, de acôrdo com os
pareceres técnicos dos autos.

MTIC — 233 927 -59
Origem: São Gonçalo -- RI
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Sa surnina Silva Menezes
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paulo Filha
Decisão: Nego .-se provimento ao rea

curso,. unanimemente, cie ackdo com o
parecer de fls. 18, da Comultoria alé-
dica.

MTIC — 336.752-59
Origem: Recife — PE.
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorrente: Rafael Vicente da Silva
Recorrido: IAPI
Relator: Antonio de Paula Filho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acanalo com o
parecer da Consultoria . Médica.

MTIC — 237.526-59
Origem: Recife — PE.
Assunto: Levantamento de débito
Recorente: Queiroz Campos (Firam)
Recorrido: IAPC
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao te-

curso, unanimemente, para manter a
resolução recorrida de acôrdo com o pa-
recer de fls. 34-41 de Serviço Jurídica
da Instituição.

Na conformidade do art. 460, do Re-
gulamento Geral da Previdência Socail,
aprovado pelo Decreto n° 48.959-A, de
19 de setembro de 1960, a data da pu-
blicação das decisões das Turmas do
Conselho Superior da Previdência Socail
no Diário Oficial marca o inicio do
Prazo de 30 (trinta) dias para a revi-
são, por parte do Exmo. Sr. Ministro
das referidas decisões.

DA SAÚDE
pelo Decreto , n.9 37.152, de 7 de abril
de 1955 e de acôrdo com o disposto
no art. 1.0 , parágrafo 5.9 do Decreto
11.9 43.185, de 6-2-58, que alterou os
de ris. 40.630, de 27-12-56 e 29.153,
de 17-1-51, resolve:

N. 171 — Designar Iracema de
Olive:ra Nobreza, ocupante do cargo
de nivel 9 da classe de Operador de
Raios X, da Parte Especial do Qua.
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, para, na Turma de Cadastro Tu-
berculinico Torácico, operar habitual-
mente com Raios X. — Dr. Mario
Ivo B. Fittipaldi.

Cr$ 3 . 220 .810,80 (três, milhões, du-
zentos e vinte mil, oitocentos e dei
cruzeiros e oitenta centavos), da
acôrdo com o artigo 69 do Decreto-
lei ng 3 .768, de 28 de outubro de
1.941, para atender ao pagamento do
provento de Dayse Vieira Ribeiro de.
Luz, aposentada na função de Auxi-
liar Administrativa, referência 23,
da antiga Tabela 1:Inica de Extra-
numerário Mensalista, que por força
da Lei no 3.780, de 12 de Julho de
1960, foi enquadrada a sua função no
Cargo de Oficial de AdministraÇão,
nivel 12-A, pela Portaria n9 1, de 8
de março de 1954, publicada no Diá-
rio Oficial, de 17 do mesmo mas e
ano, ficando sem efeito, por ter sido
feita com incorreção, a Ordem da
Traneferência n9 3, de 19 de 1V)sto
de 1963. publicada no D. O. de 10
de setembro do mesmo ano.

SESSÃO DE 14-12-61

MTIC — 136.395-57

Origem: S. João Nepooniceno — MG
Assunto: Beneficio incapacidade
Recorente: Elcy de Souza
Recorrido: IAPI
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Negou-se provimento ao re-

curso, unanimemente, de acôrdo coa. os
pareceres técnicos nos autos.

MTIC — 141.34.7-56

Origem: Tubarão — SC
Assunto: Beneficio incapacidaae
Recorrente: Inocência Mota
Recorrido: IAPC
Relator: Carlos Pinto Carvalho
Decisão: Deu-se provimento ao re-

cuso, em parte, unanimemente a Um
de que a segurada goze o beneficio no
Orazo de 120 dias de acôrdo com o lau-
do da Junta Médica contido no enve-
lope de fls. 64.

Em face do que estabelece a Porta-
ria Ministetaal n° 71, publicada no Viá-
rio Oficial de 16 de março de 1962, os
pedidos de revisão dirigidos ao Sr. Mi-
nistro, poderão ser apresentados dire-
tamente ao Presidente do Conselho Su-
perior da Previdência . Social, por inter-
médio de sua Secretaria, inaependenta
mente da publicação das deetsões das
Turmas, podendo, ainda, os toteressa-
dos ter vista dos respectivos processos
no mencionado órgão, localizado no 90
andar do Palácio do Trabalho, na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da Gua
nabara. — Antonio de Meneies Seco-
dio, Chefe do Serviço de Administração
CSPS .

—
DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRWMO

Divisão do Material
PORTARIA DE 8 DE NOVEM-

BRO DE 1963
O Diretor da Divisão do Material

do Departamento de Administração,
do Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social usando das atribuições que
lhe confere a alínea e do parágrafo
2 9 do art. 50, do Decreto n9 47.035, de

15 de outubro de 1959, combinado com
o disposto nos Decretos 11S. 21.063, de
1932, 14.655, de 14.2.1944. e na Ins-
trução n°10 de 24.11.1944, do Depar-
tamento Administrativo do Serviço Pú-
blico, resolve:

N9 998 — Delegar competência ao
Delegado Regional do Trabalho, no
Estado de São Paulo, Sr. Francisco
Léo Munari para autorizar a venda
de dois (2) ônibus, a que se
refere o processo n9 MTPS-174.04G-63.
— Paulo Scofano.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

(*) Republicado por ter saldo com
Incorreção no Diário Oficial (I) — Seção do Pessoal, 18 de outubro de
P. I, de 10 de setembro de 1963, .pa- 1963. — Odete Possinhas
gana 7.813.	 Masaz, C112fe da Seção do Peaaoal.
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roce; do Sr Eaaminador

.
,manter a

nota 63 (sessenta • três), atribuída
a recomenta.	 ,	 .	 . •
- TO. n(t. 85.087-83 - (Minério Pia

	

TE . DOS CONCURSOS	 - elevar de 71 (setenta.* um) - para 73 a nota 67 (cinqüenta . * sete), atribui- . menta - Dado provimento, em parte. .
(setenta e-aras), a nota atribuída a, da ao recorrente. •-	 -	 • ao recurso parai nas termos do pare-

Em 25 de noverabbro de 1983	 recorrente.	 ' •	 '•	 Taa. na 84.996-63 -. zuna Pereira cer do Sr.ExaMinador, eleva.r de M
'TO n9 65.04043 - abaulo. César de de Azevedo - Negado provimento ao (cinqüenta, e qiiatro) para 56 (aia- .TC. no 64.995-63 - • 'Aci‘ardina Avila e Silva -- Dado , provimento, recurao paita, nos ~as do parecer, quanta e tais), ' a nota, atribuída aoCobta São Luiz - Negado Previ:nen- era parte, ao recurso. para, nOl& Ur- manter a nota	 58 (cinqüenta e oito). recorrezite. 	 !to. ELO rectirso- pata nos termos do moe do parecer do Sr. • Examinador, atzibuida à candidata. ' TV. n9 65.07643 -a Adão da Silva

parecer do Sr. Elzaminador, manter a elevar de 50 (cinquenta) para 51 (cin. . TO. n'64.78743- Ruth Toledo '=-- Menezes - Negado provimento ao re-
à zecorrente
nota 63 (cingrenta e três), atribuída quanta e uM), A nota atribuída ao re- Dado provimento," em parte, ao -re- curso para. nos :termos no pazecer do.

Ta ra amam 63 - Benedito Ge-	 - 	 . curso para, nos têxraoa do parecer, -Sr. - Examinador, manter a nota 74,	 corrente.
rahlo Cavalcante de _Vasconcelos .-- TC.' n9 84.870-63 - Milton dos San- elevar de 77 (setenta e sete) para 82 (seteata . e quatro), atalbulda ao re-

tos -' Dado provimento, em parte, (oitenta e . doia),	 •a nota atribuída à corrente... 	 i
Dado provimento ao recurso para, n.os ao recurso para rios termos do pare- recorrente. . To. •n9 .64.96743 - Salomão Dias
terraos do parecer do sr. Examina- cer do Sr. Jaxaminador, elevar de 5$ TO. n9 65.072-63 - Ricardo João Frazao- o- Dado provimento ao re-dor, elevar de 43 (quarenta e três) (cinquenta e oito) para 63 (sessenta) da COBU; Faria-- Negado provimento curso paia, noa :termos do parecer dopara 68 (sessenta e oito), a nota, atri- a nota' atribuída ao recorrente. 	 ... ao recurso para, nos tarmos do pare. Sr., Examinador( elevar .de 83 (oitenta
buída ao recorrente, tendo em vista TO. n9 64.800-63 - Maria do Ra- cer. manter - a nota 54 (cinqüenta e e três) para 84! (oitenta e quatro), anão se haver computado na soma ri- séxio Brito -a - Dado provimento ao quatro), atribuído, ao recorrente. - 	 nota atribuída .go recorrente.nal, o valor atribuiria à redação tvin- recu o para, nos termos do • parecer T. n9 64.064-63 - Luiz . de 011- .TC. n9 64.99643 (-- Márcio de Cias-te e cinco) pontos.	 do Sr, Examinador, elevar - de 58 veira .- Negado provimento ao rea mão - Negado ¡movimento ao recursoTC. n9 64.87843 - Edson Fonseca (cinquenta e dato) para 59 (cinquenta curso para, noa termos do parecer do quanto aas itens 1 e 2. Dado provi-- Negado provimento ao recurso pa- e nove), a nota atribuída • à, re por,- ,Sr, Examinador,- : manter a nota 45 mento, quanto ao item 8 (recontagem.ra, nas '' tarmos. do Sr. Examinador, rente. 	 .(quarenta• e -cinco), atribuida ao te- de pontos),' para, nos *amos do pa-manter a nota 79 (setenta e nove),	 TC. -129 84.9584'3 - 'José Jaime de corrente.--	 .	 recer do Sr. Eicaminador, alterar deatribuida ao recorrente. 	 ,	 Melo - Negado paovimento ao recaia . TC. n9 .65.064-53 a- FranciscsaNeu- 58 (cinqüenta, e oito) para 51 (cin-TO. - 119 55 - 878-63 - Atei Bessa ao para, nos termos do Parecer do ta Xavier de Sã a- Negado provi:nen- quanta e sete).1 a nota atalbuida ala •Coutinho - Dado -provimento, em Sr..' Examinador, manter it 'nota . 58 to a,o,rec.urso para, nos termos do pa- recorrente. .; 1parte, ao recurso, para elevar de 8'7 	 .

(cinquenta e seis) atribuída ao re- reata' do !Sr. Exitininador, manter a TO. 119 64.902-83 - Maria Tereza(oitenta e sete) Para 88 (oitenta e
oito), a nota .atribuida à recorrente. corrente, 	 '	 . .	 .	 -	 nota 83 - (oitenta e três), atribuída' à, Reis Mendes- -- Negado provimento

TC. n9 64.9934'3 - Florinda Cae- TC.. n9 64.959-63 - Liz de Cana- recoarente . .	 ao recurso para; nos termos do pare-lho Aires da Silva - Dado provimen- Ta. te 64,859-63 - Benjamin e-. cer do Er. Praminador, manter. a no-tano de lairanda - Dado provimento 	
recurso, rara, noa termos do pa- corrente.ao recurso para, nos temas do pa- to ao 'recurso para, nos termos do Pa- zerra Cavalcanti -o Negado' provamen- ta 78 (setenta e oito), atribuída à re-

aorecer do Sr. Examinador, elevai' de• raeco e.(2aaedenStarij ."Landliad°rpara 82 `(sesselevenartade•	 to
e recer do Sr. Examinador, manter a - TO. n9 84:863-83 - José Ferreira76 (setenta e seis) para-78 (setenta

e oito), a nota atribuida à recor dois), a nota atribuída à recorrente. nota 54 (cinquenta e quatro), atribui- lopea - Negado provimento ao re--
rente.	 TCa. n9 85.062-63 - João Felinto da ao. recorrente.	 curso para, na§ termos do parecer do

- .	 •	 . de Oliveira Neto - Dado provimento	 TC. -na 64.871-63 - Bahniro Fran- Sr. Examinador, manter a nota 70
TC ' 129 65. "8"" - MagslY Men' ao recurso para,- nosatermos do Pare- cisco Dameloa- -Negado provimento (setenta), atribtilda ao recorrente.donça Unia - Dado provimento ao cer do Sr. -Examinador, elevas' de 71 ao recurso para, nos termos do pare- TO. :V '85.082-03 -a António Ra- .recurso para, nos tarmos do parecer

do Sr. Examinador. elevar de 89 	 (setenta . e tun) . pasa 75 (setenta e ceado Sr. Examinador, manter a no- mos da Moda Cabral - a- Dado provi-(ses-
senta e nove) Para 70 • (setenta), a caiara, a nota atribuída ao recorrente. ta 88 (oitenta e oito), atribuída ao re- mento ao recua" para, nas tarnsea do-
nota atribuída à tacorrente. TO n9 64.855-83 - Damiana Ro- - corrente,corrente,parecer do Sr. :Examinador. elevar deTC. ma 64.971_63 _ Earipedea para: driguet de Paula - Dado provimen- TO. -n9 84.968-63 - Francisco Orar 59 (cinqüehta . 0 nove)' para 62 (aos-ta ao recurso para, nos tarro do pa- Irizieu - Negado ¡movimento ao- re- senta e dois), a nota atribuída ao re-reira Mesquita - Dado provimento recer de, .Sr. Examinador,. evar deao recurso para, nos tarmoa do pare- 	 Curso para, nos termos do parecer do corrente. •
cer do Sr. Examinador, elevar de 78 	

I
5a (cinquenta e oito) para 59 .(cin- Sr. Eaaminadora manter a nota 58 TC. n9 84.882-63 - Teresa Menezes- 

(senta e seis) para 78 (setenta e rquentan:e nove),: a nota atribuida à (cinqüenta -e oito), atribuída ao re- Barrai - Negado provimento ao M-
ono),	

ecorre
o), a nota atribuída ao recorrente.	 --,	 corrente.	 . curso para, noa térmos do parecer do

	

n9. 85.01243 - - alaria -Deodata 	 TC, n9 64.980-83 - Maria rris Fia Sr. Examinador, manter a nota 69TC. n9 65.0414a - Jayme Pampo- Nób .rega as escoe - Dado proldmen- che - Negado provimento ao recurso, (ementa c nove), atribuida à recoza
viraento, em parte, ao recursoapara,
net da Cargueira Filho a- .Dado proa to ao

d
 recurso para, noa. Precisos têr- para; nos- termos do parecer do ar. rente. 	 . , .

nos tèrraos do parecer , do- Sr, Exa-

	

	 Examinador, manter a nota 84 (ses- . TC. n9 85.15-83 - Wandick Bap-S, Examinador, elevar. de 48
minador, elevar de 77 (setenta e se- m(

os o
quarent 

r
a a oito)'para 49 (quarenta e senta e quatro), atribuída ao recor- tista de Amai - Negado provimento.

te) para 79 (setenta e nove)	 te	
.nove), a. nota atribuída A. recorreu- rente. 	 .,	 ao recurso para- nos termos do pare-

ec

	

	
.; a nota •.

atribuida ao recorrente.	 TC. n9 64.925-83 - Jorge doa San- cor-do Sr.- Examinador, manter a no- .
TO. n9 65.081-63 - Jaão Rodrigues

	

	 'IV. 119 65 089-63' - Anna de 011- toa Amazonas a- Negado provimento ta 74 (setenta e quatro), atributda aoleira Tavares - Dado provimento,.Amorim - - Dado provimento ao re- em parte, ao recurso para, nos têr- ao rceurse para, nos têt
milo para ,no terma do parecer do	 xaminador

	

mos do parca recorrente.	 1 -
cai' ain Sr. Examinador, manter a no-. TO. n9 64.96$-83 --. Lourival Ma-s	 s

Sr. Examinador, elevar 'de	 elevar60 toiten- mos dode 58 (cinquenta e	 )parecer do Sr. E. ta 58', (cinqüenta e-seis), atribuída ao chado Rezende - Dado provimento ao_	 seis parata) para 83 (oitenta e três) a 1.19'el 58 (cinq uenta e oito), a nota . atriz recorrente.recurso para, nos termos do parecer
atribuída ao recorrente. 	 - Tean9 64.992-63 - Elza Alves Bar- .do Sr. Examinador, 	 elevar de 81 (am-

TC. n9 64.991-63 - - Moa,cir Rodrl' - buida à rç'crr-rente. s '	 bosa - Negado provimento ao recurso senta-e um) para 63 (sessenta e três),
gues dos Santos -- Dado provimento 	 TO. n"64.868 '- António Pereira Para, nos termos do 'mancar do Er. a nota atribuiçla ao recorrente.
ao recurso para, nos termos do pare- de Souza .- Dado provimento, em Examinador. 'manter a nota 79 ' (se- • TC. n9 85.089-63 - Luiz Alberto dl, •
cer do Si'. Examinador, elevar de 73 parte, ao recurso para, nos termos do tanta e 'nove), atribuída A recorrente. Lorena° do Conto - Dado prarimen-
(sessenta e três) Para 65 (sessenta o Parecer do Sr. 'Examinador. elevar de • • TO. n9 64.889-83 - Maria remia to ao recurso Para, noa termos do paa
cinco), a nota atribuída, ao recorren- . 73 (setenta e três) para 77 (setenta Nogueira do Lago - Dado provimen- reter do Sr. lainuninador, elevar de 56
te.	 •	 e sete), a nota atribuída ao recorreu- to, em parte, ao recurso para, nos tar- (cinqüenta e seis) para dg (cinqüenta

te. ' -	 '	 mos do . parecer do Sr. Examinador, e oito), a, no atribuída a0 ruim-,TO. n9 65.084-83 - -a	
.

 Luiz Carlos	 _,	 • . •	 elevar de 52 (Cinquenta e dois) 'para rente.Homem da costa - Negado pra ia- *. TU. 119 85.985-83 - Edson Callos 82 (sessenta e dás), a nota atribuida TC. n9 85. , 7-83 - Lucrila.Berlial
mento ao recurso para, nos temos Nota -DOM- Provimento. em parte, à recorrentaa .	 .	 - Negado provimento ao recurso'do parecer do Sr, 'examinador , man_ ao recurso para, nos termos do pare- -TC. 119	 •84.994-83 - Raimundo No- para, nos termos do parecer do Sr.ter a nota 77 (setenta, e sete). atri- car do Sr. Examinador, elevar de 70 nato Eigueredo Salazar - - Negado Examinador, Manter a nota 55 (cin.-buída ao recorrente.	 (setentaa para fil "(Betaram, e

o	 um), a provimento ao recurso para; nos ter- quanta e cindo), atribuida à recor-nota atribuida_ a -recorrente •TO . n965.086-63 - Atalibe. Luiz	 _, .	 Mos do parecer do Sr. Examinador, rente. 	 ! •
Mota Teixeira - Dado provimento ao	 TO. n9 65 ,039-é3, -- Afonso-Prado manter s nota 436_(seveenta -e seis), TC. n9 84.799-63 - ,Laello Ferreira
recurso para, hos terraoa 64 parecer- Lucka -- pado proviniento, em parte, atribuída, ao recorrente. 	 de Melo - alagado provimento ao.re.
do Sr. Examinador, elevar de 79 (se- ao recurso para, nos termos -do pa- TC,. n'64801-68 - Raimundo Cin. curso para, nos terrina do parecer do -
tanta e nove) para 81 (oitenta e um), - tecer do Sr. Examinador, elevar de dido Azevedo - Negado provimento Sr. Examinador, manter a nota 57
a nota atribuída ao recorrente. 	 - 70 (setenta), para 71 (setenta é um), ao recurso para, nos. tramas do pare- (cinqüenta e Sete), atribuida ao re-

TC. n9 64.892-83 - Cely da Cruz a nota atribuida-a0 recorrente.	 cer do Sr: Examinador', manter a no- corrente,	 .
Gomes -o Dado provimento, em par- , TO. _n9 64.983-83 - Benedito da ta. 71 (setenta- e Un)a ..atribuida ao TC. .n9 64.979-63 - Paulo JOsé Far-
ta ao recurso para, rum precisos' agr.. Rocha Freitas Pilho - Dado provi- recorrente. . _ 	 . -	 landes - Dado proVimento, em 'par-
a- dl rn. -?. r - - 4 '1" Sr. Exam a- lar menta em parte, ao recurso Para, nos - TC. n9 64.997-63 - José - Ribamar te, ao recurso praa, nós thrmos do pa- .
elevar de 68' (sessenta e olt()) para 89 termos do Parecer do Sr. Etarnina- Nunca - Negado provimento ao Te- recer do Sr. Baraminador, elevar de 78 , '
(sessenta e nove), a nota atribilida dor, elevar de 73 (setenta e três) pa- curso Para, nos Carmen do- parecer do (setenta e oito) para St (oitenta e •
à recorrente.	 ra 74 .(setenta e quatro), a nota atri- Br. Examinador, manter, a ri	 79 um), a nota atribuída ao recorrente.

TC. n9 64.850-83 O- Maria Theresi. buída 90 recorrente,	 . . - (setenta' e , nove), atribuída ao	 -	 TO. n9 65.(170-63 --. Maria da Trina
liba Fagundes Portella - Dado prema TO. ' n9 04 - 880-83 - Maria. CleYde Tente. ''' . : - ' dada atunea -pereira -. Negado provi-
aimento ao recurso para nos termos Cavalcante Lemos - Negado proVI- TC. na" 64.98743 a-;aJesus de Matos mento ao. recurso Para; nos te rmos do
,do carecer do Sr. Examinador, ' ele. , mento ao recurso para, nos termos do Medeiros --Negado provimento ao.re- parecer do sr; Examanadon /manter a
var de 81 (oitenta e um). para .83 Parecer do. Sr, Examinador, manter curso P ara, nos têmos-do Parecer do nota 78 (setenta e oito), atribuída- à
(oitenta e três), -a nota atribuída a a nota 63 (sessenta e tate), atribuída Sr. Examinador, manter' a. nota 83 recorrente. 1 	 •
reaorrente.	 '	 ao recorrente.	 , •	 .	 (sersenta e três) atribuída ao,recor- To. n9 644356-83 - Binem Pinhal-

TO. n9'64914-63 - Gladys lienri- 	 TC. n9 64.982-63 - Sylla Amaro rente.- 	 ro ROndeal--/ Dado peotinzento ao re-
ette Novaes Ferreira - Dado provi- Baptista' da Silva - Negado provi;• TO. n9 64.984-83 - Elisabeth .Car- curso, em peate, Dam, nos termos do

•mento, em parte, ao recurso -para, nos mento ao recurso para, nos temos do lota pederneiras - .Negado provimen- parecer do st. Examinador, elevar de
precisos terna e do Sr. Examinador, parecer - do Sr. Exaxalnador, -manter to ao recurso partt, nas termos do pa- 59 (cinqüental.e nove) para 82 (ses-

.,	 ...

• EXPEDIENTE DO SR. PRESIDEN-



(.M g.rtn-feir g.. 27	 DIARIO OFICIAL (Seção i - Parto I) Novembro de 1963 10003	 .,n.......al"..16121C2-

t	 , L

senta e dois), a nota atribtiída ao re-
corrente.

TC. n9 64.955-63 - José Maria de
iSouaa - Dado provimento ao recurSo
para, nos termos do parecer do Sr.
Examinador, elevar a nota 57 (cin-
qüenta e sete), atribuído, ao recorren-
te, para 58 (cinqüenta e oito).

TC. n9 65.080-63 - Germano Bar-
reto Pereira - Negado provimento ao
recurso para, nos termos do parecer
do Sr. Examinador, manter a nota 69
(sessenta e nove), atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 64.798-63 - Maria Alva
Teixeira - Negado provimento ao re-
curso para, noe termos do parecer,
manter a nota 78 (atenta e oito),
atribuída à recorrente.

TC. n9 61.855-63 - Celeste Haickel
- Negado provimento ao recurso
para, nes termos do parecer do Sr.
Examinador, manter a nota 59 (cin-
qüenta e nove), atribuída à recor-
rente.

TC. • n9 61.637-63 - Neide There-
tainha da Luz - Negado provimento
ao recurso para, nos termo de pare-
cer do Sr. Examinador, manter a
rota 39 (oitenta e nove), atribuída à
recorrente.

TC. n9 34.757-63 - Carlos Soares
Peclrosa - Negado provimento ao re-
cur:o para, nos termos do parecer do
Sr. Examinador, manter a nota 87
(oltenca e cate), atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 64.532-63 - Marlene Fiche
Soabra - Deep provimento, em par-
te, ao recurso para, nos termos do pa-
recer do Sr. Examinador, elevar de

( e racenta e seis) para 78 (setenta
e cata), a nota atribuída à recor-
rente.

ri9 65.390-63 - Raimundo No-
rteio Cavalcante - Dado provimento,
em parte, ao recurso para, nos terinos
do parecer cio sr. Examinad.or, elevar
de 57 (cinelenta e sete) para 58 (cM-
atenta e oito), a nota atribuída ao
receeiente.

TC. n9 05.071-63 - Helena, trema
- Dedo provimento ao recurco para,
nos termos do parecer do Sr. Exami-
nectoe, elevar de 56 (cinqüenta e seis)
pra .58 (cinqüenta e eito), a nota
atriauide à recorrente.

a-.• 0. n9 61.221-63 - Maria Luisa
Cobbi ,1 - Negado provi

ricei) ao recurso aara, aos termos do
peeerni do Sr. ExaMinador, manter
a nota 79 (setenta e nove), airibuicla

recorrente.
TC. n9 6i.ci53-63 - Canas Alberto

Priche da Caveira - Datio provimen-
to, eia parta., ao recuam para, nos
termos do parecer do Sr. Examina-
dor, • elevar de 75 (setenta e cinco)
para 73 (setenta e &eia), a ndia, atri-
buída ao recorrente.

TC. n9 C4.5a0-e3 - Dilma Lopes da
Cilva - Dedo provimento, em parte,
ao recurso para, nos termos do pare ..
nor do Sr. Examinador, elevar de '70
(setenta) para 72 (setenta e dois), a
nota atribuída à recorrente.

TC. n9 64.985-63 - Gaby Maciel
de 1;•igueiredo - Dado provimento aro
recurso para, nos termos do parecer
do Elr. Examinador, elevar de 59 (cin-
oitenta e nove) papa eg (sessenta) a
r. ote, atribuída a, recorre/21-e.

TC. n9 64.835-63 - Pedro Anibal
Mascarenhas Alves - Dado provimen-
'to, em porte, ao recurso para nos
iraiiaoa do parecer, elevar de 59 (chi-

e nove) para 32 (se.enento, e
dais), a neta atribulate e e reta-areal%

dd"). n9 61.(1..J33 - a2e1iaa
realecalio -	 prova:ia:na) ao •e-
ma° neee, nos tênue O peezcer
Lr. railieuelier, C?:'? 37 (oltert-
ta 3 reett) pere Cl (lave-ata e um), a
nota atribuída à -eeeree'ei.

TO. n9 C A .931-53 - l‘liarie, Lute:,
'aree i r 2, Ira r rala - ..c .r. 1.0 provimento,
em parte, ao reclino pare, nos V.:Tinos
do parecer do Gr. Examinader, elo-
'ser d.c (cinelenta e sete) para DD
(cineente o neve), a nota arzibuida
à, recorrente.

I . Ta. n9 6 .5.042-33 - Crenilfia Cou-
tinho Arat110 Dado pro~ento, em

,Oarto ao reclino para, noa *Moa do

parecer do Sr. Examinador, elevar de
49 (quarens,a e nove) para 50 (cin-
qüenta), e, nota atriouida à recor-
rente.

TC. 119 64.981-63 - Nelcy Ferreira
Guimarães de Oliveira - Dado pro-
vimento ao recurso para, nos termos
do parecer do sr. Examinador, elevar
de 63 (sessenta e três) para 66 (ses-
senta e seis), a nota atribuída à re-
corrente.

TC. n9 65.083-63 - Maria Lúcia de
Moraes e Silva Rodrigues - Dado
provimento, em parte, ao recurso
para, nos termos do parecer do Sr.
Examinador, elevar de 81 (oitenta e
um) para 82 oitenta e dois), a nota
atribuída à recorrente.

TC. W 61.873-63 - Zulmira, Maria
de Carvalho Pinto da Luz - Dado
provimento ao recurso para, nos ter-
mos do parecer do Sr. Examinador,
elevar de 91 (noventa e um) para 92
(noventa e dois), a nota atribuída ft
recorrente.

TC. n9 65.391-33 - Enéas Manoel
Pereira - Dado provimento ao re-
curso para, nos tes.rrnos do parecer do
Se. Examinador, elevar de 50 (cin-
qüenta) para 61 (sessenta e um), a
nota atribuída ao recorrente.

TC. n9 64.857 -63 - CarlY Nogueira
de Araújo - Dado provimento ao re-
curso para, nos têrmos do parecer do
Sr. Examinador, elevar de 88 (oiten-
ta e oito) para 89 (oitenta e nove), a
nota atribuída à recorrente.

TC. n9 64.864-63 - Pedro da Silva
Ribeiro - Negado provimento ao re-
curso para, nos termos do parecer do
Sr. Examinador, manter a nota 70
(setenta), atribuída ao recorrente.

TC. n9 65.074-63 - Jaime Fernan-
des de Oliveira - Dado provimento
ao recurso para, nos termos do pare-
cer do Sr. Examinador, elevar de 53
(sessenta e nove) para 73 (setenta e
três), a 'nota atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 34.891-63 - Afonso Hen-
riques de Guimarães Neto - Dado
provimento, em parte, ao recurso
para, nos termos do parecer do sr.
Examinador, elevar de 63 (assenta e
seis) para 76 (setenta e seis), a nota
atribuída ao recorrente.

TC. n9 65.038-63 - Teresinha de
Je.5.us Carvalho - Dado provimento,
em parte, ao recurso para, nos termos
do aprecer do Sr. Examinador, elevar
de 93 (noventa e três) para 94 (no-
venia e quatro), a nota atribuída à
recorrente.

TC. n9 35.338-33 - Ney Amar da
Silva - Dado provimento, em parte,
ao recurso para, nos Crmos do pare-
cer do Sr. Examinador, elvear de 53
(cinqüenta e três) para 54 (cinqüenta
e quatro), a nota atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 64.872-63 - }Tenni° Luiz
Tavares - Dado provimento, em par-
te, ao recurso para, nos termos do
parecer do Sr. Examinador, elevar do
61 (sessenta e um) para 64 (sessenta
e quatro), a nota atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 64.831-63 - Azarias Ribeiro
de Abreu - Dado provimento, em
parte, ao recurso para, nos termos do
parecer do Sr. Examinador, elevar de
82 (oitenta e dois) para 83 (oitenta
e três), a nota atribuída ao recor-
rente.

TC. n9 61.988-63 - Amilar
gues Dias - Dado provimento, em
parte, ao recurso para, nos termos ao
parecer do Sr. Examinador, elevar de
82 (oitenta e dois) para 87 (eíteteta
e sete), a nota atribuíra:, c. recor-
rente.

TC. n9 64.653-63 - De l cy Bezzi -
Dedo nrovimento, ao recurso para,
roe termos do perecer do Sr. Elxami-
naaar, elevar de 56 (cainüenta e sei';)
para GO (sessenta), a nota atribuída
à recorrente.

TC. 119 64:875-63 - Avimar de Fa-
ria Guiraszães - Negado provimento
ao recurso para, nos termos do pare-
cer do Sr. Examinador, manter a nota
56 (cinqüenta e seis), atzibuida ao
~rente.

EVNISTÉRIO DA A2212ULTURA

Gabinete do niniGko

Têrmo de acôrdo celebrado entre o
Ministério da Agricultura e a Fun-
dação Escola de Sociologia e Polí-
tica de São Paulo, visando a ma-
nutenção do Instituto de 2;studos
Rurais, instituindo mediante aciir-
do entre o Govérno Brasileiro e o
Ponto D e o Serviço Social Rural.

Aos 14 dias do mês de novembro
de 1963, presentes na Secretaria do
Estado dos Negócios da Agricultura,
o seu titular Dr. Oswaldo Lime, Taci.
lho, por parte do Governo da União;
e o Sr. Armando Barcelos ; autoriza)
do pelo Diretod'Geral da Fundação
Escola de Sociologia e Pelícica de São
Paulo, como representante da citada
Fundação, conforme credencial que
exibiu, deliberaram assinar e preeen
te acôrdo, para aplicação da impolise
tância de Cr$ 2.000.000,01 (dois mi)
lhões de cruzeiros) mediante as se-
guintes cláusulas:

Cláusula Primeira -- O Ministerio
da Agricultura, no presente exerci
cio, concederá ao Instituto de Estira
dos Rurais, da Fu_ndaerio Escola de
Sociologia e Política de São rata° a
importância de Cr$ 2.C(19.3C9,C9 (deis'
milhões de cruzeiros), per2 ser apli)
cada na amplioção de. sues otividea'
des didatica.s em São Paulo„ confor-
me plano de . aplicação arentemente
estabelecido pelo Ministério da Azr...
cultura.

Cláusula Segunda - O instituto de
Estudos Rurais fica o.'orleatto a apre)
snetar comprovação especifica ae apir
cação dada à impar'eLricia reeeb:cla,
através de recibos originais e cópias
seladas na forma da Lei, ate 15 de
fevereiro de 1964,

Cláusula Terceira - curticluer al
(ereção no plano de aplicação será
precedida de autorização superior, a
qual se fôr concedida, deverá contse
tituir Termo Aditivo ao presente
Acôrdo e submetido a registro prea'
vio pelo Tribunal de Concas da União.

Cláusula Quarta - A despesa de
corrente do presente acórde, ria irra,
portância de Cr$ 2.050.003,33 (dois
milhões de cruzeiros) correrá ti conta
do crédito da Cr$ 4.009.300e19 (qua-
tro milhaes de cruzeiros) consignado
no Orçamento Geral da União para
o exercício de 1953, Lei n9 4.177, de
11 de dezembro da 1501, Art. r9 Ane-
xo 4 - Pc.der Executivo Subonexo

TC. n9 65.t.38-83 - António Liceui
Gomes de Oliveira - Dado provimen•
to, em parte, ao recurso para, nos ter.,
mos do parecer do Sr. Examinador,
elevar de 77 (setenta e sck) para 73
(setenta e oito), a nota atribuída ao
recorrente.

TC. n9 6e.983-63 - Rosete Pires
Colina - Negado provimento ao re-
curso para, nos termas do patecer do
Sr. Examinador, manter a nota 68
(sessenta e oito), atribuída à recor-
rente,

4.1 - Ministério da Agriculturas
07.04.32 - Divisão do Orçamento
(Encargos Gerais) Despesas Ordirv"••
rias, Verba 2.0.00, - Custeio, Cola"
signação 1.6.00 Encargos Diversos,
Subconsignação 1.6.23 - Diversos,
26) São Paulo, item 8) Instituto de
Estudos Rurais, mediante acôrdo, etc.,
importância esta que foi deduzida e
escriturada na Divisão de Orçamento
do Departamento de Administração,
conforme Empenho n9 429, de 14 de
outubro de 1533.

Cláusula Quinta - O pagamento
da importância a que co refere a
Cláusula Primeira será efetuado me
diante requisição, da Div.stio de O .•
çamento do Departamento de Adrac"
nistração, logo após o registro do
acôrdo pelo Tribunal de Contas da
União.

Cláusula Sexta .- O presente acôr-
do vigorará a partir ele anta. de seu
registro no Tribiuml da Contes da
União, e terá vigência até 31 cie ri •
zembro do corrente ano, não se re
ponsabilizando a Un i ão por inden -
ração alguma se aquele Triuunal d •
negar o registro.

Cláusula Sétima - O alar:Ume: •
mento ptir parte do Inse:tato cle
tudos Rurais de queleuer das ele.'"
aulas do presente acarau, ean evitava
justificado e e..Ç1 ,2SSrYn' ,1 e ne t •
inabilita a referiaa entalea e peen 1 sa
Mi' outro neerri a centen a) ou re. •
verti°, da netnecee eu fineliderie
'presente, até, in icerel curnerimento
das obrigreões assumidas tirada ins-
trumento e no p l ano de anlicaçi o a
que se refere a Clausula .?r,

Cláusula Oitava - O . e/1d: 
do esa isento cio pae iineate
ex vi do art. a3	 cles
Leis ao Imaaeto de e..^ae, a rei, se
raiare o Deerelo n g	 Cio 12 de
fevereiro cie :i9ia0.

E, para fner ean e velid-ae (1,3
ficou e.stipul erla, levere t • e o r-,--or,,a
Termo, o qual, depois de Pão e r eit at
do conforme foi esteando peles m e

-tes acordantes ja mencioliacias, •:1- •1 's
testemunhas, taery Maciel, recaia t.'"
gusto de Athayde e por alim Inee
P:nto de Vasconcelos, .,:Jscrnr..":7! t 	 "
vel "3", com cite:releio na Sa adi iit
Convênios e Acordas da
Orçamento, cio Derru ir:mento de A.
mi nisf ração, que o dectiloarefei.

Em, 14 de novembro de 1933. --
Osmaldo L4.ma Filho - firmai/are D g r-
cellos - Pari; Mac;e1 - Pal,ro Au-
pusto de Atiwyde - lerecê Kat° de
Vasconcelos.
(N9 33.457 - 22.11.63 -	 .ia,C,CJ)

TC. n9 65.065-63 - Dulcinéia de
Sousa Ramos - Negado provimento
ao recuar) para, nos termos de pare-
cer do Sr. Examinador, manter a no-
ta 71 (setenta e um), atribuída à re-
corrente.'

TC. n9 65.086-63 - Gonçalo Pes-
soa - Dado provimento ao recurso
para, nos termos do parecer do Sr.
Examinador, elevar rre 53 (cinqüenta
e oito) para 62 (sessenta e dois), a
nota atribuído, ao recorrente.

02 DG
rau-IA:RiAs arL 25.1.1-63

.0 Fiefelb • do Distrito rede.al,
uso de suas atribuições .,cais,

1eRM03 DE. CONTRATO

tendência Corri de Sr: ,, rrnr.,!a z.. ...a.•
tenor,

Nos termos do v..ti ,io 19, a''nr , b
:,.o Teecreto n9 223, ar ee: ee cie ... a J
lie :12:?., rw:c1,:e:

IQ 1,359 - éesi, , rl ar D:1 ;fl ".^
,...isida SOlia pal'a ex

NO 1,355 _ conceder aincaia a '.ai ecl-,: -o,„3, L. i_l_re „,)
pedida,	 a Adentar	 Nae'eeerie,	 ,:Y', te cio •Tr;i1'.,:: '...-,.	 J'a etae	 ie. 2
função de Comandante cio Ciant , a.- 170-3, '..) :1---:;..1-Jr1t1 Cl:

1gente Urbano da Divisão da Vigilâa- ia Pública da Superintendrena
eia, símbolo TD-6, do Departamento ral de Segurança e Interior. - ida
de Segurange 2Púbaeca, da Supertn- de Magalhães, Prefeito.
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E E) !TAIS E AV Is os
referida concorrência que o Exin 9 Se-
nhor Superintendente proferiu às
fõlhas do processo 36.652-58 e seus
*anexos o seguinte despacho:

"Aprovo o relatório da Comissão de
Concorrência para o Lm de autorizar
a aquisição da unidade Teratron 80,
da Atomic Eneigy Of Canada Limi-
ted, ecsu.pada com pastilha de
1.800 Rhin - de 1,5 cm de diâmetro
e todos os acessórios oferecidos, ao
preço total de Cr$ 29.637.060,00 cVn-
te e nove milhões seiscentos e se."
senta e sete ml cruzeros) .

Selem, 20.9.63. - José Almeida
Vllar, Supte. Subst9."

Belém 24 de setembro de 1963. -
Cauby Cruz, Membro da Comissão , de
Concorrênca. Secretáro.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Superintendência to Pulo
de Valorização Econômica

da Amazônia

COMIF..,SA0 DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA PARA AQUISIÇA0 DE
UMA UNIDADE DE TEt 

TERAPIA
De ordem do Exmo. Sr. Superin-

teaclente e na forma da nona condiçao
ao Edital publicado no Di ário Oficial
do Estado do Pará, de 13 de julho
pat,sado, e Diário Oficiai da Um.ão,
ue 15 do mesmo mes, levo ao contr.,'"
Giniento das Lhas participantes ã

MINISTÉRIO DAS RE LAÇ ÕES EXTERIORES

Instituto Rio &ano°

Ri Aliado d 1 peova de História do Brasil do EXallle Vestihulac ao Curso
Prep,a ao a Loi reira de Utptomata, tcallZaaél no ata 13 cw Inwembro
1963.

Adll Libert Westphalen 	
Attonso José Santos 	
Aida Rodrigues Comes 	
Antonio Augusto Dayrell de Lima 	
Antonio Carlos Lima de Noronha 	
Carlos Alfredo Pinto da Silva 	
Carlos Augusto Loureiro de Carvalho
Carlos Augusto Rego Santos Neves
Carlos Eduardo Paes de Carvalho 	
Christiano W lataker 	
Cláudio &belfo cie Castro 	
Clodoaldo Hugueney Filho 	
Eduardo flermanny 	
Eurico de Freitas 	
Fernando Jose Moura Fagundes 	
bilaerto	 ergue baboia 	 	 9),U0
Joau Carlos Aguiar Gay 	 	 75,00
João Coaluno Barros 	 	 85,o0
Juao Gualberto Marques Porto Junior 	 	 to 00
Juau 1tito de Pialentel Brandão an.:hez 	 	 50,00
Joaquim Luiz Cardoso Palmeiro 	 	 70,00
Joige Llewent Lluvernoy 	 	 60,00
Jorge Sentarelli Júnior 	 	 70,00
jo.iu Salgaao Cama Filho 	 	 70,00
)0,e Rtea .:ido de Oliveira 	 	 55,00
Jose Viegas Pilho 	 	 65.00
Juta Cesai Gomes dos Santos 	 	 50,00
Maria Helena Ruoinato 	 	 50,00
Mario i'vavario da Costa 	 	 55,00
Niteacia j0c11111,1 lirumholz 	 	 30,00
e,iiton luras da Silva 	 	 80,00

L i urcie Matos 	 	 25,00
Dionis.° de Vaseoncellos 	 	 6030

tio 1' ornainlo 1 enes Ribeiro 	 	 80,00
k?o..).2rto Caspary fanes 	 	 60,00

	

oiar:go ivie.nezas Amado 	 	 70,00
.ay Antonta Neves Pinheiro de Vaseancellos 	 	 80,00

dareiasa Serra 	 	 80,00
• Barcellos 1 alies 	 	 55.00
• g,u caielus Meoçador Abi-Sad 	 	 75 00

i.:tor M,.:Eolilo de Moraes 	 	 55,00
dai.oCt lt) 1 ludson Ferreira 	 	 60.00
Lima \/ dela cuerra 	 	 70,00

Não ha vendo ainda resultados completos de tôdas as provas a que se rele-
: :ir, os itens 15 e 16 das lastru.Aes regulado-, as do Exame Vestibular ao Curso
cL Preparat,ão á Carreira de Diplomata, os candidatos acima relacionados foram

eundicionaltn2nte á prova elz História do Brasil.

J. z"tjclu da prova de Inglês do EA ame estzbular ao Curso de Preparação à
C.aireira de Dipió.t,:ta.

Prova	 Prova 1
NOMES
	

1 Média
_escrita	 oral	 1

8

Antonio Augusto Dayrell dc Lima 	

Afonso José tSantos 	
lida Rodrigues Comes 	

Libert Westphaien 	

71,75 1 60,00

74,00 1 72,00
77,00	 64,00

58,75 1 68,00

NOMES

41,50 , 53,00 ; 45,333
53,50 ib riO j 61,000
73,15 1 72,t'0 I 73,166
74.25 1 68,O0 1 72.166
57,50	 73,00 1 62,666
47,25 j 77 00 1 57,166

1 53,50 1 59,00 1 55,333
40,50 1 (:) -.W0 1 48.333
74,50 1 69.00	 72,666
45;25	 58 00	 49,500
48.50	 5/,00	 51,333
22,25 1 54.00	 32 833
48,50 1 53,00	 50,000
51,25	 63,00	 55.166
43,25 1 60,00	 48,833
52,75	 69 00	 58,166
68,50	 73,00	 70,000
55,00	 58 00	 56.000

Milton Torres da Silva 	  57,75	 68.00	 61,166
Oscar de Matos 	  42,50	 63.00	 49 333
Paulo Dionisio de Vaseoneellos 	 	 50,25 1 61 1 ,00	 53,500
Paulo Fernando felles Ribeiro 	  63.50	 7300 1 60,333
Pedro Paulo Alves Corvéa 	  34.50	 66,10 I 45,000
Rachel dos Guimarães Gutiérrez 	  33,25	 69,00	 45 166
Roberto Uas,iary rorres 	  44,25	 55.00	 48,166
Rodrigo Menezes Amado 	  4,7.00	 65.00	 53,000
Ruy Antonio Neves Pinheiro de Vaseoneellos 	  60,00	 73,00	 64,333
Sérgio Barbosa Serra 	 	 78,25	 6),00'	 75.166
Sérgio Barcellos relles 	 	 46,25	 59,00	 50,500
Sérgio Caldas Mareadcir Abi-Sad 	  59,50	 68 00	 62,333
Victor Manzohlo de Moraes 	  71,00	 65,00	 69.000
Wanborto Hudíon Ferreira 	  71,75	 51,00	 64 833
Wilma Vilela Guerra 	 1 51,25	 53,00	 51,833

Não hávenda ainda reJultado.s completos do ti:idas os provas a que no.

ferem os itens 15 e 16 das lo.•,trui,eas rogialaao-as do Exaine Vesti-ui ir ao
Curso de Pfeparação à Carreira de D.ploni,ta, os eund.,1,,,,,,s	 r.

nados fo,am aim:tidos cendicioruirr,s oh: à p:cva de lngl's.

MP,IISTÉRIO 0-1 FAZENDA

Conselho de Politica Aduaneira

EDITAL N. 241

Da acórdo com a letra ti do ar-
tigo 90 do Decreto-lei n.' 300, de 24
de fevereiro de 193,8, torno puolico
que indústria Elétrica Brown Bo-
veri S. A., com sede à, Estradv do
Itu n.9 7.618 - Osasco (SP), pelo
processo n.9 SC. 148.013 63 t S.RS
5.074-63, solicita reg'stro de similar
para o seguinte produto de sua fa-
bricação;

"Instalação de liofilizaçã'o com ca-
pacidade diária (24 horas) de 3 1 a
3.000 1 (de três a três mil litros) de

de
de

90,00
35,00

70,00
75"
60 Ula
65,00

11)0,00
85,00
35,00
60,00
85,00
75,00
70,00
60,00

72,666
73,333
61,833
67,833

Antonio Carlos Lima de Noronha 	
Carlos Alfredo Pinto da Silva 	
Carlos Augusto Loureiro de Carvalho
Carlos Augusto Rego Santos Neves
Carlos Eduardo Paes de Carvalho 	
Christian° Whitaker 	
Cláudio Cesar de A n.ellar 	
Cianato Ribeiro ae Lastro 	
Clocioaldo Mugueney Filho 	
Eduardo Hermanny 	
Eurmo de Preittis 	
Fernando José Moura taguncies 	

I

Francisco de Fama de Almeida Nogueira Juniiii
queira

Gilberto Vergue i:)doo,a 	
João Carlos Aguiar uay 	
joao liodinlio Udrt OS 	
Jo4o Guatbei to iviiiteynes Porto Júnior 	
João Pausa de Pumniiei 13randão sanchez
Joaquim Luis Laoloso Palmeira 	
Jorge Augusto de Sá tirito e Freitas 	
Jorge (...lement Duvernoy 	
Jorge Saltarelli Júnior 	
jói.lo Salgado Gama rilho 	
Jose Mauricio Cumes de Almeida 	
José Ricardo de Oliveira
José Viegas Filho 	
Júlio Casar Gomes dos Santos
Maria Helena Rubinato 	
Mário Navarro da Lesta .	
Midaela Joanna kriunholz 	

Prova i Prova
Média

escrita 1 oral 

58,75	 59,00 1 58,83;
53,75 1 61,00 1 56,166
55,50 1 52,00 1 54,333.
45,00 1 65,00 1 51,666
63,75 1 55,UJ 1 60,833
54,75 1 70,00 1 59,833
38,00 1 48,00	 41,333
58,25 1 48,00 1 54,833
60,25 1 59,00 1 59,833
55,50 1 61,00 1 57,333
62,00 1 59,00 1 61 000
72,50 1 61 00 1 68,666

gao sublirna.do, cctcsmlsia, ecnri
cc ri.:,ra metal:eia c'ocJ,sa Adiu ide va-
poi, grupo irigorilico c grupo de rato
vácuo".

Qualquer contestação ac prelenclido
registo deverá ser thrignha ao Conse-
lho de Politica Adu diretamen-
te, em regittraclo postal GnIinistério
da Fazenda, 10.9 ande', sa!a. 1.03e)„
ou através do Protocolo Geral do Mi-
nistério (Guichê n.9 4), dentro do
prazo de CO (sessenta) dias, a contar
da primeira .publico.eão dê t.,e Edital
no Diário Oficiai.

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de
1963, - Obvio Silva Junior, SeeTetá,-
rio Executivo Substituto.

(N.9 41.341 - Dias 19, 23 o 27.11,63
- 11.11.63 - Cr$ 3.672,00) .



Guarta-feira 27
IIMININWAIWICIO,MN,,12e~~011,—

DIÁRIO OFICIAL (Seçáo	 Parte I) Novembro de 1963 10005

EDITAL N. 9 242

De acôrdo com a letra d do artigo
90 do Decreto-lei n.9 300, de 24 de fe-
vereiro de 1938, torno público que Te-
lefunken do Brasil S. A. Indústria e
CorhérciO, com sede à rim Lavradio
ris. 68-86 — São Paulo •(SP) e fá-
larica à Avenida Pacaembu números
304-360 e rua Barra Funda números
957-73 — São Paulo (SP) pelo pro-
cesso SC. 121.798-63, (SRS. 5.073-63)
solicita registro de similar para o se-
guinte .produto de sua fabricação:

Receptor de rádio-comunicação de
ondas curtas (serviço profissional)
com cobertura cantinua de 1.9 a ^-..1
MHz, freqüência intermediária de
1245 Khz, para a recepção de sinais
profiE.sionals (Al — A2 — A3 — A4

Fl — F3 — F6 — A3a e A3b1, em
8 faixas, com superposição, filtro a
cristal de 6KHz, 3KHz, 1Kliz tate-
nuação de 6db), para o consumo
aproximado de 70 VA, para récles de
alimentação de 90, 110, 125, 185, 220
3 ± 10%, 50 60 Hz, construido sob
especificações SRA-035; de uivei má-
ximo de ruído 5mV referido a 30%
de modulação e nível de salda em
O dbm, cujo protótipo é o modelo
E 127 Ksvnl-B.

Qualquer contestação ao pretendido
registro deverá ser dirigid • ao Con-
selho de Política Aduaneira, direta-
mente, em registrado postal (Minis-
tério da Fazenda, 10.9 andar, sala
1.038), ou através do Protocolo Geral 1
do Ministério (Guichê n.` 4). dentro
do prezo de 60 (sessenta) dias, a
contar da primeira publicação deste
Edital no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 8,11.63. — °Orlo
Silva Júnior, Secretario Executivo
Substituto.

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional de Saio Paulo
EDITAL

O Secretário da Comissão de In»
emérito designada -pela Portaria nú-
mero 1962, de 19 de setembro de 1963,
do Senhor Diretor Regional dos olor-
relos e Telégrafos de São Paulo, de
ordem do Sr. Manoel Rodrigues 6-
bo Júnlor, Presidente da CI., con-

Nisto Fiscal Aduaneiro
Brasília

EDITAL N9 81 -

Pelo presente edital ficam notifica-
dos para, no prazo de 30 dias úteis,
recolherem as importâncias proveni-
entes de multas que Lhes foram im-
postas, por infração lo art. 641 da
Nova Consolidação das Leis das Al-
fândegas e Mesas de Rendas, os Se-
nhores:

L. Viana, Representações, Cons ig
-nações e Conta Própria

Cr$ 288.000,00 — Poicesso n9 119-62.
Luzindo Soares — Cr$ 2.000,00 —
Processo n9 171-61.	 -

João Vasconcelos — Cr$ 112.800,00
— Processo n9 258-61.

Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasília
16 de novembro de 1963. Atair de
Figueiredo Lacerda, Agente Fiscal do
Impôsto Aduaneiro.

—
Divisão do Impôsto de Renda

Comissão de Inquérito
EDITAL N9 2

A Secretária da Comissão de In-
quérito instituída pela Portaria 119 663,
de 4 de setembro último, do Seolaor
Diretor da Divisão do impeeto de
Renda, publicada no D. O de 10 se-
guinte, em cumprimento de ordem do
Senhor Presidente da Comissão. e
tendo em vista o desconhecimento de
enderêço onde possa ser entrem&
correspondência às pessoas interessa-
das, cita, pelo presente Edital, para
que compareçam, dentro de vinte cilas
a contar da publicação dêste ato à
sala 615 (seiscentos e quinze), 69 an-
dar do Edifício do Ministério da Fa-
zenda, a fim de prestar esclarecimen-
tos, entre doze e dezesseis horas, as
seguintes pessoas:

Antônio Moreno.
Antônio Gomes.
Paulo Sardinha.
Estado da Guonabaaa, oro 11 de

Iza Lemos

vida, pelo presente edital, o Servente
nível 5 — Undérclo dos Santos, desta
Repartição, para, no prazo de quinze
dias a partir, da _mblicação dêste,
comparecer entre 8 e 12 horas, na
Sala de "Investigações e Inquéritos"
localizada no segundo andar do Edi-
fíciosSede do Departamento dos Cor-
reios e Taiegrafos de São Paulo, na
Praça do Correio a fim de prestar de-
poimento no Processo Administro ntio
mero 59.918-62.

São Paulo, em 6 de novembro de
1963. — Walter Fonseca, Secretário.

EDITAL

O Presidente da Comissão de Inquérito, designada pela Portaria nú-
mero 491, de 18 de outubro Cio corrente ano, do Sr. Diretor Regional dote
Correios e Telégrafos de Campo Grande, Mt., em cumprimento ao dis-
posto no 1 29 do art. 222 dO Estatuto dos Funcionários Públicos Civis C'.).
União, cita, pelo presente Edital, Anastácio Duarte Chimenes, Servente
nivel "5", dêste Departamento, para no prazo de quinze dias, a partir ds,
data da publicação dêste, comparecer na Diretoria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos di. (Y•amp.../ ant.Xte, MO, onde está Instalada a Comissão,
a fim de apresentar defesa escrita, dentro de dez dias, no processo admi-
nistrativo a que responde, sob pena de revelia.

Campo Grande, 13 de novembro de 1963. — Birillo de Castro, Pre-
sidente.

MINISIÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Diretoria do Ensino Superior

Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro - Uberaba - M.G.

EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N° 9-63

De conformidade com a Delegação de Competência concedida pela Por-
taria Ministerial n9 49, de 29 de março de 1963, publicada no Diario Ofzera
n9 66, de 25 de abril de 1963, página 3.418, faço público para conhecimento
dos interessados que, de acôrdo com as leis vigentes e, principalmente, o
Titulo VII do Regulamento Gerai de Contabilidade Pública, até o 20 9 (vi-
gésimo) dia após a primeira publicação déste Edital ou no primeiro dia
útil que lhe seguir, ào 15 horas, ria sede da Faculdade de Medicina do
Triângulo Mineiro, em Uberaba, Estado de Minas Gerais, onde se reunira
a Comissão de Concorrência, serão recebidas as propostas para o forneci.
mente a esta Repartição do material abaixo relacionado:

Número de ordem — Material	 Unidade
	 Quantidade

; provável

1. Rilha de prova parcial e exame, papel apergaminhado,
- 20 quilos — folha 	 	

50.060
2. Registro de aulas, papel aperganunhado, 24 quilos —

caderno 	 	 1.000
3. Requerimento de matricula, papel apergaminhado, 161

quilos — fôlha 	 , 	 5.000
4. Requerimento de inseaição ao Concurso de Habilitação,

papei apergaminhado, 16 quilos — falia 	 	 5.000
5. Papel formato ofício, sem pauta, n9 5, papel apergaini-

nhado — fôlha 	 	 5.000
6. Papel formato oficio, sem pauta, flor-past — fbilia 	 	 10.000
7. Ata de resultado final, livro com 200 fôlhas, papel aper-

gaminhado, 30 quilos — livro 	 	 58. Ata de freqüincia, livro com 2011 fólhas, papel aperga-
minhado, 24 quilos — livro 	 	 5

9. Envelope tamanho oficio, 1,19 5 — um 	 (	 10.000
10. Ficha orçamentária, em cartolina., 80 quilos — uma 	 1	 1.000
11. Históricos escolares, fôllia,s soltas, papel apergaminbado,

16 quilos — fôlha 	 	 1.000
12. Pasta "Dossier", .cartolina, 80 quilos — uma 	 	 5.000
13. Papel telegrama, jogos com quatro vias, papel aperga-

minhado, 16 quilos, primeira via e demais em flor-post
— jôgo 	 	 1.000

14. Papel para oficio, pautado, papel apergaminhado, 16
quilos — fôlha 	 	 1.000

(N.9 41. 396 — Dias 19. 25 e - 27.11.63 novembro de 1963. —
— 12.11.63 — Cr$ . 7.344.00).	 1 I,una.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Diretoria Regional de Campo Grande — Mato Grosso
VALORES CAtIll0k3 DM REFUGO Drrwrrivo DO 39

TRIMESTRE DE 1963
Pelo presente edital ficam comunicados os interessados, a receberem

na Tesouraria desta Diretoria Regional, Avenida Calógens n9 758, nesta
cidade, das 12,00 às 15,60 horas, durante o prazo de um ano, a contar da data
da publicação deste, mediante formalidades legais, ,a começar pela prova
de identidade, os valores abaixo mencionados:

NÚMERO — REMETENTE — NATUREZA	 Valor

3.417 — Expedito Morais da Silva — LC 	
3.418 --- Expedito Morais da Silva — LC 	
2.138— ( ? ) — LO 	
1.464 — IAPI CGE-MT — LC 	
1.463 — IAPI OGE-MT — LC 	

8

241 —Nelcidio Costa da Silva — LC
.-- Luiz Gonzaga da Costa LC 	

_ Antonio Mamgaba LC 	
747 — Francisco Luciano -- LC 	

3.416 — Cicero Floriano — LC 	

	

Total 	 6.107,00 L,	  
1	 1$ Seção da Diretoria Regional dos Correios' e Telégrafos de Campo
mande, MT, em 21 do outubro de 1963. — Newton Madeira ltoOra. Diro-
Me Acalmai.

Os interessados deverão attisfazer
az seguintes' condições:

I — Da sessão pública de julgamento
de idoneidade e de recebimento e

abertura das propostas
19 Condição — No dia e hora, de

conformidade com a primeiro publi-
cação dêste Edital, na sede da Facul-
dade de Medicina do Triângulo M o

-neiro, em Uberaba, Estado de Minas
Gerais, reunir-se-á a Comissão de
Concorrência designada pela Portaria
no 13-63, de 15 de abril de 1963, do
Sr. Diretor da Faculdade de Medicina
do Triângulo Mineiro, incumbida do
julgamento e do recebimento das res-
pectivas propostas.

29 Condição — preliminarmente será
verificada a idoneidade dos concor-
rentes que houverem realizado a cau-
ção provisória de que trata a alínea
E, do artto 745, do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública, que ga-
rantirá a apresentação de sala pro-
posta e a firmeza da mesma até a as-
sinatura do respectivo contrato, pre-
vista para a inscrição, a qual deverá

ver prestada, na importância de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), eia
depósito prévio na Caixa Econômica
Federal, em Uberaba, Estado de mis
nas Gerais, até a véspera desta Con-
corrência, mediante guia a ser for-
necida, para àsse fim pela Contadoria
da Faculdade de Medicina ao Triân-
ssulo Mineiro, em moeda coo ente ou
títulos da Dívida Pública Federal,
sendo desclassificados aquêles que não
satisfizerem esta exigência ou alguma
outra das demais condições estipula-
das neste Edital, sob o título "Da Ida-
neidade".

39 Condição — A fim de serem acei-
tos à licitação, os interessados deverão
apresentar em sobrecarta fechada, in-
dependentemente da que contiver a
proposta própriamente dita, que de-
verá, também, vir fechada e lacrada,
os seguintes documentos:

1 — quitação com o Iinpôsto Sin-
dical (empregado e empregador);

2 — relação da Lei 2/3 (certinao):
3 — certidão de quitação com Ia

Previdência Social até o exercício an-
terior;

Cr$
1.000,00
1.000,00

500,00
857,00

1.000,00
50,00

240,00
300,00
150,60

1.000,00



129 Contitção — Iôdaa as despesas
deeorrunes aa publicaçãa do contra=
io .úiurzo obc-iat corarão• Per enfi-
ta tia fama contratante. --*

123 conii12ão — sela emacelada a
idonatiacie ao concernente que tiver
ai:aos:misto praposta inatas vantajosa
e que se recusar as.smar o respec‘lvd
contrato. Nesta hipótese terá tuas.:
ferida a adjudiCaçaA ume:alvar:lente,
aos demais proponentes, peai arderei
de classific.açao, -caso as alopata:5 neaj
excedam o limite da dotação própria,
ficando cada um deles passível de
idêntica penalidade, em caso de re4.
tuaa.

138 Condição — O fornecedor ficara
sujeito à multa de 10%. kdez ., por cen-
to) &Vou o valor total da encomenda,
por inacamplemento de qualquer cláu-
sula OU condição do compromisso
sumido:

14 Condição — O vencedor da con-
corrênCia ficara abrigado a efetuar a
eairega do meteria) a ele adjualcado
dentro do prazo de ia faez) dias, a
contai do recetameiao por parte da
fama vencedora• da connuncação des-
ta Repartição, relatava ao regiStro
contrato Pelo Tribunal de Contas, nata
p,odenda entreteria, este preá) ilitra.
passar o dia 31 de dezeinbro de 1253,
aplicando-se-lie d. Malta de 0,3% Uras
decanos por cento) adore ca valorr do
forneci/nano em atraao, por dia quê
exceder Ude. pra,z,d,

15, Condição — Caso o • fOrnecedoi
recuse a fornecer o material proposto
ou vier a entregá-lo fora das tapeei,'
ficae„Se,s e condições pré-determinadas,
a Faculdade de Medicina do Triângulo
Mineiro poderá, independentemente
de qualquer aviso ou notificação, op.:
tez pela convocação do segundo colo.:
cada Neste caso correrá por conta dó
fornecedor faltoso a diferença entre
o preço do rhaterial citado e, aquele
por quanto a Fareulcatde de Medicina
da Uai!/g-aia Mineiro' vier a adquirir.

//a a- Diversos
id. doneliçáO — fies reservado 4
caldertle de 'Medicina do Triângulo

Mineiro á citerior, dentas, do limite da
/Orbe aue lhe fbi atribuicia, de auz
Meatar ai/ diminuir a quantidade dia
tiadislaad eatecifiaacia /lige Edital
aeritio do praia dá validade desta
CinicOrrênetai e bem aralin hera fa=
edi(ada' a esta 44artição aa:f prefe-
tendia ao material atie inélhdr satis-
fizer teca interesses dea saca necêsil-
dadas, tenda alie ciasdavenU • ii °ata-
fet está hadatése, não terão as dein-
barrentas o direito a heti:duna inter
pelação.

178 Cofidição — A caução mencio-
nada ila 28 .iteganda) cláusula deste
edital será leadritada através de, coz.
irdniniadd desta RenartiaãO à Cabul
Ecantiedea Federal era Uberaba, In:
formando haver o interessado aprez
sentado sua proposta de preços à con-
corrência, o que será feita imediata.:
finine apõe a celebração) da eoiltratd
para a adjudicação do fornecimento
do material a esta faculdade.

108 Condição A eauaild; de Mie
trata 494 trionfii Cláudia deste eciat
tal stairefite seita ievahtada Mediante

• etecjaieaaa passada por este, Repar-;
ptçáo à Caixa, Econornica Federal em
albetabaiade u.é hauvegPlementd

• perfeito de tadas ás olá s . 04 contrai	 .;
ala para eleita 40 aq ção dó asa-

(cri ai a que se refere esta concorrên-
cia.

• 199 Condição — O pagamento dd
fatura respecgya obedecerá, às normas
previstes na adite 250 do Regajamen:
to geral de. Contabilidade pública.

208 Condição -- A fanara devera saí
apresentada em 5 (cinca) vias, cima:.
attfriente Miada, de acOrdó ágil a Lei
dcl Saló 6 assinada  pelo fornecedor,

COntsidoilei dá Paçuldade de Medi
Cilia do TrIngido Mineiro, • fieOriii*4
afiada dó reaaettiao empenho é Aten-

didos os retatiSitos da aoridiçãa ante:.
talr, Ó seui //atalhei/ta Será realizado
itiediaiite &leia tala/sita/ia desta Rat
alar-ateei ao Sehhor titaegadd do Triz
lainsal dai CMotite da tanão em Males

Gerais, diretamente eo respectivo cre-
dor por interMédio da Deiegaoia Fis-
cal do Tesouro Nacional neste Estado
correndo à conta do Cr Nata Especial
aberto pelo Decretai n9 415, de 21 de
detercibro de 1951, públieddd no 11i4-
tio cilieiol'de 21 cie deiornbro de 1961,
pagina 11.258 — Encare ça airversooa
' 218 Condição a- A preadie ecauarar.
renda poderá ser anulada no todo
.em Pane pelo Senhor ministro
Educação e Cintara, mérl'ante iiarecer
da Comissão de Cancorrenoia, seiri
atm par este motivo -Unau-a es con-
correntes direito a Tia/que: reclama-
00 judicial ou extrajudicial.

Faculdade de Medicina do Trigal-
gula Mineiro — -Uberaba — Minas
Gerais. — Prof. Dr. Edmundo Cha-
padeiro; Diretor da Faculda,dé de Me-
dicina dó TriStrigulo

, TRIBUNAL DE CONTAS

SEGUNDA DIRETORIA DE TOMA-
.	 DA DE CONTAS --

Proc. - n9 27.987-58 — Pelo presente
editei fica Intimado o Inspetor de Alu-
nas, alasse li — Eveatio de itecao,„ ar-
fado ha Facilidade Naelonal de Direi-
(o de ilinversidade do -Ensaia a, no
arara de trinta (30) dias tantadea da
publicação deste, alegar o que feia a
bem de seus direitos, Sob pnea dá re-
velia, 'sfibre o alcance dê Cr$ 2.000,00
(deis Mil cruzeiros) correspondente ao
adianta/nein() recebido no Tesduto Na-
eiónal, em 25 de novembro - de 1940
(ara 50, 3a, da Lei nõ 830, da 23 de
Mien/Mar dê 1949) sujeito ainda, -aos
airoll de Mora legais.

-28 o= Brasília, em 22 de outubro
de 1963.	 Hélio da ativa, Diretor.

Processo n9 27.98746 -a. Pela pre-
sente edital fica intimada' ti Inspetor
cie Alunas, .Classe Eatittelt) de
Meio, lotado na real/Idade Naelonai
de Direita da UniVersidtide dó aitasil
A. fid prazo de (30) ttihtft diaé eón-
tados da publicação deste, alegat o
que fer a bem de seus direitos, soe
pena de revelia ,s3Ore e alcance de
Cr$ 2.000,00 data itill cftizciirdSl, cota
respundante ad gdiantamentO recebido
ho Teabdra Naciohal, ena 25 de tio=
térinbra de Ia* (art, 50, 1 39 da. Lei
tia 830, de.23 de sete:libro de 1949/.
Sujeito bifida, ads larva de mora
ffei3;

28	 ena -14 dá no-
adobtó dê 1963. a- Hélio da S ilVek,
Difeief.	 -	 '

PrOCO,ss0 ii9 19.153-57 Pel baias
sénte Èdlial ficá intlinacki St; Car-
los Cabraa de Andrade, értartigedfielto-
Chefe do '58 Distrata - cid beliartetinen-
to Naditaiai de bbtas Contra as tecem
do Ministério da Viação e Obrae Pd-
bacela, á, ncaptazo de gg (trinta/ ditar,
contados da publicação deste, recolher
aos cofres púbikcia 	 hailaOttariela de
Cr $3.517.633,60 (três mnaes,
ilidéatiat e tieteSséte Mli, seieceines é
tilietta é três cri:Melros e sê.lsetlist edis
tatb,k1, débito a Tile foi et:C:Metia& por
lia6adfai deste tribunal, dê 94 de abril
de 1963, no Processo fl 919.150-57, de
tomada de contas de despesas relativas
aos exercielos ,de 19543,1957 e' 1958
("Restas a Pagar de 1955"), sob pena
de cobrança otecutiva.	 -
,A irripottancia do - débito - deve lo

ser acraeidos ca Juros de mora legais
a kir cii igualMente caioderiedo.

ge rataria de l'Oniada dê .COritaa
mi 13 de novembro dê 1963. — NO°
da Silva,, Diretoi.

trinta dias, contados da data da pu-
Inferna° deste; sob pena de revelia,
alegarem o que MI a bem de seus di-
reitos, sôbre a importfincia de Cr$
106.353.260,00,, debito apurado nas
contas de Edison Pltombo Cavalcanti,
relativas ao ole'reiclo de 1952, finando
exerceu o cargo de Diretor-Geral do
Serviço de Al1rneritaçlo da Previdéii:
ela Social,	 '

O débito paovérn de despesas efe-
tuadas além dos limites orçamentá-
rios.

3.0 Diretoria' de Tomada de Copiar.
Em 21-10-1983 — Luis da Frota

Muitos, Diretcir. •
EDITAL Na 11

Pelo presente Edital fica citado
Reitor Moniz, Presidente da fundação
Rádio Mauá, para, no prazo de trin-
ta dias, contadas da data da publi-
cação deste, seb pena de revelia, ale-
gar o que fÔ aberri de seus direi-
tos, por Si ou: seu bastarite procura-
dor, sabre a anportencia de Cr$ ....
13 33441, • déaito apurado nas suas

contas, relativas ao pedalo de 1.8 de
jaileito a 31 de dezembro de 1955.

O debito provém de saldo em con-
ta corrente Mia liquidados. •

3.8 Diretoria. de Tomada de Contas.
— Laia da Prata Maltes, Diretor.

Concurso de Escriturário
•ElarrAl, N9 9

Faço público, para Conhecimento
dos ititeresSeidea, gire as prova de
Contabilidade 'Pública (eliminatória)
e de Matnálátitta. (habilitação/ do con-
curso para proviinènto em cargas da
classe inicial da Carreira de
rári9 do Quadro dos :Serviços Lua!-
Untes do Tribtinftl de Cltilittid da 13fi14o
serão tealizaditá na priMind dia 18
(primeiro) de dezembro, as á (oito)
/oras (da' mardoli), em sala& do Colé-
gio Dom Bate. (Av. W4), eit luar.
dila, Distrito Ineral.

As provas eea manuscritas a tin= -
ta afeta, azill4t ta cid Azai-real, de-.
vendo o candidato comparecer mu-
t do de óanetii=tinttira oir danda-,eafe-
rográfica. O eniptaga do lápis-tisna •
acarretará deaclatedieação do candi-
data.. f •

Não será adraitida a entraria, no lo-
cal das proveá? de eandidato que não
exibir o respe ivo cartear de identifi-
Oiçãci, fealiec 6 pela Coidissão dos
Conairtsda do	 de Cotttas.

2§t	 hatenlbró de .1963.
Nubein de 01113éird Lima	 presi-
dente doa, alorlaisraas.

r:JA40

PREFEITURA DO DISTRITO
-	 èEDEFIAL

Secretaria Gera!
de Administração

I5EPARTAMENtO
Dg pit?tviit4ittriA4Âo

Divith de Coinunicações
e Arquivo

COMUNICAÇÃO A PRAÇA
A Divisaa de Cbinualceções e Ar-
vo da Ptefeittatit da •Dia-alto n-
a/ (PratOcOla Geral), da/Italica

aba Senhatea feriaeeellbaes ein Oral,
Iftie ciA pédidoe dei a-agia/e/no de faz.
decirtiiito OU de setv os preatados,

te	 atéiteira Diretoria de Tomada salvo os côntraiii5 
de

ala, s sprão tece-
bidas	 O ata 1 	 ezembra, oba

.e Contas 	 , •	 decanta ao toe tiêtermina	 artigo
_	 19 do Decreto n9 174, le 14 de marçc

/TAL N.9 10	 de 1962. a: Gilberto cântara 2W01909.
Diretot do Delniatardento e Acirra-

Pela presente Edital ficam citados nisttanão - a' Aidno Soares Bezerra,
eis herdeiros ou sucessores ele Edifori Ditetffi imbstitute da étalatizal-
Pitombo Cavalcanti para, no prazo decaçõea e Arquivo.

1CiLIC6 Quarta-feita 21

4 — qiniaçad cara as nopw,.sza? te-
deaus, t..-..... ..a.... man.cipaa e ui-a-
duo neg41.ira i.. anoosio ue /nu:;

o — eoatrato saaaii..i eclaração
de arma; si: for e.aranairaa, faxia.an
a auormaçao para funcionamento no
paia;

6 — número da inscrição no Depar-
tamento Nacional cie Indústria e Co.:
márcia ou repartição equivalente;

7 — prova de que votou na d.titna
eleição, pagou muita ou se Justificou
devidamente, para os titulares das -
firmas individuais;

8 — dertificado de quitação do Ser-
viço Militar ou carteia de pérmanen-
cia, quando sé tratar de aarangeiros,
referente ao proponente ou de repre-
gentante legal;

g — cumprimento do Decreto nú-
mero 50.42341.

aarágrafo único. ficara dispensados
da apresentação dos documentos exi-
gidos os proponentes irionaaa no Re-
gistro de . Fornecedores ieltra no De-
partamento Federal de Compras ., de-
acardo com o diepesto do Decreto-lei
n9 6.204-40, sendo de oosérvar que á
dispensa abrange stimenie os do-
eumentas corista.ntea do respectivo
Certificada de Isenção.

conato2o Os - concorrentes que
raio apresentarem, Cm forma legal .e
perla ordem, ca aoduineritas exigi-
de. na condição anterior, serão ex-
cluirias da Concorrência- sem direita
a qualquer reclamação ou recurso.

5* Condição — Era invólucros fecha-
das e lacrados com a indicação ao
nome da firma e do conteúdo, deterão
a,„, propos tas, datilografadas, s em
emendas, rasuras, 'acreSchnas ou en-
trelinhas, devidamente datadas e as-
ai/latias, serem apresentadas em
(cinco) vias e os . preços era algaris-
uos e por ex.enso, bem , como g mar-
ca, do material que o prOpobente,ofe-
rscer.. •

88 Condição — Os aoncorterates
virão déc.arar, Obrigat0iinnéntê, nas
respectivas propôs-tas quê aretfitliati,
no miiiimo, par 6 (sele) Mesas a Ma-
terial que forneeéréiii, deinda-lhie ae-
sistência gratuita dein/iate esie gierfo-
do.

	

Condição	 Não aê tOrnaiaa
consideração atialseuer aaiatains
previstas neste Editai nein a rapará
que contive apeada d dféree' ^ehtb
uma redução Sabre a &anotai Meã
barata. .

II — Da .adjudicação
	88 Condição	 casa clã abso-

luta igualdade entre Mata
propostas, a alartiesea praaedera aê
acôrdo com Os artigos 742 e 758. ttd
Regulamento dera! de_ CoritabilihkeW
Pública, procedendo-se ao dee-e/010e
/meliante apresentação de nova! Oro-
Pestaa .das firmas empinadas, dentro
do prazo de 18 (quarenta e oito) ho-
ras depois da realização desta Con-
corrência.

	

9# Condição	 Apta a organizaçaa
e exame do aroteama- de Concorrência,
se nenhuma irregiaaridade Vir veiriti:
cada, proceder-se-á, para a garantia
do fornecimento do Material de quê
trata este edital. ã celebraetto ele asa
centrato da firma vencedora cOM d,
Faculdade de Medicina do rriangidao
Mineiro, Que será tildlinetieto a fegfra•
tro pelo Tribunal de Contas e, depoll
da aprovação do referido contrato, de-
verá O candidata, a quem fôr adjudi-
cado o fenecimento, vetar na Cai-
xa Económica Federal, em Uberaba,
mediante 'guia a ser fornecida pela
cdttadoria da tracultilide --de Medicina
do Triângulo Mineiro, a eatiçãa de
10% (dez par cento) sabia o vaiar
do fornecimento Ao. ikieSirló aolaidierãa
do em nicieda correpte bu em titiiiõê
da Divida Pública Federal, parit
rantia do Implemento das obrigações
assumidas.	 •

108 bolatkdo Diftó assistirá à fir-
ma cot/tratante O direito de pleitear
Qualquer indenização tier Gairerno Fe.
dériil ¡Mio fato de hão ter o contrato
registrado pelo Tribunal de Contas,

OFICIAL. (541d 1	 tnidd11	 Nditemisto de 1063
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SOCIEDADES
r Certifico, em cumprimento ao dm-

acho do Sr. Presidente desta Jun-
exarado em petição selada com
120,00 (cento • vinte cruzeiros),

aetaduals, tuutilizados e protocolada
Sob o n.9 3.381, aos 31 de outubro do
Corrente ano, que "Cia. Rochedo de
Investimentos", com sede nesta Dar
pital, tem os acua EStatatos Seeillia e
demais documentos legais de sua

constituição, devidainente arquivados
nesta Repartição sob o 31.9 89;130, em
sessão de 3 de setembro de 1954; pos-
teriormente à referida firma proce-
eu aos seguintes arquivamentes; sob
o n.9 238.089. em sessão de 1.9 de ou-
tubro de 1963, a ata da • assembléia
varal extraordinária, realizada em 10
de neto de 1962, pela qual o cai,
pital social foi elevada para Cr$ ....

•

KL000,000,00 (cinquenta. cinco- mi-
lhe/e de cruzeiros), e certidlo da
Saram, publicada no .Didrio
da União, edição de 11 de março de
1963; e sob o n.9 238.862, em 4essão
de 29 de outubro, de 1963, a Ui a do
Didrio Oficial do Estado e " anta
Mercantil", edições de 31 da 4gõstO
e 1,9 de setembro de 1983, que- publi-
caram a ata da assembléia ger ex-

-

traordinária, realizada em 10 de
ageato de 1963 e a certidão da Jun-
ta; do que dou • fé. Secretaria da
Junta Comercial do Estado de São
Pauloi 14 de novembro de 1963'. Eu.
Anna Cardoso de Souza, escriturária
assistente de administração a escreva
conferi e assino. — asna Cardoso
de Souza. — E eia Clejde Maria For-
te, Chefe de seção substituta, a suas.
ereVO. — Cleyde Maria Forte —
Visto: Perdera Leite Britto, secretário.

Cleyde Mteria Forte, Chefe.
N.9 35.473 — 22-11-63 — Cl 1.530,00)

COMPANHIA ROCHEDO
) INVESTIMENTOS

czasanki •

PARTIDO DEMOCRATA
CRISTÃO

,
9 -Considerando a 'Importlincia da
stuallsração da Unha de ação politica
do Partido e de seu programa; e
tendo em vista a existência de SOU-
citações de -convocação da (;onsençito
(Nacional para esse tim e para . a
apreciação de ,recursos, o Diretealc
Nacional decide convocar uma Con-
venção Extraordinária a se realizar
nos 'dias 20, 21 a 22 de dezembro, no
Elo de Janeiro, ratado da Guanabara,
para os fins do art. 11, itens a,. b
o ?i do  Estatute. • '

• Brasília, DP, 25 de outubro de
1963. — Ney Braga, -Presidente do
Diretório Nacional.
(N.9 35.451 — 21-11-63 — Cr$ 1.989,00)

PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA

EDITAL DE emersão
Partido Social Trabalhista

Pelo presente Edital de Convoca-
ção, de ordem do lilen.hor Presidente
Nacional doP.S.`J.. Deputado UM-
rajaris Keutanecallan., convocamos a
Convenção Nacional dêste Partido
para reunir na Capitai do Estado da
Guanabara — Rio de Janeiro, na
sede naciosal, it Avenida Treze ' de
Maio ,número quarenta e sete, sala
quatrocentos e oitos a partir das de-
zoito horas, para o fim especial de
eleger novo Diretório Nacional e,
conseqüentemente, nova Comissão•
Executiva, por motivo do término
dos mandatos,no dia trinta e um de
janeiro de nail novecentos e sessenta
e quatro. Zoa: novecentos e sessenta
dos Estatutos do Partido e á deli-
beração relativa ao lançamento da
candidatura t t, Presidência da Repú-
blica.

Brasília, vinte de novembro ci:. mil
novecentos e sessenta e três. —
Carlos Guimardes da Situa, Secretos
riosGeral Nacional do P. B. T. —
Carlos Guimardes da Silva, Secrettl-
rio-Geral Nacional do P.S.T.
a(N9 35.471 — 2241-63 -- 04 ....

• 1.123.00).

UN11,0 liKETROPOUTT.ANA DOS
ESTUDANTES DE BRAS/LIA-•

Retificaçao
Na publicação feita do Diário 011-

- dee Seção I, Parte I,' de 15 de ou-
tubro de. 1963, à página 8.711, refe-
rentes as alterações nos Estatutos da

. Entidade. Onde se lê: "Frei:labuto
Nós, estudantes de Grau Médio

do Distrito Federal, por seus repre-
sentantes reunidos em Congresso

„Constituinte na Capital dos Estados
'Unidos do Brasil, invocando-- os prin-

, <aptas consagrados na Constituição
Brasileira, consciente da responsabi-
lidade que investe o importante pea
pel de estudante, na luta pela Enian-
cipação Nacional, • a proteção de
Deus para os nossos atOD. Promulga-
mos a seguinte: "Leia-se: "Preâm-
bulo — Nós, os estudantes de Grau
Médio. do Distrito Federal, por seus

W.
representantes reunidos em °oneres-

00nstitssintá na Capital dos Esta-.

dos '' Unidafte do. Brasil, para reforma
da Constituição _da União Metropo-
litana dos Estudantes Secundários
de Brasília, anvocando os priarspioe
consagrados na Constituição Brasi-
leira conscientes da responsabilida-
de que investe o importante papel
de estudantes, na luta pela Emanei-
paÇão Nacional, e a proteção de
Deus pata os nossos atos, promul-
gamos a seguintal".

Acreacente-se ao artigo 1 9 o se-
guinte parágrafo único: "A :União
Metropolitana dos Estudantes. de
Braallia (UMESB), é a sucessora le-
gal da União Metropolitana dos Es-
tudantes Secundiru•las de Brasilla
(UMESB), e todos bens de proprie-
dade da segunda passam a perten-
cer a primeira".

Itra.slila, DF., 19 de novembro de
1963. — Lyclio Guilherme de AZEV8-

do Cintra, Presidente,
(N° 35.456 — 22-11-83 — Cr$ ....

1.326,00).	 "

AS8OCIAÇA0 DOS . AGENTES P18-
CAIS DO noposTo DE RENDA
DO. BRASIL. •

Agenblela Geral' Extraordinãrti -
A Diretoria da • Associação dos

Agentes Placais do ampôsto d5 Reza;
da .do'Braeil, de acôrdo com o que
dist:abem os arte. 26,.. 1 . 29, 32, letra
"b" 33, 1 2°, letra "h" e 34 e.seu pa-
rág;sato único do Estatuto Social,
convoca as senhores sasociados para
uma Assembléia Geral Extraordiná-
ria, a se reauear na sua sede, ne.
Rua Anfliófio de ,Casvallso, 29, salas
1.301-08, ,nesta cidade, nó dia , 11 de
dezembro próximo futuro, Kg . 17,30
horas, em 'primeira conVocação e as
18 horas, em segunda convocação, a
Um de -deliberarem sôbre os seguiu-
te assuntos:" •

1 --aallenação de hena patrimo-
niais; II — alteração" das contribui...
Vies sociais;. Ifl — alteração do' pea
allio facultativo._	 •

Rio 'de Janeira, 20 de novembro de
2963.	 Armando de .Arruda .Pinto,
Presidente.	 •	 •

Dias 21 a 29-11-63. • . •	 -
(NP 42,239 — 21-11-93 — prs

3.069,00).

. MIMSTa1tIO' DA FAZENDA

Conselho de política Adueselrs
a Edital ri9 237

De acôrdo com a letra "d" .do 'ar-
tigo 90 do Decreto-lei n9 300, de 24
de fevereiro de 1938 torno público
que a EmprêSa Brasileira de Reló-
gios Hora S.A. cora sede à Rua Ba-
rbo de Hapelluinia 131 —' Paulo
(SP) e fábrica à Rua Dona Isabel
Schmillt 411 — Santo Amaro — São
Paulo (SP) pelo processo u° 164.348
de 1963 (SP número 5.057-62), soli-
cita, registro de similar para ca se-
gi 1nte3 Predatee de sua librigaga:

Instrumentos inclicadore; e d me-
dida pare. máquinas, motores veí-
culos motorizados Isolados ou exibi-
nadas em painel nos seguintes tipos:
veIocisnetros, tacômetros, odôr etroa,
termômetros, amperímetros, ano-
anetras para ar e para óleo, v41‘, cado-
res de combustível e relógios.

-Qualquer contestação ao pia tendi-
do registro deverá ser dirigi o ao
Conselho de Politica Adua adi , di-
retamente, em registrado posta (Mrs
nistério da Fazenda, 109 anda , sala
número 1:038) ou atreva_ do Pro-
tocolo Geral do Ministério O uichè
no . 4), dentro do prazo scle 60 (ses-
senta) dias a contar da primei a pu-
blicação deste Edital no Distei ofi-
cial.	 ••

Rio de Janeiro, em 25 de etein-
bro de 1963. -s- Oto Ferreira sues.
Secretário Executivo.

(Dias 27 a 29-11-63),
(N9 42.117 — ,20-11-63

3.060,00).

FEDERAÇÃO ESPIRITA
UMBANDLSTA DE BRASI IA

Ata da Assimbléia Geral de Fu açclo
da, Federação Espirita Umb nclista
'de Brasília, D.P,

	Aos quinze dias do mas de	 em-
bro de mil - novecentos e sess nta
três reunidos na Quarta Avenida, rt
mero seiscentas e vinte e chulo,
abaixo assinados conto sócios Unda-
dores, foi fundada á Federaç o • Es-
'pinta Umbandista de Brasília, sendo
lidos, discutidos e aprovados pa se-
guintes estatuto.:

* ESTATUTOS DA Vitan'ItA O .
- ESPriarTA. UMBANDISTA E ..

BRASILIA -- Disricro FE ERAL

	

. -	 •
Art.: 10 A Federação Espirit -Um-

bandista de Brasília (F.E.U. .), -de
âmbito no Distrito Federal, filada a
Confederação Espírita . Uniba dista,
tem por . finalidade reunir tôdss as
tendas, centros, terreiros, e c banas
do ritual de Umbanda, - com d raeão
Indeterminada e os seguintes >Neli-
voe; •

a) difundir a arnstrina espirita um-
bandista, de acôrd° com as leis vigen-
tes e as autoridades eonstitasidas: -

ba- prestar' assistência social }uri-
daea, sné,dica e' odontológicaa seus
sócios;	 •	 • .	 .	 .

"e) conceder. solida° funeral ses seus
sócios, no limite de suas passi Alida-
de financeiras;

d) dar instruções aos seus se ias e
famílias, aprOveitando os centros que
disponham de local apropriado.

e) solicitar às autoridades. empe-
tentes melhoramentos públice- que
beneficiem, não sômente seus &Seios)
mas o -povo em geral.	 .

f) prestar confôrto espiritual
terial aos que dela necessitare

capim.° 11

• Dos 8&408

Art. 39 O quadro social da Federa-
ção será consti.uído nas seguintes ca-
tegorias de sócios:-

1 — Fundadores 	 • a
II a...Ha/larários
111 — Benfeitores
IV — Eletivos
Trinta e dois fundadores são os que

assinaram a lista ,de presença na As-
sembléia de fundação. Honorários sio
todos aquêles que pres,areal relevan-
tes serviços à Fed .-asilo. Penfeitores
são os que fizerem donativos e con-
tribuições do vulto:, afetiros sáo os
que tomarem parte ativa na vida sa-
ciai da Federação e pagarem suas
contribuições messes

Art. 49 As propostas para sócios co-
letivos contarão:

a) noine, e sade; .	 .
b) prova de licença para funcionar;

'c) relação minuciosa sôbre 'os dire-
tores; falha corrida dos diratsres:

ri) relação dos associados. As pro-
postas para sócios individuais can es
rão nome, naturalidade, filiação, es-
tado civil. ideide, profissão, loca/ do
trabalha, • residência, número da car-
teire profissional ou de :denta/nas,
assinatura do proposto e do propo-
nente. .

cityrrnio m
Da Direção

Art. 50 A Federação será adminis-
trada pelos seguintes órgãos:

1— Diretoria Executiva, compoata
de um presidente, um vice-prendente.
um 19 .secretário, um 29 seere.ario,
um 19 tesoureiro, um .29 tesoureiro,
um procurador-geral e três vogais sa-
pientes.

II — Assembléia Gera/ de associa-
dos que se reune ordinariamente uma
vez por ano convocada pela Diretoria
ExectitivS.-
. Art.. 69 o' Pra:dente da Diretoriel
Exeoutiaa representa ativa e pas.srva,
judicial e extraludiciaimente, a Con-
federação Espirita Umbandista.
- Art. 70 As atribuiçõeá' dos membros
das tliretoria Executiva constarão ds
Regimento Interno que foi aprovado
pelo Cotiselho Deliberativo . da Fe-
deração Espírita Umbandista. 	 •

caelavao
.	 Das eleições

Art. 89 A Diretoria terá o mandato
de dois sinas, por elelçao no dia quil-
tao de dozembro e homologada pe.o
Conselho Deliberativo da Federaçao
Espirita Umbela:11sta...	 •

ls A Diretoria Zxécutiva será em-
possada pela; Delegado •ao aludido
Ocnselho.	 ••

29 A eleição pára ap rimeira Dl-
retoria Diecutiva •, para realizada apaa
a aprovação dos estatutes.

apirtri.o
Do patrimônio •

e ma-

Art. 9° O património da Federação
será assim constituído:

a) p.a doações diaersa,s e contri-
buições measals de seus sécios:

h) por subvehções de pcdères p••
• ,blicoa;

Art. 29 A Federação tem su4 sede , tf) por outras fontes de receitas dg,
provisória na. saa, 1,(10, Bloco la APt9 ta'iortivelai
40$ -, I.A.r.c.	 por iegadoa
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âxt. 10. Ccndições de extinção: a
U2deração E.pirita Urúbandista, de
*Jrasilia só pJtiera ser extinta de acôr-
G- com o ar:. 21, itens de I a III, do
Código Civil Brasileiro.

Art. 11. Dissolvida a asociação por
céôrdo dos associados, o destino do
eu patrimônio será adjudicado a as-

cAciaçõel de caridade.
cAeiruto

Disposições gerais
Art. 12, Em cada município terá

um reprentante legai, designado _)elo
Prnente da Federação Ei ,pirita Um-
bandista de Brasilia.

Art. 3. Todos os Centros, Terrei-
ros, Tendas ou Cabanas, fi.iados à
10 ,:cicração, bem como outros a serem
criados pela Federação e legalizados
de acôrdo ccm a lei vigente. o Pre-

cnte 	 Federação e o Delegado
Confederação.

t. 14. Todo e qualquer Centro,
TerrIro, Tenda ou Cabana que de-
srin" in-,:ressar na Federação, será
ilc •11-• ' 07,J,dc de acôrdo com o Conse-
1111.) Delibera,ivo e 0 visto do Dele-

gado, qte poderá roo.itsar ou ' apro-
var.

Art. t5. Cs Centros, Terreiros, Ten-
das ou Cabanas que passarem a fa-
zer parte da Federação Umbandista
de Brasília não responderão subsidia-
riamente pelas obrigações sociais da
mesma.

Art. 16. Os sócios individuais só se-
rão aceitos quando satisfizerem as
exigências da letra c do art. 49, Ca-
pitulo II, e suas propostas fiscaliza-
das pelo Delegado Regional e homo-
logada pe:o Conselho da Federação.

Art. 17. A Federação proporá à
Confedeação sôbre a criação dos di-
versos departainentos, enviando a re-
lação de seus diretores em obediência
ao art. 49 .	 -

Parágrafo único. A parte doutriná-
ria ficará a cargo do competente de-
partamento, que será formado por in-
termédio dos membros de seus filia-
dos, desde que provem estarem habi-
litados para tal mister. A presidência
dessas reuniões será eleita por dois
têrços em que todos os .filiados esti-
verem presentes, e dentre êles haverá
a escolha para um presidir os traba-

lavrada em ata, em que nessas reu-
niões não será permitido que sejam
ventilados assuntos alheios à doutrina
espirita.

Art. 18. Para efeito das eieições pa-
ra mudança de diretores da Federa-
ção, cada sócio coletivo valerá dez vo-
tos e o individual um.

Art. 19. Os membros eleitos para a
Diretoria da Federação do 131.tritKi
Federal serão empossados peio Dele-
gado permanente da mesma, cuja do..
cumentação será visada e fiscalizada
pelo mesmo, a fim de cumprir com
os Estatutos da Federação.

Art. 20. A Federação enviará men-
salmente a relação de seus filiadcs.
a fim de que a Confederação possa
prestar apoio moral e material dentro
de suas possibilidades. em qualquer
situação em que estiverem . fora de
suas sedes ou para novas transferên-
cias.

Art. 21, O Regulamento Interno
será aprovado em assembléia.

Art. 22. Os presentes Estatutos só
poderão ser reformados por aprova-

UCASE

AVISO
Faço público que o Conselho Deli-

berativo da União Católica dos Ser-
vidores do Estado convocou Assem-
bléia Geral dos associados para o dia
30 de novembro fluente, às 17 horgs,
em sua sede (Av. W-3. Q.5 Lote 5),
a fim de deliberar sôbre reforma dos
Estatutos da sociedade. — Jose Án-
tonio Macedo, Secretário.

(Dias: 27 e 28-11-63) .
(N9 35.498 — 25-11-63 — Cr$ 1.224.(0)

Lhos. Essa parte doutrinária ficará ção de quatro quintos dos seus asso-
ciados quites com a mesma.

Art. 23. O associado coletivo ou in-
dividual que se atrasar com o paga-
mento de suas mensalidades, três me-
ses consecutivos, será automaticamen-
te desligado. E eu, como 19 Secretário,
votado e empossado, escrevi e asinei
esta ata. — Manoel Barbosa da Silva.

Brasília, lõ de novembro de 1963.
Antônio de Assis Laus, Presidente.

(N9 35.502 — 26-11-63 — Cr$ 7.344,00)

mc:Pnwr
x=)

1.=

VOL. XX.	 — TOMO 'V TRABALHOS ILIRiDICOS

Przeçoi Ca 250,0f

LVOR XXXRE. 2896 — TOMO E OPOSTOS

HNTERESTADUAIS

Preço 9 Ca 200,00

VENDA 9

Geção de Vendas t Av, RedrIgues Alves, V

êlldG n g Minfstdr2o	 2azenda

Rtende-se o pedAdos pelo oã'rç oReemb8lse PoNall

•

-

Verba Dancár
o 
a

:Guia da Rsco hlmento
Préço: CrO 2,00

A W.NDAi Avenda Rodrigues Alveso 1 - AgGneía 6\Arl21-CTfio da. Fezendo

ATU,K=E A PEDE-0W' PGLO SERVIÇO OU. REEMEÕLGO PCS7AL

PREMO 1O NúNIE O DIZ HOJE: C 8 4,00


